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O Município de Galileia, estado de Minas Gerais, inscrito no 
torna público para ciência dos interessados que, por meio do Departamento de Licitações e 
Contratos, sediado na Rua Ary Machado, 599, Centro 
licitação para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁ
PRÓ-INFÂNCIA DO MUNICÍPI
ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 24 de dezembro de 2006, do 
de 20 de setembro de 2019
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as exigências estabelecidas neste 
Edital e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas. O Pregão, na 
forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação 
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Galileia, MG, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações 
e Leilões (www.bll.org.br). 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo Administrativo de Licitação 014/2023 
003/2023 
Pregão Eletrônico  
Menor Preço por Item. 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 

nº 10.520/02, Leis Complementares nº 123/2006, 

147/2011, 155/2016, Decreto nº 10.024, de

setembro de 2019. 

Início de Recebimento das Propostas 10 de janeiro de 2023 
Fim do Recebimento das Propostas 25 de janeiro de 2023 

25 de janeiro de 2023 
09h00min 
Para todas as referências de tempo, será observado o 

horário de Brasília (DF). 

www.bll.org.br “Acesso Identificado”
(33) 3244-1381 

Endereço da Prefeitura Municipal Rua Ary Machado, 599 – Centro, Galileia

, estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 17.005.000/0001
torna público para ciência dos interessados que, por meio do Departamento de Licitações e 
Contratos, sediado na Rua Ary Machado, 599, Centro – Galiléia-MG, CEP 35

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DA C
INFÂNCIA DO MUNICÍPIO DE GALILEIA/MG, na modalidade 

, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de
julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 24 de dezembro de 2006, do 

20 de setembro de 2019, Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as exigências estabelecidas neste 
Edital e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas. O Pregão, na 

ca, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  

onduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Galileia, MG, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações 
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Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 

nº 10.520/02, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto nº 10.024, de 20 de 

08h00min 
07h00min 

Para todas as referências de tempo, será observado o 

www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

Centro, Galileia- MG. 

CNPJ sob o nº 17.005.000/0001-87, 
torna público para ciência dos interessados que, por meio do Departamento de Licitações e 

MG, CEP 35250-000, realizará 
ARA IMPLANTAÇÃO DA CRECHE 

, na modalidade PREGÃO, na forma 
, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 24 de dezembro de 2006, do Decreto nº 10.024, 
Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as exigências estabelecidas neste 
Edital e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas. O Pregão, na 

ca, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

onduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Galileia, MG, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações 



 

1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Município,

a Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Implantação da Creche Pró

Município de Galileia/MG

neste Edital e seus anexos.

1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se à licitante

1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão essas últimas.

1.5 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº 

1.6 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Administração.

 

2.1 - As regras referentes à aquisição são as que constam no Termo de Referência e Minuta de 

Contrato. 

 
3. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

3.1 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br (aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões).

3.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no site www.bll.org.br, nos 

termos das condições descritas neste Edital.

 
 

4.1 - O credenciamento junto 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão.

 
1. DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Município,

Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Implantação da Creche Pró

Município de Galileia/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

à licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no aplicativo 

tante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão essas últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (33) 3244-1381. 

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Administração. 

2. DA AQUISIÇÃO 
As regras referentes à aquisição são as que constam no Termo de Referência e Minuta de 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA  

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br (aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões).

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no site www.bll.org.br, nos 

termos das condições descritas neste Edital. 

4. DO CREDENCIAMENTO 
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade d

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 
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O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Município, para 

Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Implantação da Creche Pró-Infância do 

quantidades e exigências estabelecidas 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no aplicativo 

tante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão essas últimas. 

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

As regras referentes à aquisição são as que constam no Termo de Referência e Minuta de 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br (aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões). 

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no site www.bll.org.br, nos 

ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 



 

4.2 - A licitante responsabiliza

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação p

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do 

instrumento de mandato previsto no item 5.2 “a”, com firma reconhecida, op

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br. 

4.4 - A participação da licitante

através de empresas associadas à BLL 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento à

4.5 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome d

definição de senha privativa. 

4.6 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões.

4.7 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o s

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL 

Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

4.8 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba

9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e

 
responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaç

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do 

instrumento de mandato previsto no item 5.2 “a”, com firma reconhecida, op

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br.  

a licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa.  

de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

Bolsa De Licitações e Leilões. 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL 

Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-

9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
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se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

or eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do 

instrumento de mandato previsto no item 5.2 “a”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

rônico se dará por meio de participação direta ou 

Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

s exigências de habilitação previstas no Edital.  

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

, somente se dará mediante prévia 

de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

igilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

-PR (41) 3042-9909 e 3091-

mail contato@bll.org.br. 



 

4.10 - Poderá ser aceito como complemento do Credenciamento o registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica.  

4.11 - O cadastro no SICAF poderá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí

https://www.gov.br/compras/pt

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

4.12 - É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais Bol

Licitações e Leilões e no SICAF(opcional) e mantê

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualiza

4.12.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação

 

5.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para 

Leilões. 

5.2 - O cadastramento d

documentos:  

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 

operador devidament

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 

(ANEXO VI);  

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

de habilitação prev

e Leilões (ANEXO VI). 

c) Ficha técnica descritiva, anexo V, com todas as especificações do produto objeto da 

licitação em conformidade com os ANEXO I e V, sob nenhuma hipótese será admitida 

substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de 

lances. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 

5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a 

cargo da licitante vencedora

 
to como complemento do Credenciamento o registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

O cadastro no SICAF poderá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP -

É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais Bol

Licitações e Leilões e no SICAF(opcional) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualiza

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

O cadastramento da licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 

operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 

Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 

e Leilões (ANEXO VI).  

Ficha técnica descritiva, anexo V, com todas as especificações do produto objeto da 

licitação em conformidade com os ANEXO I e V, sob nenhuma hipótese será admitida 

substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de 

lances. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 

5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a 

licitante vencedora do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, 
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to como complemento do Credenciamento o registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

O cadastro no SICAF poderá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

digital, por meio de certificado digital 

- Brasil.  

É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais Bolsa de 

los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 

e credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 

Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

istas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 

Ficha técnica descritiva, anexo V, com todas as especificações do produto objeto da 

licitação em conformidade com os ANEXO I e V, sob nenhuma hipótese será admitida a 

substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de 

lances. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 

5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a 

do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, 



 

provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma 

sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 

Bolsa de Licitações e Leilões, anexo VI. 

5.3 - A Microempresa ou 

constante no Anexo X para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, inform

técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo XI, o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 

123/2006. 

5.4 - Será concedido tratamento favorecido para as 

Porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Co

5.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente;

5.5.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.5.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

5.5.5 - Que estejam sob falência, concurso

dissolução ou liquidação;

5.5.6 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.5.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

condição (Acórdão nº 746/2014

5.6 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.6.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usu

arts. 42 a 49.

 
provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma 

sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 

de Licitações e Leilões, anexo VI.  

ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo X para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha 

técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo XI, o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 

erá concedido tratamento favorecido para as Microempresas

, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Não poderão participar desta licitação os interessados: 

roibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

ue não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

rangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

ue se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

ue estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

ntidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

dição para participação no Pregão, a licitante assinalará “

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

ue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

. 
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provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma 

sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – 

, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo X para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

ar no campo próprio da ficha 

técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo XI, o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 

mpresas e Empresas de Pequeno 

, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

mplementar nº 123, de 2006. 

roibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

ue não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

rangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

ue se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

de credores, concordata ou em processo de 

ntidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

dição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

 

ue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

fruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 



 

5.6.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de 

Pequeno Porte

no certame;

5.6.1.2 - Nos itens em que a participação não f

Empresas de Pequeno Porte

produzirá o efeito de 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

Empresa de 

5.6.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos

5.6.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está 

5.6.4 - Que inexistem fato

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

5.6.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na c

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

5.7 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 

sanções previstas em lei e neste Edital.

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públi

quando, então, encerrar

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3 - Os licitantes poderão deixar de apres

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

6.4 - As Microempresas e 

habilitação, ainda que haja a

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

 
os itens exclusivos para participação de Microempresas

Pequeno Porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 

os itens em que a participação não for exclusiva para 

Empresas de Pequeno Porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

Empresa de Pequeno Porte. 

ue está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos

ue cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias

ue inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

ue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na c

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer das condiç

sanções previstas em lei e neste Edital. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públi

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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Microempresas e Empresas de 

, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

or exclusiva para Microempresas e 

, a assinalação do campo “não” apenas 

não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa, 

ue está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

ue cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

conformidade com as exigências editalícias. 

s impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

ue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

condições sujeitará a licitante às 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

entar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

deverão encaminhar a documentação de 

lguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 



 

6.5 - Incumbirá à licitante

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da per

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no s

6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.

6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habil

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.

6.9 - Os documentos deverão ser cadastrados na plataforma bllcompras. 

www.bll.org.br – bllcompras

sistema, os que são exigidos pelo pregoeiro, inserindo a da

clicando em SALVAR, depois disso é só acessar bllcompras

propostas do processo clicar em DOCUMENTOS DA PROPOSTA e clicar em ANEXAR 

DOCUMENTOS ATUAIS para que o sistema vincule 

clicar em SALVAR ALTERAÇÕES.

 
7.

7.1 - A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:

7.1.1 - Valor unitário e total do item

7.1.2 - Marca; 

7.1.3 - Ano Modelo, Ano Fabricação

7.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações mínima

Termo de Referência

validade ou de garantia

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custo

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens, inclusive os custos relativos ao transporte e 

 
à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da per

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

Os documentos deverão ser cadastrados na plataforma bllcompras. 

bllcompras-documentos processuais, selecionar na lista de documentos do 

os que são exigidos pelo pregoeiro, inserindo a data

clicando em SALVAR, depois disso é só acessar bllcompras-processo de disputa, ir em 

postas do processo clicar em DOCUMENTOS DA PROPOSTA e clicar em ANEXAR 

DOCUMENTOS ATUAIS para que o sistema vincule esses documentos ao processo e

clicar em SALVAR ALTERAÇÕES. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

Valor unitário e total do item; 

Ano Modelo, Ano Fabricação (se for o caso); 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações mínima

Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo

validade ou de garantia. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custo

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens, inclusive os custos relativos ao transporte e 
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acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

a licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

Os documentos deverão ser cadastrados na plataforma bllcompras. A licitante deve acessar 

documentos processuais, selecionar na lista de documentos do 

ta de emissão e validade e 

processo de disputa, ir em 

postas do processo clicar em DOCUMENTOS DA PROPOSTA e clicar em ANEXAR 

documentos ao processo e, por fim, 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações mínimas à especificação do 

indicando, no que for aplicável, o modelo, marca, prazo de 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens, inclusive os custos relativos ao transporte e 



 

entrega do objeto na Sede da Prefeitura Municipal

Contratante indicar, dentro dos limites do Município.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - Incumbirá à licitante

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

8.1 - A abertura da presente licitação dar

na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

8.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique 

8.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase 

8.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.

8.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.8 - Iniciada a etapa competi

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

8.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote

 
entrega do objeto na Sede da Prefeitura Municipal de Galileia

indicar, dentro dos limites do Município. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

a licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qu

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

bservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.  
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Galileia ou outro local que a 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

bservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E  

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

ante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

tiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 



 

8.10 - Os licitantes poderão 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.11 - A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo

8.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (dez reais).

8.13 - Será adotado para o envio 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo 

minutos do período de duração da sessão pública.

8.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item/lote anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances e

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.

8.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação a

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação d

8.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo s

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (dez reais). 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item/lote anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances e

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

recebido e registrado em primeiro lugar.  

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo s

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  
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oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item/lote anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

utomática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

a licitante.  

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 



 

8.22 - O Critério de julgamento adotado será o

anexos.  

8.23 - Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.24 - Em relação a itens não exclusivos para participação de 

Pequeno Porte, uma vez encerrada 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as 

participantes, procedendo à comparação com os valor

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.

8.25 - Nessas condições, as propostas de 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cen

lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.26 - A melhor classificada nos termos do item/lote anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para de

no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.

8.27 - Caso a Microempresa

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

Empresa de Pequeno Porte

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estab

anterior. 

8.28 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique a

melhor oferta. 

8.29 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando

sucessivamente, aos bens produzidos:

 
O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas

, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do item/lote anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista o

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

Empresa de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estab

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando

sucessivamente, aos bens produzidos: 
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menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Microempresas e Empresas de 

a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

Empresas de Pequeno Porte 

es da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

Empresas de Pequeno Porte que se 

to) acima da melhor proposta ou melhor 

A melhor classificada nos termos do item/lote anterior terá o direito de encaminhar uma 

sempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

Microempresas e Empresas de 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

quela que primeiro poderá apresentar 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

itério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 



 

8.30.1 - no país; 

8.30.2 - por empresas brasileiras; 

8.30.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnol

País; 

8.30.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a propo

propostas ou os lances empatados. 

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Ed

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

9.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

manifestamente inexequível, podendo o pregoeiro solicitar Declaração de Exequibilidade.

9.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário 

simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

 

por empresas brasileiras;  

por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnol

por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentad

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

nifestamente inexequível, podendo o pregoeiro solicitar Declaração de Exequibilidade.

se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário 

simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
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por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

sta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

ital e já apresentados.  

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

apresentar preço final superior ao 

Plenário), ou que apresentar preço 

nifestamente inexequível, podendo o pregoeiro solicitar Declaração de Exequibilidade. 

se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário 

simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 



 

salários de m

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade 

ela renuncie a parcela ou

9.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita;

9.4 - Na hipótese de necessidade de

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata;

9.5 - O Pregoeiro poderá convocar 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta.

9.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o

fundamentada feita no chat pel

9.5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam

contenham as características do material ofertado, tais como m

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu u

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.

9.8 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.8.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com 

 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante

renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.  

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

registrada em ata; 

O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam

contenham as características do material ofertado, tais como m

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu u

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

e, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
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ercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

da própria licitante, para os quais 

 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

suspensão da sessão pública para a realização de diligências 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

prazo estabelecido, a partir de solicitação 

, antes de findo o prazo.  

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

e, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

para que seja obtido preço melhor. 



 

9.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.

9.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de 

Porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à su

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo

caso. 

9.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação d

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consu

cadastros:   

(a) SICAF;   

(b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Controladoria

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

(d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos 

10.1.1 - Para a consulta de licitantes Pessoa Jurídica, poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

10.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada e

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Púb

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 
ociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas

, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à su

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação d

, observado o disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação d

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consu

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União 

Para a consulta de licitantes Pessoa Jurídica, poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Púb

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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ociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

Microempresas e Empresas de Pequeno 

, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

se a disciplina antes estabelecida, se for o 

pregoeiro verificará a habilitação da 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

Para a consulta de licitantes Pessoa Jurídica, poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

m nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 



 

10.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empres

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.2.3 - A licitante

desclassificação.

10.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará 

falta de condição de participação.

10.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo

subsequente.

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação d

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

10.2.1 - O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimen

10.2.2 - É dever da licitante

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

10.2.3 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação d

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019.

 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

A licitante será convocada para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará 

falta de condição de participação. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da licitante

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas. 

a licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação d

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

ecreto 10.024, de 2019. 
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Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

as apontadas no Relatório de 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

para manifestação previamente à sua 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitado, por 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

a licitante será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 



 

10.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 

convocado a encaminhá

pena de inabilitação. 

10.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não

integridade do documento digital.

10.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.

10.6 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

licitante for a filial, todos os documentos deverã

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

10.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao 

centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.7 - Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilit

 

10.7.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.7.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.7.1.2 - Em se tratando de micro empreendedor individual 

Condição de Micro empr

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.7.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;

 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

o serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilit

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de micro empreendedor individual 

Condição de Micro empreendedor Individual 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será 

prazo de 2 (duas) horas, sob 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

digitais quando houver dúvida em relação à 

o serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

o estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da 

eendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 



 

10.7.1.4 - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem 

participante sucursal, filial ou agência;

10.7.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores;

10.7.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o a

5.764, de 1971;

10.7.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização;

10.7.1.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva

 

10.7.2 - REGULARIDADE FISCAL E 

10.7.2.1 - P

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.7.2.2 - P

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora

10.7.2.3 - P

(FGTS);

10.7.2.4 - P

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

 
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o a

5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos per

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
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inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

sede a matriz, no caso de ser o 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

rova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

rova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

rova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

rova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 



 

efeito de negativa, nos termos do Título VII

do Trabalho, aprovada pelo Decreto

1943;

10.7.2.5 - P

domicílio ou sede d

compatível com o objeto contratual; 

10.7.2.6 - P

ou sede d

concorre;

10.7.2.7 - C

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra 

10.7.2.8 - C

Microempresa

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente

inabilitação.

 

10.7.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

10.7.3.1 - Certidão 

P

 

10.7.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.7.4.1 - N

licitante

reservado o direito da 

qualificação técnica (laudo de bombeiros, órgãos responsáveis para 

fiscalizar o comercio e etc.) no ato da assinatura do 

sua vigência

 

 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

Caso a licitante seja considerada isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

Caso a licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Certidão Negativa de Falência expedida pelo 

Pessoa Jurídica. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Não será exigido nenhuma comprovação da capacidade técnica d

licitante como condição para participação do certame, ficando 

reservado o direito da Administração de exigir documentos relativos 

qualificação técnica (laudo de bombeiros, órgãos responsáveis para 

fiscalizar o comercio e etc.) no ato da assinatura do 

sua vigência. 
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-A da Consolidação das Leis 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

adastro de contribuintes estadual, relativo ao 

, pertinente ao seu ramo de atividade e 

rova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

atividade em cujo exercício contrata ou 

isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

detentor do menor preço seja qualificado como 

Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

alguma restrição, sob pena de 

alência expedida pelo Distribuidor da Sede da 

ão será exigido nenhuma comprovação da capacidade técnica da 

como condição para participação do certame, ficando 

dministração de exigir documentos relativos à 

qualificação técnica (laudo de bombeiros, órgãos responsáveis para 

fiscalizar o comercio e etc.) no ato da assinatura do Contrato ou durante 



 

10.8 - A licitante enquadrad

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

10.9 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

10.10 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.11 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofer

ou Empresa de Pequeno Porte

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a decl

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pela licitante

10.11.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo 

acarretará a inabilitação d

Edital, sendo facultada a convocação 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir

Empresa de Pequeno Porte

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

10.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.13 - Será inabilitado a licitante

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá

neste Edital. 

10.14 - Nos itens não exclusivos a 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

 
enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do E

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

a licitante, mediante apresentação de justificativa. 

regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir

Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

nderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

a licitante que não comprovar sua Habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabele

Nos itens não exclusivos a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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ndividual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

contribuintes estadual e municipal e 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

Empresa de Pequeno Porte seja declarada 

Edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

tada por licitante qualificada como Microempresa 

, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

aração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

 

previsto no subitem anterior 

, sem prejuízo das sanções previstas neste 

remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresa, 

ooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

nderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

abilitação, seja por não apresentar 

los em desacordo com o estabelecido 

Empresas de Pequeno Porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 



 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.15 - Constatado o atendimento às exigências de 

declarada vencedora

 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1 - A proposta final da licitante

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro

11.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou 

demais rubricadas pel

11.1.2 - Conter a indicação do 

para fins de pagamento.

11.2 - A proposta final deverá ser documentada 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

11.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vincula

11.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

11.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalec

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.

11.6 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou d

de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

proposta de outra licitante

11.8 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

Constatado o atendimento às exigências de Habilitação fixadas no Edital, 

a. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
a licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, via sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal.

Conter a indicação do Banco, número da conta e agência d

para fins de pagamento. 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalec

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

a licitante. 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

abilitação fixadas no Edital, a licitante será 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
deverá ser encaminhada, no prazo de 02 

sistema eletrônico e deverá: 

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

ou seu representante legal. 

anco, número da conta e agência da licitante vencedora, 

nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

e qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 



 

 

12.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regul

qualificada como Microempresa

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada d

importará a decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarr

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 - O acolhimento do recurso invalida tão soment

12.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.

 
13.

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melh

declarada vencedor

 

12. DOS RECURSOS 
Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer 

a decadência desse direito. 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarr

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
A sessão pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
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arização fiscal e trabalhista da licitante 

Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

admite ou não o recurso, 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

quanto à intenção de recorrer 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

lhes assegurada vista imediata dos elementos 

e os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

or classificado ou quando a licitante 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 



 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 

LC nº 123/2006. 

13.1.3 - Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico

com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2 - A convocação feita por e

sendo responsabilidade d

 
 

14.
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a reg

competente homologará o procedimento licitatório. 

 
 

15.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 
 

16.
16.1 - Os critérios de Garantia 

 
 

17.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nele fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

17.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá

 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 

LC nº 123/2006.  

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

com a fase do procedimento licitatório. 

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedor

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
Os critérios de Garantia dos Bens estão previstos no Termo de Referência

17. DO TERMO DE CONTRATO 
Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 

se nele fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la 
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ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

 (“chat”), e-mail, de acordo 

á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

ÃO  
vencedora, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

ularidade dos atos praticados, a autoridade 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
dos Bens estão previstos no Termo de Referência. 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 

se nele fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

 para assinatura, mediante 



 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.3 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatur

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pel

vencedora(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.4 - Serão formalizadas tant

constantes no Termo de Referência, com a indicação d

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17.4.1 - Será incluído no contrato, sob a forma de anexo, o registro d

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos d

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3

nº 8.666, de 1993

 
 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
18.1 - Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato, sendo observado o artigo 

62 da Lei nº 8.666, de 1993, aplicável subsidiariamente à modalidade pregão, nos quais 

constar expressamente a vinculação à proposta e aos termos do edital de licitação.

18.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrata

das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

18.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pel

(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantos Contratos quanto necessários para o registro de t

constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante vencedora

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

Será incluído no contrato, sob a forma de anexo, o registro d

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos d

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3

nº 8.666, de 1993. 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato, sendo observado o artigo 

62 da Lei nº 8.666, de 1993, aplicável subsidiariamente à modalidade pregão, nos quais 

constar expressamente a vinculação à proposta e aos termos do edital de licitação.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrata

das sanções previstas neste Edital.  

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento.  

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

a do Contrato poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) 

(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

s Contratos quanto necessários para o registro de todos os itens 

licitante vencedora, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

Será incluído no contrato, sob a forma de anexo, o registro das licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedorana 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato, sendo observado o artigo 

62 da Lei nº 8.666, de 1993, aplicável subsidiariamente à modalidade pregão, nos quais deve 

constar expressamente a vinculação à proposta e aos termos do edital de licitação. 

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

a ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 



 

18.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

da mesma Lei.  

18.4 - O prazo de vigência da contratação estará adstrito ao exer

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.4.1 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbi

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.4.2 - Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.4.3 - Na hipótese de

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

18.5 - Na assinatura do contrato, será exigida a 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pel

contrato. 

18.6 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a a

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outra licitante

requisitos para habilitação

e, feita a negociação, assinar o contrato.

 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

19.1 - As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, 

 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

 
contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

O prazo de vigência da contratação estará adstrito ao exercício financeiro, prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbi

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pela licitante

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

a licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato. 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
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contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

cício financeiro, prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

comprovação das condições de habilitação 

a licitante durante a vigência do 

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

ssinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 



 

20.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21.1 - As obrigações da Contratante e da 

Referência.  

 

22.1 - O pagamento será efetuado na forma exclusivamente eletrônica (Internet banking), 

mediante crédito em conta aberta em instituições financeiras oficiais de titularidade dos 

fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução 

dos mesmos; 

22.2 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 
23.

23.1 - Comete infração administrat

licitante/adjudicatário que: 

23.1.1 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

23.1.2 - Não assinar a ata de registro de preços, 

23.1.3 - Apresentar documentação falsa;

23.1.4 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

23.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

23.1.6 - Não mantiver a proposta;

23.1.7 - Cometer fraude fiscal;

23.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo

23.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

23.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração f

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 
Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato e Termo de 

22. DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado na forma exclusivamente eletrônica (Internet banking), 

mediante crédito em conta aberta em instituições financeiras oficiais de titularidade dos 

fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução 

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 

/adjudicatário que:  

ão assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

ão assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

presentar documentação falsa; 

eixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

nsejar o retardamento da execução do objeto; 

ão mantiver a proposta; 

ometer fraude fiscal; 

se de modo inidôneo. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

 

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração f

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
Contratada são as estabelecidas no Contrato e Termo de 

O pagamento será efetuado na forma exclusivamente eletrônica (Internet banking), 

mediante crédito em conta aberta em instituições financeiras oficiais de titularidade dos 

fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução 

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
iva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

ão assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 



 

23.4 - A licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações disc

subitens anteriores ficará sujeit

seguintes sanções:  

23.4.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contra

23.4.2 - Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta d

23.4.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e at

prazo de até dois anos;

23.4.4 - Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos

23.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

23.6 - A penalidade de multa pode s

23.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública n

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação pr

PAR.  

23.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.9 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de

agente público.  

 
/adjudicatário que cometer qualquer das infrações disc

subitens anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta da licitante; 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e at

prazo de até dois anos; 

Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

em os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
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/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens e 

, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

em os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

er aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

acional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

eliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 



 

23.10 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta d

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, con

419 do Código Civil. 

23.11 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar

que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, d

1999. 

23.12 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio d

23.13 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 
 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar 

24.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e

licitacao@galileia.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Ary 

Machado, nº 599, Centro, Município de Galileia/MG, CEP 35250

24.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação.

24.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova da

24.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrô

24.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital

24.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta d

, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, con

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatário, observando

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e

licitacao@galileia.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Ary 

Machado, nº 599, Centro, Município de Galileia/MG, CEP 35250-000, Setor de Licitação.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
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Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

á em processo administrativo 

/adjudicatário, observando-se o 

e 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@galileia.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Ary 

000, Setor de Licitação. 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

ta para a realização do certame. 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

nico via internet, no endereço indicado no Edital. 

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 



 

24.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.

 

25.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar

25.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

25.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.

25.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos docum

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo

eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataç

25.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8 - Na contagem dos prazos estabele

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento d

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.

25.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste 

 
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

as aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

DF. 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataç

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

citantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento d

, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

as aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

á Ata no sistema eletrônico. 

superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

entos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

citantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

cidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 

, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 



 

25.11 - O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.galileia.mg.gov.br/licitacao/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Rua Ary Machado, nº 599, Centro, Município de Galileia/MG, Setor de Lic

nos dias úteis, no horário das 08h:00min às 11h:00min e 13h:00min às 16h:00min, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados.

25.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efei

25.12.1 - ANEXO I 

25.12.2 - ANEXO II 

25.12.3 - ANEXO lll 

25.12.4 - ANEXO V 

25.12.5 - ANEXO VI 

25.12.6 - ANEXO VI

25.12.7 - ANEXO VI

25.12.8 - ANEXO VII 

25.12.9 - ANEXO VIII 

25.12.10 - ANEXO IX 

25.12.11 - ANEXO X 

25.12.12 - ANEXO XI 

 
Galileia-MG, 09 de janeiro de 2023
 
 
 

 

 
O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.galileia.mg.gov.br/licitacao/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Rua Ary Machado, nº 599, Centro, Município de Galileia/MG, Setor de Lic

nos dias úteis, no horário das 08h:00min às 11h:00min e 13h:00min às 16h:00min, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato  

ANEXO lll – Modelo de Planilha de Custo e Formação de Preços

ANEXO V – Valor(es) Estimado(s) 

ANEXO VI – Termo de Adesão ao sistema BLL 

ANEXO VI-A – Anexo ao Termo de Adesão 

ANEXO VI-B – Custo pela utilização do Sistema BLL 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de Inidoneidade

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO IX – Modelo de Declaração Emprega Menor de idade

ANEXO X – Modelo de Declaração de ME ou EPP 

ANEXO XI – Modelo de Declaração de Responsabilidade

09 de janeiro de 2023 

Vagner Rodrigues Valentim 
Presidente da CPL 
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O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.galileia.mg.gov.br/licitacao/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Rua Ary Machado, nº 599, Centro, Município de Galileia/MG, Setor de Licitação, 

nos dias úteis, no horário das 08h:00min às 11h:00min e 13h:00min às 16h:00min, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

tos, os seguintes anexos: 

Modelo de Planilha de Custo e Formação de Preços 

Custo pela utilização do Sistema BLL  

Modelo de Declaração de Inidoneidade 

Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos 

Modelo de Declaração Emprega Menor de idade 

 

Modelo de Declaração de Responsabilidade 



 

 

Processo Administrativo de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
 
Assunto: Cópia do Termo de Referência
 
 
Certificamos que o Termo de Referência original (parte deste edital) encontra anexado ao oficio 

do órgão solicitante e nos sites: 

análise e conferência dos interessados nos termos que dispõe a Lei Federal nº. 8.666/93, 

conjugado com o disposto na Lei Federal nº. 12.527/11, tendo esta certidão o objetivo de 

substituir cópia reprográfica como anexo do edital nos autos

fiz juntada do presente auto na condição de Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Galileia

 A cópia do Termo de Referência obrigatoriamente acompanhará ao Edital quando fornecido 

aos interessados a participarem do certame.

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
ANEXO I 

 
 

CERTIDÃO 
 

CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Administrativo de Licitação nº 014/2023 
Pregão Eletrônico nº 003/2023 

Cópia do Termo de Referência 

Certificamos que o Termo de Referência original (parte deste edital) encontra anexado ao oficio 

do órgão solicitante e nos sites: www.bll.org.br e https://galileia.mg.gov.br

análise e conferência dos interessados nos termos que dispõe a Lei Federal nº. 8.666/93, 

conjugado com o disposto na Lei Federal nº. 12.527/11, tendo esta certidão o objetivo de 

substituir cópia reprográfica como anexo do edital nos autos do processo. Para constar, lavrei e 

fiz juntada do presente auto na condição de Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Galileia-MG. 

A cópia do Termo de Referência obrigatoriamente acompanhará ao Edital quando fornecido 

aos interessados a participarem do certame. 

Galileia-MG, 

Vagner Rodrigues Valentim 
Presidente da CPL 
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Certificamos que o Termo de Referência original (parte deste edital) encontra anexado ao oficio 

https://galileia.mg.gov.br/licitacao/, para 

análise e conferência dos interessados nos termos que dispõe a Lei Federal nº. 8.666/93, 

conjugado com o disposto na Lei Federal nº. 12.527/11, tendo esta certidão o objetivo de 

do processo. Para constar, lavrei e 

fiz juntada do presente auto na condição de Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

A cópia do Termo de Referência obrigatoriamente acompanhará ao Edital quando fornecido 

MG, 09 de janeiro de 2023 



 

 

 
 
Processo Administrativo de Licitação nº 014/2023
Pregão Eletrônico nº 003/2023
 
 
MINUTA DE CONTRATO nº ___/ ____
 
 

 
 
 
O Município de Galileia, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Rua Ary Machado, nº. 599, Centro, inscrito no 
neste ato representado pelo seu Prefeito
rural, residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
empresa _____________________, inscrita no 
Rua _____________, nº. _________, Bairro: _____________, na cidade de 
______________________, Estado de __________________, representada pelo Sr. 
_______________________, empresário, inscrito no CPF sob o nº ________________ e RG 
______________, daqui por diante denominada simplesmente 
Processo Administrativo de Licitação Pública nº 
003/2023, e de acordo com a Lei Federal nº 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto deste contrato é 
Pró-Infância do Município de Galileia/MG
Eletrônico nº 003/2023 e a proposta d
014/2023, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, ex
quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital e 
da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de 
executá-lo dentro das normas técnicas com 
e instalação do equipamento.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo de Licitação nº 014/2023 
Pregão Eletrônico nº 003/2023 

MINUTA DE CONTRATO nº ___/ ____ 

Termo de Contrato que Entre si Celebram o Município 
de Galileia e a Empresa ________________, tendo como 
objeto a Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para 
Implantação da Creche Pró-
Galileia/MG. 

, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Rua Ary Machado, nº. 599, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 17.005.000/0001
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Juarez da Silva Lima, brasileiro, produtor 
rural, residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________
Rua _____________, nº. _________, Bairro: _____________, na cidade de 
______________________, Estado de __________________, representada pelo Sr. 
_______________________, empresário, inscrito no CPF sob o nº ________________ e RG 

_____, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATAD
Processo Administrativo de Licitação Pública nº 014/2023, Modalidade 

, e de acordo com a Lei Federal nº 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

OBJETO  
O objeto deste contrato é a Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Implantação da 

Infância do Município de Galileia/MG, estado de Minas Gerais, conforme o Edital de 
e a proposta da CONTRATADA constante do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, ex
quaisquer de suas cláusulas. 

CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital e 
da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de 

lo dentro das normas técnicas com qualidade e segurança, incluindo a entrega 
e instalação do equipamento. 

DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  
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Termo de Contrato que Entre si Celebram o Município 
e a Empresa ________________, tendo como 

Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para 
-Infância do Município de 

, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ sob o nº. 17.005.000/0001-87, 

lva Lima, brasileiro, produtor 
rural, residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 

CNPJ sob o nº ________________, estabelecida à 
Rua _____________, nº. _________, Bairro: _____________, na cidade de 
______________________, Estado de __________________, representada pelo Sr. 
_______________________, empresário, inscrito no CPF sob o nº ________________ e RG 

CONTRATADA, com base no 
, Modalidade Pregão Eletrônico nº 

, e de acordo com a Lei Federal nº 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal 
Ato Administrativo, observadas as 

Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Implantação da Creche 
, estado de Minas Gerais, conforme o Edital de Pregão 

constante do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com 

CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital e 
da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de 

qualidade e segurança, incluindo a entrega 



 

Faz parte deste CONTRATO
teor é de conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos 
no Edital, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do objeto poderá ser da forma indireta
 

3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de 
acordo com as exigências do Termo de Referência e Edit
mesmos ou o(s)

 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
O valor global estimado do presente contrato é de R$ __________ (____)
 

4.1 - Pelo atraso no pagamento será imposta multa 
valor do empenho;

 
4.2 - Os pagamentos serão autorizados pel

processamento de débito eletrônico, via Banco do Brasil S
Federal, conforme definido no Edital e Termo

 
4.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por 
cento) do CONTRATO
Município.  

 
4.4 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 

gerarão direito a reajuste. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
seguinte crédito orçamentário constante do orçamento municipal para o exercício de 
 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
O CONTRATO terá vigência de até 
serviços do objeto deste CONTRATO
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIAS

 
CONTRATO, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo 

teor é de conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos 
dital, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

REGIME DE EXECUÇÃO  
execução do objeto poderá ser da forma indireta, não sendo permitida a subcontratação

o Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de 
acordo com as exigências do Termo de Referência e Edital, e solicitar a reposição dos 

(s) reparo(s) do(s) serviço(s) prestado(s). 

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   
O valor global estimado do presente contrato é de R$ __________ (____)

elo atraso no pagamento será imposta multa de 2% (dois por cento) ao mês sobre o 
valor do empenho; 

s pagamentos serão autorizados pela CONTRATANTE, 
processamento de débito eletrônico, via Banco do Brasil S
Federal, conforme definido no Edital e Termo de Referência;

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por 

CONTRATO, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do 

s serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste.  

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
s despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO
guinte crédito orçamentário constante do orçamento municipal para o exercício de 

00207001.1212200301.008 - 44905200000 
00207001.1236500301.006 - 44905200000 
00207001.1236500302.020 - 33903000000 
00207003.1236500311.013 - 44905200000 
00207003.1236500312.027 - 33903000000 

VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA  
terá vigência de até __ de _____ de ____ e o prazo de entrega e/ou início dos 

CONTRATO deverá obedecer, rigorosamente
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

GARANTIAS 
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, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo 
teor é de conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos 

dital, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.  

não sendo permitida a subcontratação. 

o Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de 
al, e solicitar a reposição dos 

O valor global estimado do presente contrato é de R$ __________ (____). 

de 2% (dois por cento) ao mês sobre o 

 via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, via Banco do Brasil S/A ou Caixa Econômica 

de Referência; 

nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por 

, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do 

s serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 

CONTRATO correrão por conta do 
guinte crédito orçamentário constante do orçamento municipal para o exercício de 2023: 

 
 
 
 
 

e o prazo de entrega e/ou início dos 
rigorosamente, o constante do Termo de 

Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 



 

A contratada ficará isenta de prestar garantia 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 
Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente 
ou qualquer dos motivos a que se refere o § 1º do art. 57, da Lei Federal nº 86
prejudiquem ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste 
CONTRATO, ficará a CONTRATADA isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando
destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a mes
Município, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo 
que temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA, s
do Edital: 
 

9.1 - Atender a todas as condições descritas no Termo de Referência e no Edital de licitação, 
devendo ser consideradas
normas publicadas

 
9.2 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 

terminologias, padronização e simbologias; 
 

9.3 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste 

 
9.4 - ACONTRATADA

CONTRATANTE
 

9.5 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência;

 
9.6 - Providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 

contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências 
contidas no Termo de Referência;

 
9.7 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condiçõe

estabelecidas e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em 
não receber produtos e serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos 
por ele;  

 
9.8 - Responsabilizar

que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes do Termo de Referência e anexos deste 
aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos 
previstos no CONTRATO

 
contratada ficará isenta de prestar garantia para a execução do CONTRATO

FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO  
correndo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente 

ou qualquer dos motivos a que se refere o § 1º do art. 57, da Lei Federal nº 86
prejudiquem ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste 
CONTRATO, ficará a CONTRATADA isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando
destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo 
que temporariamente, a execução do objeto deste Contrato.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais constantes do Termo de Referência e 

tender a todas as condições descritas no Termo de Referência e no Edital de licitação, 
devendo ser consideradas, juntamente com o que estipula este 
normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT.

ormas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias;  

objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
as e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 

especificações de materiais descritos neste Edital e no Termo de Referência;

ACONTRATADA deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
CONTRATANTE, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o 

bservar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 

de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências 
contidas no Termo de Referência; 

ntregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condiçõe
estabelecidas e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em 
não receber produtos e serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos 

esponsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, a
que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes do Termo de Referência e anexos deste 
aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos 

CONTRATO ou outros que venham a ser fixados pelo Município;
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CONTRATO.  

correndo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente 
ou qualquer dos motivos a que se refere o § 1º do art. 57, da Lei Federal nº 8666/93, que obstem, 
prejudiquem ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste 
CONTRATO, ficará a CONTRATADA isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se, 

ma comunicar, por escrito,ao 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo 

em prejuízo das demais constantes do Termo de Referência e 

tender a todas as condições descritas no Termo de Referência e no Edital de licitação, 
juntamente com o que estipula este CONTRATO, todas as 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

ormas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 

objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
as e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 

dital e no Termo de Referência; 

deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
fornecimento, sem ônus para o MUNICÍPIO; 

bservar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 

de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências 

ntregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições 
estabelecidas e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em 
não receber produtos e serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos 

se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles 
que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes do Termo de Referência e anexos deste Edital, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos 

ou outros que venham a ser fixados pelo Município; 



 

 
9.9 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 

durante toda a vigência da 
Município; 

 
9.10 - Manter, durante a

assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contrata
com prazo de validade expirado;

 
9.11 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 

especialmente a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a 
constante melhoria dos servi
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade d
CONTRATADA; 

 
9.12 - Indicar, na assinatura do 

com plenos poderes para 
para decidir acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos 
chamados do gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de 
urgência, inclusive nos finais d
de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

 
9.13 - Fornecer os números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 

igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do 
preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer 
custo adicional;

 
9.14 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou 
na licitação, especialmente cópias das 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida At
União), cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município;

 
9.15 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela 

reclamações se obriga prontamente a atender;
 

9.16 - Apresentar, no ato da assinatura do 
Jurídica CONTRATADA,
receber os pagamentos

 
9.17 - Responder por danos e desaparecimentos de bens

a ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de 
acordo com o art. 70 da Lei Federal nº. 8.666/93;

 

irimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou 

anter, durante a vigência do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; 

bservar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 
especialmente a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a 
constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade d

 

na assinatura do CONTRATO, e sempre que ocorrer alteração, um preposto 
com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como 
para decidir acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos 
chamados do gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de 
urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio 
de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do 
preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer 
custo adicional; 

ncaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou 
na licitação, especialmente cópias das Certidões de Regularidade junto ao FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
(Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida At

, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 

restar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela 
reclamações se obriga prontamente a atender; 

no ato da assinatura do CONTRATO, dados de conta bancária
CONTRATADA, no Banco do Brasil S/A ou Caixa Econômica Federal

receber os pagamentos, via transferência eletrônica; 

esponder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham 
a ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de 
acordo com o art. 70 da Lei Federal nº. 8.666/93; 
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irimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
reços ou CONTRATO, a pedido do 

, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa 

ção, bem como substituir os documentos 

bservar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 
especialmente a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a 

ços e dos resultados obtidos, preservando o Município de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 

e sempre que ocorrer alteração, um preposto 
lo, administrativa ou judicialmente, assim como 

para decidir acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos 
chamados do gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de 

e semana e feriados, a partir de contato feito por meio 

números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o 
preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer 

ncaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas 

egularidade junto ao FGTS, 
CNDT e a Seguridade Social – INSS 

(Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 

restar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Administração, cujas 

dados de conta bancária, da Pessoa 
A ou Caixa Econômica Federal, para 

patrimoniais e avarias que venham 
a ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de 



 

 
9.18 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 

ou despesas a esta imposta por autoridade competente, em decorrência do 
descumprimento
aos serviços prestados;

 
9.19 - Permitir ao Município exercer a fiscaliza

licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;
 

9.20 - CONTRATADA 
entanto, estará obrigad
praticá-la durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de 
acordo com avaliação e indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos 
pela CONTRATADA

 
9.21 - ACONTRATADA

setembro de 1990 (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor).
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES D
São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais constantes do Termo de Re
do Edital: 
 

10.1 - Comunicar, à CONTRATADA,
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;

 
10.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 

ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito 
cumprimento do objeto;

 
10.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários ou preposto d
 

10.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA

 
10.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do

contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

 
10.6 - Emitir, por meio da 

Fornecimento (ordem de entrega);
 

10.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência;

 

essarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
esas a esta imposta por autoridade competente, em decorrência do 

descumprimento, pela CONTRATADA, de leis, decretos ou regulamentos relacionados 
aos serviços prestados; 

ermitir ao Município exercer a fiscalização dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;

 não será obrigada a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigada a cumprir com a exigência da Logística Reversa, bem como 

la durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de 
acordo com avaliação e indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos 

CONTRATADA (produtos e serviços). 

DA deverá atender as disposições da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor).

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais constantes do Termo de Re

CONTRATADA, qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;

testar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito 

cumprimento do objeto; 

restar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto da CONTRATADA, em relação ao objeto do 

r o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 

CONTRATADA; 

ndicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

mitir, por meio da Unidade Administrativa de Compras,
ornecimento (ordem de entrega); 

ejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
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essarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
esas a esta imposta por autoridade competente, em decorrência do 

, de leis, decretos ou regulamentos relacionados 

dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 

a prestar garantia de execução contratual, no 
exigência da Logística Reversa, bem como 

la durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de 
acordo com avaliação e indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos 

deverá atender as disposições da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor). 

São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais constantes do Termo de Referência e 

qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 

testar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito 

restar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
, em relação ao objeto do CONTRATO; 

r o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 

ndicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

, a Nota de Autorização de 

ejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 



 

 
10.8 - Efetuar o recebimento provisório 

contrato; 
 

10.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;

 
10.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente 

habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos ser
Servidor Municipal designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar 
com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada
 

11.1 - O Fiscal do Contrato anotará
com a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

 
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

deverão ser solicitadas aos seus superiores (
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

 
11.3 - ACONTRATADA

período de vigência da 
sempre que for necessário;

 
11.4 - Independente da indicação do 

a fiscalização da execução da 
processo, podendo 
inconformidade ou solicitar o cancelamento da 
verificada, em auditoria

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
São prerrogativas da CONTRATANTE
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A rescisão contratual poderá ser:
 

13.1 - Determinada por 
enumerados: 
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
13.1.3 - lentidão constante no cumpri

e na realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de 
interesse da contratada;

 

fetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 

rcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 

azer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos serão acompanhado

designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar 
com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada. 

ontrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

s decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

ACONTRATADA poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preço ou Contrato, para representá
sempre que for necessário; 

ndependente da indicação do Fiscal do Contrato, compete ao Controle Interno exercer 
a fiscalização da execução da Ata de Registro de Preço e dos 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar 
inconformidade ou solicitar o cancelamento da Ata ou rescisão do 

em auditoria, irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DA CONTRATANTE  
CONTRATANTE, as previstas no art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, que as 

exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO  
poderá ser: 

eterminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE

ão cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
umprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos 
e na realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de 
interesse da contratada; 
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e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 

rcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 

azer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
acompanhados e fiscalizados por 

designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar 

todas as ocorrências relacionadas 
com a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

s decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato 
ontrato- Secretário Municipal) 

 

poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
ontrato, para representá-la, 

ontrato, compete ao Controle Interno exercer 
reço e dos Contratos oriundos do 

determinar regularização de quaisquer atos que atestar 
ta ou rescisão do Contrato quando 

irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

as previstas no art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, que as 
CONTRATO.  

CONTRATANTE, nos casos a seguir 

ão cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
umprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

mento do atendimento na entrega dos produtos 
e na realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de 



 

13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;
13.1.5 - subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato;

13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução;
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência 
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, 

que prejudique a execução do contrato;
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justifica
do órgão contratante, e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato;

13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do con

13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que 
haja conveniência d

13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:
13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita d

superior a 120 (cento e vin
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA,
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamen
CONTRATANTE
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à 
suspensão do cumprimento 
situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito 
CONTRATANTE

13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazo acarretando as seguintes consequênci
13.3.3.1 

13.3.3.2 

13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será 
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 
traso injustificado no início dos serviços; 

subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato;

ometimento reiterado de faltas na execução; 
ecretação de falência ou a instauração de insolvência 
issolução da sociedade ou falecimento da contratada;
lteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, 

que prejudique a execução do contrato; 
azões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa 
do órgão contratante, e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

corrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

migável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que 
haja conveniência da CONTRATANTE. 

m caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:

uspensão de sua execução, por ordem escrita da
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

evistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

traso superior a 90 (noventa) dias dos pagamen
CONTRATANTE decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito 
CONTRATANTE; 

escisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazo acarretando as seguintes consequênci
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em 

que se encontrar, por ato próprio da CONTRATANTE
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material 

e pessoal empregados na execução do contrato, necessário à sua 
continuidade; 

a ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será 
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL 
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subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato; 

ecretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
issolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
lteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, 

azões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
das e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa 

do órgão contratante, e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

corrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

migável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que 

m caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 

a CONTRATANTE, por prazo 
te) dias, salvo, em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

evistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
traso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

CONTRATADA o direito de optar pela 
de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito à 

escisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazo acarretando as seguintes consequências: 

ssunção imediata do objeto contratado, no estado e local em 
CONTRATANTE; 

cupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material 
e pessoal empregados na execução do contrato, necessário à sua 

a ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL  



 

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferênc
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
As partes contratadas elegem o Foro d
dúvidas relativas ao presente 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Fazem parte integrante do presente 
estabelecidas no Termo de Referência e no 
principalmente nos casos omissos.
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra
 
Galileia-MG  ___de __________de _____.
 
 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________
NOME: 
CPF: 

 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferênc

salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO  
s partes contratadas elegem o Foro da Comarca da CONTRATANTE

dúvidas relativas ao presente CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS  
azem parte integrante do presente CONTRATO, independente de transição, as condições 

estabelecidas no Termo de Referência e no Edital e as Normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 

justos e contratados, assinam o presente CONTRATO
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

___de __________de _____. 

MUNICÍPIO DE GALILEIA 
Nome 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EMPRESA 
Nome 

Representante Legal 

_____________________________________ _____________________________________
NOME: 
CPF: 
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presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da CONTRATANTE ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.  

CONTRATANTE, para dirimir quaisquer 

, independente de transição, as condições 
e as Normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, 

CONTRATO em 2 (duas) vias de 

 
 
 
 

_____________________________________ 



 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:
Nome Fantasia: ____________________________________________________
Razão Social: ______________________________________________________
CNPJ:____________________________________________________________
Endereço:_________________________________________________________
Bairro:____________________________________________________________ 
Cidade: ___________________________________________________________
CEP: _________________ 
Telefone: (___) _______________ 
E-mail: ___________________________________________________________
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome: ___________________________________________________________
RG: _____________________________________________________________
CPF: ____________________
Telefone: (___) ____________________________________________________ 
E-mail: ___________________________________________________________
 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Implantação da Creche P
Município de Galileia/MG. 
 

Item Descrição

1. 

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 
30.000 BTU´S-  
condicionado com capacidade mínima 
de 30.000 BTU`s. Unidade interna 
evaporadora • Altura máxima: 350 mm; • 
Largura máxima: 1200 mm; • 
Profundidade máxima: 250 mm. Unidade 
externa - condensadora • Altura máxima: 
840 mm; • Largura máxima: 95
Profundidade máxima: 460 mm. • 
Classificação do INMETRO 
Tecnologia do compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro anti
Desumidificação. • Controle remoto. • 
Unidade evaporadora na cor branca. • 
Funções timer, sleep e 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 

 
ANEXO III 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
____________________________________________________

Razão Social: ______________________________________________________
CNPJ:____________________________________________________________
Endereço:_________________________________________________________
Bairro:____________________________________________________________ 
Cidade: ___________________________________________________________

 
Telefone: (___) _______________ Celular/Fax: (___)_______________________

___________________________________________________________

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: ___________________________________________________________
RG: _____________________________________________________________
CPF: ____________________________________________________________ 
Telefone: (___) ____________________________________________________ 

mail: ___________________________________________________________

Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Implantação da Creche P
 

Descrição Qtd. Unid Marca

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 
  Aparelho de ar 

condicionado com capacidade mínima 
de 30.000 BTU`s. Unidade interna - 
evaporadora • Altura máxima: 350 mm; • 
Largura máxima: 1200 mm; • 
Profundidade máxima: 250 mm. Unidade 

condensadora • Altura máxima: 
840 mm; • Largura máxima: 950 mm; • 
Profundidade máxima: 460 mm. • 
Classificação do INMETRO – A. • 
Tecnologia do compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro anti-bactéria. • 
Desumidificação. • Controle remoto. • 
Unidade evaporadora na cor branca. • 
Funções timer, sleep e swing. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 

06 UN 
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

____________________________________________________ 
Razão Social: ______________________________________________________ 
CNPJ:____________________________________________________________ 
Endereço:_________________________________________________________ 
Bairro:____________________________________________________________  
Cidade: ___________________________________________________________ 

Fax: (___)_______________________ 
___________________________________________________________ 

Nome: ___________________________________________________________ 
RG: _____________________________________________________________ 

________________________________________  
Telefone: (___) ____________________________________________________  

mail: ___________________________________________________________ 

Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para Implantação da Creche Pró-Infância do 

Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

 

  



 

operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda.

2. 

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 
22.000 BTU´S- 
condicionado com capacidade mínima 
de 22.000 BTU`s. Unidade interna 
evaporadora • Altura máxima: 330 mm; • 
Largura máxima: 1050 mm; • 
Profundidade máxima: 250 mm. 
externa - condensadora • Altura máxima: 
700 mm; • Largura máxima: 950 mm; • 
Profundidade máxima: 400 mm. • 
Classificação do INMETRO 
Tecnologia do compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro anti
Desumidificação. • Con
Unidade evaporadora na cor branca. • 
Funções timer, sleep e swing. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda.

3. 

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 
BTU´S- Aparelho de ar condicionado com 
capacidade mínima de 9.000 BTU`s. 
Unidade interna 
máxima: 285 mm; • Largura máxima: 850 
mm; • Profundidade máxima: 220 mm. 
Unidade externa 
máxima: 505 mm; • Largura máxima: 720 
mm; • Profundidade máxima: 295 mm. • 
Classificação do INMETRO 
Tecnologia do compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro anti
Desumidificação. • Controle remoto. • 
Unidade evaporador
Funções timer, sleep e swing. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda.

4. 

ARMÁRIO BAIXO
baixo com duas portas, dotado de duas 
prateleiras em MDP ou MDF, revestido 
com laminado melamínico de baixa 
pressão, cor cinza com bordas e 
componentes nas cores amarela, laranja, 
azul ou verde. Armário: • Largura: 810 
mm; • Profundida
740 mm; • Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/
espessura e +/- 10 mm para altura. Portas: 
• Largura: 400 mm; • Profundidade: 630 
mm; • Espessura: 18 mm; Prateleiras: • 

 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 

orme demanda. 
APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 

 Aparelho de ar 
condicionado com capacidade mínima 
de 22.000 BTU`s. Unidade interna - 
evaporadora • Altura máxima: 330 mm; • 
Largura máxima: 1050 mm; • 
Profundidade máxima: 250 mm. Unidade 

condensadora • Altura máxima: 
700 mm; • Largura máxima: 950 mm; • 
Profundidade máxima: 400 mm. • 
Classificação do INMETRO – A. • 
Tecnologia do compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro anti-bactéria. • 
Desumidificação. • Controle remoto. • 
Unidade evaporadora na cor branca. • 
Funções timer, sleep e swing. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. 

01 UN 

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 
Aparelho de ar condicionado com 

capacidade mínima de 9.000 BTU`s. 
Unidade interna - evaporadora • Altura 
máxima: 285 mm; • Largura máxima: 850 
mm; • Profundidade máxima: 220 mm. 
Unidade externa - condensadora • Altura 
máxima: 505 mm; • Largura máxima: 720 
mm; • Profundidade máxima: 295 mm. • 
Classificação do INMETRO – A. • 
Tecnologia do compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro anti-bactéria. • 
Desumidificação. • Controle remoto. • 
Unidade evaporadora na cor branca. • 
Funções timer, sleep e swing. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. 

02 UN 

ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS- Armário 
baixo com duas portas, dotado de duas 
prateleiras em MDP ou MDF, revestido 
com laminado melamínico de baixa 
pressão, cor cinza com bordas e 
componentes nas cores amarela, laranja, 
azul ou verde. Armário: • Largura: 810 
mm; • Profundidade: 500 mm; • Altura: 
740 mm; • Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1 mm para 

10 mm para altura. Portas: 
• Largura: 400 mm; • Profundidade: 630 
mm; • Espessura: 18 mm; Prateleiras: • 

06 UN 
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Largura: 768 mm; • Profundidade: 455 
mm; • Espessura: 18 mm;

5. 

ARMARIO EM AÇO
dividido verticalmente em dois 
compartimentos por meio de divisórias 
com portas independentes, dotado de 
quatro prateleiras removíveis e ajustáveis 
em cada compartimento. • Largura: 
mm +/- 10 mm; • Profundidade: 400 mm 
+/- 10 mm; • Altura: 1980 mm +/
Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 

6. 

ARMARIO EM AÇO
roupeiro de aço com dezesseis portas 
com venezianas para ventilação, 
compartimentos de tamanhos médios 
independentes sem divisórias internas, 
fechamento das portas independentes 
através de pitão para cadeado. • 
Largura: 1230 mm +/
Profundidade: 400 mm +/
Altura: 1980 mm +/
para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros.

7. 

ARQUIVO EM AÇO
aço com quatro gavetas montadas sobre 
trilhos telescópicos que permitam 
abertura total. • Altura: 1330 mm +/
mm; • Largura: 470 mm +/
Profundidade: 710 mm +/
Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 microme
micrometros. 

8. 

BALANÇA DE PRTA CAPACIDADE 30 KG
Balança eletrônica digital comercial com 
plataforma em aço inoxidável e 
mostrador montado junto a base ou em 
coluna, com capacidade mínima de 30 
kg. • Largura mínima: 275 mm; • 
Profundidade mínima: 285 mm; • 
Capacidade mínima: 30 kg (divisões a 
cada 5g). • Estrutura em aço inoxidável 
ou aço carbono com pintura epóxi ou 
primer poliuretano. • Indicador (display) 
digital em led alto brilho com no mínimo 
cinco dígitos, em plástico. •
automático. • Deve possuir teclas de Zero 
e Tara. • Pés reguláveis de borracha. • 
Bateria interna que permita o 
funcionamento em situações de falta de 
energia elétrica. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda.

9. 
BALANÇO – • Balanço quatro lugares 
(lado a lado) para crianças a partir de 
três anos. • Largura: 1800 mm; • Altura 

 
Largura: 768 mm; • Profundidade: 455 
mm; • Espessura: 18 mm; 
ARMARIO EM AÇO- Armário de aço alto, 
dividido verticalmente em dois 
compartimentos por meio de divisórias 
com portas independentes, dotado de 
quatro prateleiras removíveis e ajustáveis 
em cada compartimento. • Largura: 900 

10 mm; • Profundidade: 400 mm 
10 mm; • Altura: 1980 mm +/- 10 mm; • 

Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 

08 UN 

ARMARIO EM AÇO- 16 PORTAS-Armário 
roupeiro de aço com dezesseis portas 
com venezianas para ventilação, 
compartimentos de tamanhos médios 
independentes sem divisórias internas, 
fechamento das portas independentes 
através de pitão para cadeado. • 
Largura: 1230 mm +/- 30 mm; • 
Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; • 
Altura: 1980 mm +/- 30 mm; • Tolerâncias 
para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros. 

01 UN 

ARQUIVO EM AÇO- Arquivo deslizante em 
aço com quatro gavetas montadas sobre 
trilhos telescópicos que permitam 
abertura total. • Altura: 1330 mm +/- 10 
mm; • Largura: 470 mm +/- 10 mm; • 
Profundidade: 710 mm +/- 10 mm; • 
Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 

03 UN 

BALANÇA DE PRTA CAPACIDADE 30 KG- 
Balança eletrônica digital comercial com 
plataforma em aço inoxidável e 
mostrador montado junto a base ou em 
coluna, com capacidade mínima de 30 
kg. • Largura mínima: 275 mm; • 
Profundidade mínima: 285 mm; • 
Capacidade mínima: 30 kg (divisões a 
cada 5g). • Estrutura em aço inoxidável 
ou aço carbono com pintura epóxi ou 
primer poliuretano. • Indicador (display) 
digital em led alto brilho com no mínimo 
cinco dígitos, em plástico. • Desligamento 
automático. • Deve possuir teclas de Zero 
e Tara. • Pés reguláveis de borracha. • 
Bateria interna que permita o 
funcionamento em situações de falta de 
energia elétrica. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. 

01 UN 

• Balanço quatro lugares 
(lado a lado) para crianças a partir de 
três anos. • Largura: 1800 mm; • Altura 

02 UN 
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mínima: 2200 mm; • Comprimento: 4400 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). • 
Peças multicoloridas. • Não tóxico. • 
Estrutura principal em aço carbono
travessão superior em aço de 2,5”x3mm. 
• Coluna a cada dois assentos, que 
separe e dê sustentação; o espaço de 
circulação entre os assentos e a coluna 
devem respeitar os requisitos de 
segurança estabelecidos pela(s) norma(s) 
pertinente(s). • Pé centra
2,65mm. • Corrente de sustentação em 
aço galvanizado de espessura 5mm ou 
sustentação em corda trançada de 
Poliéster resistente, com no mínimo, 8mm 
de diâmetro. • Para o caso de correntes 
de sustentação em aço, deverá ser 
utilizado o sistema
movimentação/articulação em parafusos 
de aço com diâmetro de ½”, com 
movimentação sobre rolamentos de 
esfera blindados acondicionados em 
bucha metálica que permita substituição. 
• Para o caso de utilização de cordas 
trançadas em poliéster, a fixação de
ser executada através de ganchos ou 
sistema similar que impeça o desgaste as 
cordas, devido ao atrito. • Parafusos de 
fixação a base do tipo parabolt em aço 
galvanizado, medindo 
de balanço em aço carbono com tubo 
de 1" com parede de 2
sem emendas entre o assento e o 
encosto ou em polietileno rotomoldado 
(composto com aditivo antiestático e 
aditivo anti-UV que protejam contra raios 
solares e desbotamento provocado pelo 
tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor 
e a resistência do produto) com barra de 
segurança móvel e assento com encosto. 
• Flange com quatro furos em cada pé 
de sustentação para permitir a fixação 
do equipamento através de parafusos 
sob base de concreto. • A pintura deverá 
ser eletrostática em pó, em tinta p
com espessura mínima de 70 
micrômetros. • Os produtos deverão ser 
montados/soldados através de processo 
MIG/TIG, proporcionando acabamento 
livre de arestas, rebarbas e saliências. • 
Todos os tubos utilizados na fabricação 
dos produtos deverão ter
fechado com tampa metálica soldada, 
sendo proibido o uso de ponteiras 
plásticas para este acabamento. • A 
superfície metálica do balanço deverá 

 
mínima: 2200 mm; • Comprimento: 4400 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). • 
Peças multicoloridas. • Não tóxico. • 
Estrutura principal em aço carbono com 
travessão superior em aço de 2,5”x3mm. 
• Coluna a cada dois assentos, que 
separe e dê sustentação; o espaço de 
circulação entre os assentos e a coluna 
devem respeitar os requisitos de 
segurança estabelecidos pela(s) norma(s) 
pertinente(s). • Pé central em aço de 2”x 
2,65mm. • Corrente de sustentação em 
aço galvanizado de espessura 5mm ou 
sustentação em corda trançada de 
Poliéster resistente, com no mínimo, 8mm 
de diâmetro. • Para o caso de correntes 
de sustentação em aço, deverá ser 
utilizado o sistema de 
movimentação/articulação em parafusos 
de aço com diâmetro de ½”, com 
movimentação sobre rolamentos de 
esfera blindados acondicionados em 
bucha metálica que permita substituição. 
• Para o caso de utilização de cordas 
trançadas em poliéster, a fixação deverá 
ser executada através de ganchos ou 
sistema similar que impeça o desgaste as 
cordas, devido ao atrito. • Parafusos de 
fixação a base do tipo parabolt em aço 
galvanizado, medindo ⅜”x3”. • Cadeira 
de balanço em aço carbono com tubo 
de 1" com parede de 2mm, com encosto 
sem emendas entre o assento e o 
encosto ou em polietileno rotomoldado 
(composto com aditivo antiestático e 

UV que protejam contra raios 
solares e desbotamento provocado pelo 
tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor 

cia do produto) com barra de 
segurança móvel e assento com encosto. 
• Flange com quatro furos em cada pé 
de sustentação para permitir a fixação 
do equipamento através de parafusos 
sob base de concreto. • A pintura deverá 
ser eletrostática em pó, em tinta poliéster, 
com espessura mínima de 70 
micrômetros. • Os produtos deverão ser 
montados/soldados através de processo 
MIG/TIG, proporcionando acabamento 
livre de arestas, rebarbas e saliências. • 
Todos os tubos utilizados na fabricação 
dos produtos deverão ter seu topo 
fechado com tampa metálica soldada, 
sendo proibido o uso de ponteiras 
plásticas para este acabamento. • A 
superfície metálica do balanço deverá 
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receber tratamento anti
do processo de fosfatização. • Os 
parafusos de fixação à base
parabolt deverão acompanhar os 
produtos. 

10. 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L
planetária comercial com capacidade 
volumétrica mínima de 12l, destinada a 
misturar e bater massas leves. • Largura 
máxima: 800 mm; • Profundidade mínima: 
700 mm; • Altura mínima da coluna: 380 
mm; • Capacidade volumétrica mínima: 
12l. • Cuba em aço inox AISI 304. • 
Sistema de engrenagens helicoidais. • 
Com, no mínimo, três níveis de 
velocidade. • Sistema de troca de 
velocidade progressiva. • Acessórios 
mínimos inclusos: batedor espiral, batedor 
raquete, e batedor globo. • Dispositivo de 
segurança no acesso à cuba, com grade 
e desligamento automático. • Motor: ¼ 
CV, no mínimo. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente d
operação. • Tensão (voltagem): 
monovolt – 127 V / 220 V (conforme 
demanda) ou Bivolt.

11. 

BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL
Bebedouro elétrico, tipo pressão, 
acessível para fixação em parede, com 
sistema de filtragem que inclua retenção 
de partículas (PIII) e Redução de cloro 
(CI). • Altura máxima: 625 mm; • Largura 
máxima: 465 mm; • Profundidade 
máxima: 490 mm; • Fornecimento 
de água gelada: 6 l/h. • Pia em aço inox 
polido. • Gabinete em aço inox ou 
chapa eletrozincada. • Torneiras em 
latão cromado de fácil e suave 
acionamento. • Acionamento elétrico 
mediante botões independentes para 
água gelada e natural. • Identificaç
dos botões, com indicação em texto e 
para leitura tátil (Braille). • Duas torneiras 
em haste para copo, com jato regulável. 
Obs.: Visando melhores condições de 
higiene para as crianças, o bebedouro 
não terá torneira tipo jato para boca. • 
Reservatório de água em aço inox AISI 
304. • Serpentina externa com isolamento 
térmico. • Previsões para limpeza, 
higienização e dreno. • Mangueiras 
atóxicas. • Baixo consumo de energia, 
com termostato para controle 
automático da temperatura da água. • 
Gás refrigerante R600a ou R134a. • Dreno 

 
receber tratamento anti-corrosão através 
do processo de fosfatização. • Os 
parafusos de fixação à base do tipo 
parabolt deverão acompanhar os 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L- Batedeira 
planetária comercial com capacidade 
volumétrica mínima de 12l, destinada a 
misturar e bater massas leves. • Largura 
máxima: 800 mm; • Profundidade mínima: 

mm; • Altura mínima da coluna: 380 
mm; • Capacidade volumétrica mínima: 
12l. • Cuba em aço inox AISI 304. • 
Sistema de engrenagens helicoidais. • 
Com, no mínimo, três níveis de 
velocidade. • Sistema de troca de 
velocidade progressiva. • Acessórios 

inclusos: batedor espiral, batedor 
raquete, e batedor globo. • Dispositivo de 
segurança no acesso à cuba, com grade 
e desligamento automático. • Motor: ¼ 
CV, no mínimo. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Tensão (voltagem): 

127 V / 220 V (conforme 
demanda) ou Bivolt. 
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BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL- 
Bebedouro elétrico, tipo pressão, 
acessível para fixação em parede, com 
sistema de filtragem que inclua retenção 
de partículas (PIII) e Redução de cloro 
(CI). • Altura máxima: 625 mm; • Largura 
máxima: 465 mm; • Profundidade 
máxima: 490 mm; • Fornecimento mínimo 
de água gelada: 6 l/h. • Pia em aço inox 
polido. • Gabinete em aço inox ou 
chapa eletrozincada. • Torneiras em 
latão cromado de fácil e suave 
acionamento. • Acionamento elétrico 
mediante botões independentes para 
água gelada e natural. • Identificação 
dos botões, com indicação em texto e 
para leitura tátil (Braille). • Duas torneiras 
em haste para copo, com jato regulável. 
Obs.: Visando melhores condições de 
higiene para as crianças, o bebedouro 
não terá torneira tipo jato para boca. • 

e água em aço inox AISI 
304. • Serpentina externa com isolamento 
térmico. • Previsões para limpeza, 
higienização e dreno. • Mangueiras 
atóxicas. • Baixo consumo de energia, 
com termostato para controle 
automático da temperatura da água. • 

R600a ou R134a. • Dreno 
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para limpeza da cuba. • Ralo sifonado 
que barra o mau cheiro proveniente do 
esgoto. • Não possuir cantos vivos, arestas 
ou quaisquer outras saliências cortantes 
ou perfurantes de modo a não causar 
acidentes. • A cuba, as torneiras e
filtro(s) devem fazer parte integral do 
equipamento, não podendo considerá
las como itens adicionais. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda.

12. 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L
elétrico industrial com duas torneiras com 
capacidade de refrigeração de no 
mínimo 25l/h, para instalação no piso. • 
Altura máxima: 1300 mm; • Largura 
máxima: 550mm; • Profundidade máxima: 
500 mm; • Fornecimento mínimo de água 
gelada: 25 l/h. • Termostato com 
regulagem de temperatura; • Sistema de 
filtragem que inclua retenção de 
partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). • 
Corpo em aço inox polido, • Duas 
torneiras em metal cromado para copo 
tipo lavatório (ou similar), reguláveis e de 
fácil acionamento pelos usuários 
previstos: crianças em escolas e creches. 
• Reservatório de água em material 
resistente, atóxico e de fácil limpeza 
(polipropileno ou aço inox). • Serpentina 
interna em aço inox . • Isol
EPS. • Gás refrigerante R600a ou R134a. • 
Previsões para limpeza, higienização e 
dreno. • Mangueiras atóxicas e 
adaptador para conexão com a rede 
hidráulica. • Baixo consumo de energia, 
com termostato para controle 
automático da temperatura da ág
Dreno para limpeza da cuba. • Sapatas 
niveladoras em borracha ou nylon. • Não 
possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer 
outras saliências cortantes ou perfurantes 
de modo a não causar acidentes. • A 
cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem 
fazer parte integral do equipamento, não 
podendo considerá
adicionais. • Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda.

13. 
BERÇO- Berço infantil em MDF com 
grades na cor branca, não dobrável, 

 
para limpeza da cuba. • Ralo sifonado 
que barra o mau cheiro proveniente do 
esgoto. • Não possuir cantos vivos, arestas 
ou quaisquer outras saliências cortantes 
ou perfurantes de modo a não causar 
acidentes. • A cuba, as torneiras e o(s) 
filtro(s) devem fazer parte integral do 
equipamento, não podendo considerá-
las como itens adicionais. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 

nda. 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L- Bebedouro 
elétrico industrial com duas torneiras com 
capacidade de refrigeração de no 
mínimo 25l/h, para instalação no piso. • 
Altura máxima: 1300 mm; • Largura 
máxima: 550mm; • Profundidade máxima: 

Fornecimento mínimo de água 
gelada: 25 l/h. • Termostato com 
regulagem de temperatura; • Sistema de 
filtragem que inclua retenção de 
partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). • 
Corpo em aço inox polido, • Duas 
torneiras em metal cromado para copo 

atório (ou similar), reguláveis e de 
fácil acionamento pelos usuários 
previstos: crianças em escolas e creches. 
• Reservatório de água em material 
resistente, atóxico e de fácil limpeza 
(polipropileno ou aço inox). • Serpentina 
interna em aço inox . • Isolamento em 
EPS. • Gás refrigerante R600a ou R134a. • 
Previsões para limpeza, higienização e 
dreno. • Mangueiras atóxicas e 
adaptador para conexão com a rede 
hidráulica. • Baixo consumo de energia, 
com termostato para controle 
automático da temperatura da água. • 
Dreno para limpeza da cuba. • Sapatas 
niveladoras em borracha ou nylon. • Não 
possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer 
outras saliências cortantes ou perfurantes 
de modo a não causar acidentes. • A 
cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem 

rte integral do equipamento, não 
podendo considerá-las como itens 
adicionais. • Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. 
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Berço infantil em MDF com 
grades na cor branca, não dobrável, 
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com rodízios. • Comprimento: 1200 mm 
+/- 10 mm; • Largura: 670 mm +/
• Altura das cabeceiras considerando a 
estrutura tubular: 900 mm (+ou
sem considerar o rodízio. • Selo do 
INMETRO; • Estrutura metálica em formato 
de "U" invertido para sustentação das 
cabeceiras e das grades laterais, 
confeccionada em tubo de aço 
carbono, secção circular de 1 1/4", em 
chapa 16 (1,5mm), com curvas nos 
cantos superiores. Barras horizontais 
superiores, distantes das cabeceiras, de 
modo que estas se configurem como 
alças para condução do berço. Raio de 
curvatura do tubo de 100mm (+ou
considerando o eixo do tubo. • Estrutura 
do estrado em tubos de aço carbono, 
secção retangular com dimensões de 
x 20mm, em chapa 16 (1,5mm). • Base do 
berço (estrado) em chapa inteiriça de 
MDP, com espessura de 18mm, revestida 
nas duas faces em laminado melamínico 
de baixa pressão (BP) na cor branca. • 
Sistema de regulagem de altura do 
estrado por meio de parafus
porcas soldadas internamente no topo 
dos tubos da estrutura do estrado. Ajuste 
do estrado em altura em no mínimo três 
(03) posições, somente por meio de 
ferramentas. • Grades laterais fixas 
confeccionadas em MDP, com espessura 
de 20mm nas partes ho
nas partes verticais, revestidas nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), texturizado na cor branca. • 
Cabeceiras em MDP, em formato 
retangular, espessura de 18mm, 
revestidas nas duas faces em laminado 
melamínico de ba
texturizado, na cor branca. • Nas peças 
de MDP os topos devem ser 
encabeçados em todo perímetro com 
fita de bordo de 2mm, com acabamento 
superficial liso, atóxica, na mesma cor e 
tonalidade do laminado. Arestas usinadas 
configurando acabam
arredondado. • Quatro rodízios para pisos 
frios, com sistema de travas por pedal, 
injetados em nylon reforçado com fibra 
de vidro, com eixos de aço, rodas duplas 
de 75mm, injetadas em PVC, com 
capacidade de 60kg cada. Banda de 
rodagem em poliuretano i
dotado de rosca métrica. Sistema de 
travas nos dois sentidos, tanto na 

 
com rodízios. • Comprimento: 1200 mm 

10 mm; • Largura: 670 mm +/- 10 mm; 
• Altura das cabeceiras considerando a 
estrutura tubular: 900 mm (+ou- 10 mm) 
sem considerar o rodízio. • Selo do 

ETRO; • Estrutura metálica em formato 
de "U" invertido para sustentação das 
cabeceiras e das grades laterais, 
confeccionada em tubo de aço 
carbono, secção circular de 1 1/4", em 
chapa 16 (1,5mm), com curvas nos 
cantos superiores. Barras horizontais 

res, distantes das cabeceiras, de 
modo que estas se configurem como 
alças para condução do berço. Raio de 
curvatura do tubo de 100mm (+ou- 5mm) 
considerando o eixo do tubo. • Estrutura 
do estrado em tubos de aço carbono, 
secção retangular com dimensões de 40 
x 20mm, em chapa 16 (1,5mm). • Base do 
berço (estrado) em chapa inteiriça de 
MDP, com espessura de 18mm, revestida 
nas duas faces em laminado melamínico 
de baixa pressão (BP) na cor branca. • 
Sistema de regulagem de altura do 
estrado por meio de parafusos M6 e 
porcas soldadas internamente no topo 
dos tubos da estrutura do estrado. Ajuste 
do estrado em altura em no mínimo três 
(03) posições, somente por meio de 
ferramentas. • Grades laterais fixas 
confeccionadas em MDP, com espessura 
de 20mm nas partes horizontais, e 18mm 
nas partes verticais, revestidas nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), texturizado na cor branca. • 
Cabeceiras em MDP, em formato 
retangular, espessura de 18mm, 
revestidas nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP) 
texturizado, na cor branca. • Nas peças 
de MDP os topos devem ser 
encabeçados em todo perímetro com 
fita de bordo de 2mm, com acabamento 
superficial liso, atóxica, na mesma cor e 
tonalidade do laminado. Arestas usinadas 
configurando acabamento 
arredondado. • Quatro rodízios para pisos 
frios, com sistema de travas por pedal, 
injetados em nylon reforçado com fibra 
de vidro, com eixos de aço, rodas duplas 
de 75mm, injetadas em PVC, com 
capacidade de 60kg cada. Banda de 
rodagem em poliuretano injetado. Eixo 
dotado de rosca métrica. Sistema de 
travas nos dois sentidos, tanto na 
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rodagem como no giro, através de 
mecanismo metálico. Eixos com sistema 
de rosca M12. • Fixação dos rodízios às 
estruturas metálicas, por meio de porcas 
internas aos tubos.
ser soldadas em chapas soldadas na 
parte interna dos tubos.

14. 

CADEIRA FIXA- 
sem braços, montada sobre armação 
tubular de aço com quatro pés. • Largura 
do assento: 500 mm +/
Profundidade do 
mm; • Altura do assento: 430 mm +/
mm; • Largura do encosto: 400 mm +/
mm (medida no ponto mais saliente do 
apoio lombar); • Extensão vertical do 
encosto: 350 mm +/
da espuma do assento: mínima de 40 
mm; • Espessura da espuma do encosto: 
mínima de 30 mm. • Tolerâncias 
dimensionais para tubos conforme ABNT 
NBR 6591. • Tolerâncias para camada de 
tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 

15. 

CADEIRA ALIMENTAÇÃO
alimentação infantil dobrável, com 
bandeja removível. • Altura: 1050 mm +/
50 mm; • Largura: 560 mm +/
Profundidade: 680 mm +/
Proteção lateral: mínimo de 140 mm, 
medidos do topo da proteção lateral à 
superfície do ass
encosto: mínima de 250 mm, medidos na 
posição vertical; • Ângulo do encosto: 
mínimo 60º em relação à horizontal (se 
menor o comprimento mínimo do 
encosto deve ser de 400 mm); • Borda 
frontal do assento: raio mínimo de 5 mm.

16. 

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS
Cadeira giratória estofada com braços e 
rodízios, dotada de mecanismo 
amortecedor e regulador do assento e 
do encosto. Assento e encosto 
confeccionados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo 
no mínimo sete lâminas 
espessura máxima de 1,5mm cada. • 
Largura do assento: 500 mm +/
Profundidade do assento: 460 mm +/
mm; • Altura do assento variável: faixa 
obrigatória entre 420 mm e 520 mm; • 
Largura do encosto: 400 mm +/
(medida no ponto mais saliente do apoio 
lombar); • Extensão vertical do encosto: 
350 mm +/- 10 mm; • Espessura da 
espuma do assento: mínima de 40 mm; • 

 
rodagem como no giro, através de 
mecanismo metálico. Eixos com sistema 
de rosca M12. • Fixação dos rodízios às 
estruturas metálicas, por meio de porcas 
internas aos tubos. Estas porcas podem 
ser soldadas em chapas soldadas na 
parte interna dos tubos. 

 Cadeira fixa estofada, 
sem braços, montada sobre armação 
tubular de aço com quatro pés. • Largura 
do assento: 500 mm +/- 50 mm; • 
Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 
mm; • Altura do assento: 430 mm +/- 10 
mm; • Largura do encosto: 400 mm +/- 10 
mm (medida no ponto mais saliente do 
apoio lombar); • Extensão vertical do 
encosto: 350 mm +/- 10 mm; • Espessura 
da espuma do assento: mínima de 40 

Espessura da espuma do encosto: 
mínima de 30 mm. • Tolerâncias 
dimensionais para tubos conforme ABNT 
NBR 6591. • Tolerâncias para camada de 
tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

20 UN 

CADEIRA ALIMENTAÇÃO- Cadeira alta de 
alimentação infantil dobrável, com 
bandeja removível. • Altura: 1050 mm +/- 
50 mm; • Largura: 560 mm +/- 50 mm; • 
Profundidade: 680 mm +/- 50 mm; • 
Proteção lateral: mínimo de 140 mm, 
medidos do topo da proteção lateral à 
superfície do assento; • Altura do 
encosto: mínima de 250 mm, medidos na 
posição vertical; • Ângulo do encosto: 
mínimo 60º em relação à horizontal (se 
menor o comprimento mínimo do 
encosto deve ser de 400 mm); • Borda 
frontal do assento: raio mínimo de 5 mm. 

12 UN 

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS- 
Cadeira giratória estofada com braços e 
rodízios, dotada de mecanismo 
amortecedor e regulador do assento e 
do encosto. Assento e encosto 
confeccionados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo 
no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada. • 
Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; • 
Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 
mm; • Altura do assento variável: faixa 
obrigatória entre 420 mm e 520 mm; • 
Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm 

o mais saliente do apoio 
lombar); • Extensão vertical do encosto: 

10 mm; • Espessura da 
espuma do assento: mínima de 40 mm; • 
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Espessura da espuma do encosto: mínima 
de 30 mm; • Tolerâncias dimensionais 
para tubos conforme ABNT NBR 6591; • 
Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros 

17. 

CAFETEIRA- Tipo de cafeteira: elétrica. • 
Potência mínima: 700 w. • Botão liga/ 
desliga com indicador luminoso. • Jarra 
térmica em inox. • Estrutura em plástico. • 
Sistema corta pingo. • Indicador do nível 
de água. • Filtro permanente removível. • 
Dimensionamento e 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Altura máxima: 
360 mm; • Largura máxima: 300 mm; • 
Profundidade máxima: 230 mm; • 
Capacidade mínima do reservatório de 
água: 1,1l • Capacidade mínima em 
xícaras: 20 cafezinhos.

18. 

CAMA EMPILHÁVEL
para crianças de 1 a 5 anos. Leve, 
lavável, montada através de encaixe, 
sem velcro e parafusos. • Altura: 110 mm 
+ 50 mm; • Largura: 550 mm +/
Comprimento: 1350 mm +/
Permite empilhamento. • Suporta até 50 
kg; • Pés e cabeceira em polipropileno 
virgem (PP não reciclado) que permitam 
higienização total com água. Ponteiras 
dos pés em borracha antiderrapante. • 
Estrutura lateral em barras 
liga 6063 com espessura de 1,59mm, 
resistente à corrosão, inclusive por tensão, 
umidade e salinidade. • Tela vazada em 
tecido 100% poliéster lavável, com 
tratamento antialérgico, antifungo, 
antiácaro, antibacteriano, antichama, 
anti-UV, antioxidante e isento de ftalatos. 
Acabamento soldado uniformemente 
resistente à tração manual.

19. 

CARRO COLETOR DE LIXO 120L
tipo contêineres para área externa com 
capacidade de 120l/ 50kg, para coleta 
de resíduos orgânicos e resíduos 
recicláveis. • Altura máxima: 950 mm; • 
Largura máxima: 480 mm; • Profundidade 
máxima: 555 mm; • Capacidade/ carga: 
120l/ 50kg. • Corpo 
polietileno de alta densidade, 100% 
virgem e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao impacto e a 
tração. • Aditivação extra com 
antioxidante e anti UV para os níveis de 

 
Espessura da espuma do encosto: mínima 
de 30 mm; • Tolerâncias dimensionais 
para tubos conforme ABNT NBR 6591; • 

ncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 

Tipo de cafeteira: elétrica. • 
Potência mínima: 700 w. • Botão liga/ 
desliga com indicador luminoso. • Jarra 
térmica em inox. • Estrutura em plástico. • 
Sistema corta pingo. • Indicador do nível 
de água. • Filtro permanente removível. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Altura máxima: 
360 mm; • Largura máxima: 300 mm; • 
Profundidade máxima: 230 mm; • 
Capacidade mínima do reservatório de 

ua: 1,1l • Capacidade mínima em 
xícaras: 20 cafezinhos. 
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CAMA EMPILHÁVEL- Caminha empilhável 
para crianças de 1 a 5 anos. Leve, 
lavável, montada através de encaixe, 
sem velcro e parafusos. • Altura: 110 mm 
+ 50 mm; • Largura: 550 mm +/- 50 mm; • 
Comprimento: 1350 mm +/- 50 mm. • 
Permite empilhamento. • Suporta até 50 
kg; • Pés e cabeceira em polipropileno 
virgem (PP não reciclado) que permitam 
higienização total com água. Ponteiras 
dos pés em borracha antiderrapante. • 
Estrutura lateral em barras de alumínio de 
liga 6063 com espessura de 1,59mm, 
resistente à corrosão, inclusive por tensão, 
umidade e salinidade. • Tela vazada em 
tecido 100% poliéster lavável, com 
tratamento antialérgico, antifungo, 
antiácaro, antibacteriano, antichama, 

oxidante e isento de ftalatos. 
Acabamento soldado uniformemente 
resistente à tração manual. 

80 UN 

CARRO COLETOR DE LIXO 120L- Coletores 
tipo contêineres para área externa com 
capacidade de 120l/ 50kg, para coleta 
de resíduos orgânicos e resíduos 
recicláveis. • Altura máxima: 950 mm; • 
Largura máxima: 480 mm; • Profundidade 
máxima: 555 mm; • Capacidade/ carga: 
120l/ 50kg. • Corpo e tampa em 
polietileno de alta densidade, 100% 
virgem e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao impacto e a 
tração. • Aditivação extra com 
antioxidante e anti UV para os níveis de 

02 UN 

 

Página 46 de 102 

 

  

 

  

 

  



 

proteção classe 8 UV 
produto desbotar, re
Superfícies internas polidas e cantos 
arredondados. • Disponibilidade nas 
cores: vermelho, verde, amarelo, azul, 
cinza, conforme normas da CONAMA e 
adesivados conforme o tipo de lixo. • 
Roda de borracha maciça vulcanizada, 
com núcleo injetado em polipropileno, 
com tratamento antifurto incorporado; 
com medida de 200mm x 2”. • Eixo em 
aço com tratamento anticorrosão. • 
Passível de ser reciclado mecanicamente 
ao fim de sua vida útil.

20. 

CASA DE BONECAS
deverá acompanhar, no mínimo, 5 
(cinco) dos itens a seguir: janelas de 
correr, janela colonial, porta vai e vem, 
tábua de passar com ferro, telefone, pia, 
fogão, chaminé, balcão de cozinha e 
campainha. • Balcão externo na janela 
(apoio para os braços). • O produt
deverá ser fabricado em polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto 
com aditivo antiestático e aditivo anti
que protejam contra raios solarese 
desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e 
resistência do produto. • Lar
mm; • Altura mínima: 1287 mm; • 
Comprimento: 1610 mm; • Tolerância: 
±10% (dez por cento).

21. 

CENTRÍFUGA DE FRUTAS
modelo doméstico, para extração de 
sucos de frutas e hortaliças, separando o 
suco de sementes e bagaço. • 
largura máxima: 400 mm; • Altura 
máxima: 440 mm; • Profundidade 
máxima: 450 mm; • Volume mínimo do 
copo coletor: 1,2 litros. • Tubo de 
alimentação e bocal extra largo em aço 
inox ou acrílico para absorver frutas e 
hortaliças inteiras. • Filtro em
Lâminas e peneira em aço inox. • Copos 
coletores (jarras) de suco e bagaço em 
aço inox ou acrílico. • Trava de 
segurança. • Com função pulsar e 2 
ajustes de velocidade conforme 
espessura e textura dos alimentos. • Base 
firme com pés antidesliz
Motor com potência mínima de 700W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda.

 
proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou rachar. • 
Superfícies internas polidas e cantos 
arredondados. • Disponibilidade nas 
cores: vermelho, verde, amarelo, azul, 
cinza, conforme normas da CONAMA e 
adesivados conforme o tipo de lixo. • 
Roda de borracha maciça vulcanizada, 

jetado em polipropileno, 
com tratamento antifurto incorporado; 
com medida de 200mm x 2”. • Eixo em 
aço com tratamento anticorrosão. • 
Passível de ser reciclado mecanicamente 
ao fim de sua vida útil. 
CASA DE BONECAS- Casinha multicolorida 

acompanhar, no mínimo, 5 
(cinco) dos itens a seguir: janelas de 
correr, janela colonial, porta vai e vem, 
tábua de passar com ferro, telefone, pia, 
fogão, chaminé, balcão de cozinha e 
campainha. • Balcão externo na janela 
(apoio para os braços). • O produto 
deverá ser fabricado em polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto 
com aditivo antiestático e aditivo anti-UV 
que protejam contra raios solarese 
desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e 
resistência do produto. • Largura: 1310 
mm; • Altura mínima: 1287 mm; • 
Comprimento: 1610 mm; • Tolerância: 
±10% (dez por cento). 
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CENTRÍFUGA DE FRUTAS-Centrífuga, 
modelo doméstico, para extração de 
sucos de frutas e hortaliças, separando o 
suco de sementes e bagaço. • Diâmetro/ 
largura máxima: 400 mm; • Altura 
máxima: 440 mm; • Profundidade 
máxima: 450 mm; • Volume mínimo do 
copo coletor: 1,2 litros. • Tubo de 
alimentação e bocal extra largo em aço 
inox ou acrílico para absorver frutas e 
hortaliças inteiras. • Filtro em aço inox. • 
Lâminas e peneira em aço inox. • Copos 
coletores (jarras) de suco e bagaço em 
aço inox ou acrílico. • Trava de 
segurança. • Com função pulsar e 2 
ajustes de velocidade conforme 
espessura e textura dos alimentos. • Base 
firme com pés antideslizantes (ventosa). • 
Motor com potência mínima de 700W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. 
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22. 

COLCHÃO PARA BERÇO
em espuma flexível de poliuretano. • 
Altura: 120 mm - 5 mm +15 mm; • Largura 
e comprimento: devem ser tais que o 
espaço entre o colchão e as laterais, e, 
entre o colchão e as cabeceiras, não 
exceda a 30 mm. • Espuma de 
poliuretano flexível com densidade D18,
integral (tipo “simples”), revestido em 
uma das faces e nas laterais em tecido 
Jacquard, costurado em matelassê 
(acolchoado), com fechamento 
perimetral tipo viés, e com acabamento 
da outra face do colchão plastificado. • 
Tratamento antialérgico e antiácar
tecidos. 

23. 

COLCHONETE PARA REPOUSO
Colchonete para repouso 1,30 de 
comprimento x 0,60 de largura x 10 cm de 
espessura com revestimento externo 
resistente em kourino na cor azul real que 
permita lavagem e secagem rápida, 
deverá ser usado nas duas faces. A 
espessura deve ser feita com lamin
espuma selada D33. 

24. 

COLCHONETE PARA TROCADOR
Colchonete de espuma flexível de 
poliuretano. • Comprimento: 1000 mm +/
5 mm; • Largura: 600 mm +/
Altura: 40 mm +/
poliuretano flexível com densidade D20, 
integral (sem colagem horizontal), 
revestido em material têxtil plasti
(corino), atóxico, na cor azul real, 
impermeável, com costura simples e 
acabamento em cadarço impermeável.

25. 

CONJUNTO DE GOLS DESMONTÁVEL
formado por dois gols desmontáveis e 
duas bolas para crianças a partir de três 
anos. Gol: • Largura: 820 mm; • Altura: 
930 mm; • Comprimento: 1240 mm; • 
Tolerância: ±10% (dez por cento). Bolas: • 
Diâmetro da bola: 210 mm (8”); • 
Tolerância: ±5% (cinco 
Cada gol será composto por duas traves 
verticais, dois travessões e uma rede para 
fechamento na parte posterior do gol. • 
Laterais inteiriças ou com partes vazadas. 
• Traves desmontáveis. • Rede 
confeccionada 100% polietileno (nylon) 
virgem de alta densidade, na cor branca. 
• A rede deverá ser em corda trançada 
de monofilamento com fio de, no mínimo, 
2,5 mm de espessura e malha 5 x 5 cm, 
para evitar a passagem da cabeça da 
criança. • Produto deverá ser fabricado 

 
COLCHÃO PARA BERÇO-Colchão infantil 

espuma flexível de poliuretano. • 
5 mm +15 mm; • Largura 

e comprimento: devem ser tais que o 
espaço entre o colchão e as laterais, e, 
entre o colchão e as cabeceiras, não 
exceda a 30 mm. • Espuma de 
poliuretano flexível com densidade D18, 
integral (tipo “simples”), revestido em 
uma das faces e nas laterais em tecido 
Jacquard, costurado em matelassê 
(acolchoado), com fechamento 
perimetral tipo viés, e com acabamento 
da outra face do colchão plastificado. • 
Tratamento antialérgico e antiácaro nos 
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COLCHONETE PARA REPOUSO- 
Colchonete para repouso 1,30 de 
comprimento x 0,60 de largura x 10 cm de 
espessura com revestimento externo 
resistente em kourino na cor azul real que 
permita lavagem e secagem rápida, 
deverá ser usado nas duas faces. A 
espessura deve ser feita com lamina de 
espuma selada D33.  

150 UN 

COLCHONETE PARA TROCADOR - 
Colchonete de espuma flexível de 
poliuretano. • Comprimento: 1000 mm +/-
5 mm; • Largura: 600 mm +/-5 mm; • 
Altura: 40 mm +/-10 mm. • Espuma de 
poliuretano flexível com densidade D20, 
integral (sem colagem horizontal), 
revestido em material têxtil plastificado 
(corino), atóxico, na cor azul real, 
impermeável, com costura simples e 
acabamento em cadarço impermeável. 

10 UN 

CONJUNTO DE GOLS DESMONTÁVEL- Kit 
formado por dois gols desmontáveis e 
duas bolas para crianças a partir de três 
anos. Gol: • Largura: 820 mm; • Altura: 
930 mm; • Comprimento: 1240 mm; • 
Tolerância: ±10% (dez por cento). Bolas: • 
Diâmetro da bola: 210 mm (8”); • 
Tolerância: ±5% (cinco por cento). • 
Cada gol será composto por duas traves 
verticais, dois travessões e uma rede para 
fechamento na parte posterior do gol. • 
Laterais inteiriças ou com partes vazadas. 
• Traves desmontáveis. • Rede 
confeccionada 100% polietileno (nylon) 

e alta densidade, na cor branca. 
• A rede deverá ser em corda trançada 
de monofilamento com fio de, no mínimo, 
2,5 mm de espessura e malha 5 x 5 cm, 
para evitar a passagem da cabeça da 
criança. • Produto deverá ser fabricado 
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em polietileno pelo processo de
rotomoldagem, composto com aditivo 
antiestático e aditivo anti
protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência dos produtos. • Os produtos 
deverão ter os cantos arredondados em 
seu acabamento.

26. 

CONJUNTO PROFESSOR 
CADEIRA- Conjunto para professor 
composto de uma mesa e uma cadeira. 
Mesa com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão e na face 
inferior com chapa de 
painel frontal em MDP ou MDF, revestido 
nas duas faces em laminado melamínico 
de baixa pressão (BP), montado sobre 
estrutura tubular de aço. 
empilhável, com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico mol
montados sobre estrutura tubular de aço. 
MESA • Largura: 1200 mm; • 
Profundidade: 650 mm; • Altura: 760 mm; 
• Espessura: 19,4 mm; • Tolerância: até + 2 
mm para largura e profundidade, +/
mm para espessura e +/
altura. 

27. 

CONJUNTO ALUNO INFANTIL SEXTAVADO
Conjunto Infantil, composto por 06 Mesas, 
06 Cadeiras e 01 Mesa Central. 
em aço
Tampo em resina ABS
Peças em resina termoplástica. 
escolar infantil com montagem 
simplificada e que permite o seu 
emprego também como brinquedo 
infantil. O corpo é inteiriço de forma 
poliédrica e moldado no processo de 
injeção com termoplástico denominado 
copolímero de polipropileno em uma 
peça única, sendo composto de um pé 
dianteiro largo e de secção transversal 
em “U “, voltado para dentro, dois pés 
traseiros também em “U “, voltados para 
frente e suavemente arqueados, 
travessas superiores e travessas inferiores 
de ligação dos pés dianteiros nos pé
traseiros. O tampo apresenta uma forma 
substancialmente trapezoidal e moldado 
pelo processo de injeção com material 
denominado ABS, porém com base 
menor arredondada e chanfros nas 
extremidades das bases maiores. Um 

 
em polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivo 
antiestático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência dos produtos. • Os produtos 
deverão ter os cantos arredondados em 

u acabamento. 
CONJUNTO PROFESSOR – 1 MESA + 1 

Conjunto para professor 
composto de uma mesa e uma cadeira. - 
Mesa com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão e na face 
inferior com chapa de balanceamento, 
painel frontal em MDP ou MDF, revestido 
nas duas faces em laminado melamínico 
de baixa pressão (BP), montado sobre 
estrutura tubular de aço. - Cadeira 
empilhável, com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, 
montados sobre estrutura tubular de aço. 
MESA • Largura: 1200 mm; • 
Profundidade: 650 mm; • Altura: 760 mm; 
• Espessura: 19,4 mm; • Tolerância: até + 2 
mm para largura e profundidade, +/- 1 
mm para espessura e +/- 10 mm para 

06 UN 

CONJUNTO ALUNO INFANTIL SEXTAVADO-
Conjunto Infantil, composto por 06 Mesas, 
06 Cadeiras e 01 Mesa Central. Estrutura 
em aço 
Tampo em resina ABS 
Peças em resina termoplástica. MESA: 
escolar infantil com montagem 
simplificada e que permite o seu 
emprego também como brinquedo 
infantil. O corpo é inteiriço de forma 
poliédrica e moldado no processo de 
injeção com termoplástico denominado 
copolímero de polipropileno em uma 

, sendo composto de um pé 
dianteiro largo e de secção transversal 
em “U “, voltado para dentro, dois pés 
traseiros também em “U “, voltados para 
frente e suavemente arqueados, 
travessas superiores e travessas inferiores 
de ligação dos pés dianteiros nos pés 
traseiros. O tampo apresenta uma forma 
substancialmente trapezoidal e moldado 
pelo processo de injeção com material 
denominado ABS, porém com base 
menor arredondada e chanfros nas 
extremidades das bases maiores. Um 
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sulco transversal, posicionado junto à 
base menor do tampo, se destina a porta 
– objetos. CADEIRA INFANTIL: Formada 
com assento, encosto e estrutura com a 
seguinte descrição técnica: Assento, 
deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado e dimensões de 
330 mm de largura, 320 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de 
parede com cantos arredondados, 
montados à estrutura por meio de 4 
(cavidades reforçadas com aletas de no 
mínimo 3 mm de espessura dispensando o 
uso de porcas e parafuso
assento até o chão deve ser de 350 
mm.Conjunto com Mesas Infantil e 
Cadeiras Infantil nas Cores: Amarelo, 
Vermelho, Azul, Laranja, Verde e Roxo. 
Mesa Central Cor Cinza, Estrutura da 
Mesa Central e das Cadeiras na Cor 
Branca. 

28. 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA
composto por cinco coletores de 50l para 
coleta de resíduos orgânicos e seletivos, 
para área externa, sendo: 
amarelo para vidro, com capacidade de 
50 litros; - um coletor azul para papel, 
com capacidade de
amarelo para metal, com capacidade 
de 50 litros; - um coletor vermelho para 
plástico, com capacidade de 50 litros; 
um coletor marrom para lixo orgânico, 
com capacidade de 50 litros. • Altura 
máxima: 1200 mm; • Largura máxima: 
2500 mm; • Profundidade máxima: 550 
mm; • Capacidade individual do coletor: 
50l. • Corpo e tampa em polietileno de 
alta densidade, 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para oferecer 
alta resistência ao impacto e a tração. • 
Suporte fabricado em aço com 
tratamento anticorrosão ou com pintura 
eletrostática. • Aditivação extra com 
antioxidante e anti UV para os níveis de 
proteção classe 8 UV 
produto desbotar, ressecar ou rachar. • 
Superfícies internas polidas e cantos 
arredondados. • Coletores e
conforme normas da CONAMA e 
adesivados conforme o tipo de lixo. • 
Suporte em aço com tratamento 
anticorrosão. 

29. 
CONJUNTO REFEITÓRIO 1 
CADEIRAS- Conjunto para crianças com 

 
sulco transversal, posicionado junto à 
base menor do tampo, se destina a porta 

objetos. CADEIRA INFANTIL: Formada 
com assento, encosto e estrutura com a 
seguinte descrição técnica: Assento, 
deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 

turizado e dimensões de 
330 mm de largura, 320 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de 
parede com cantos arredondados, 
montados à estrutura por meio de 4 
(cavidades reforçadas com aletas de no 
mínimo 3 mm de espessura dispensando o 
uso de porcas e parafusos. A altura do 
assento até o chão deve ser de 350 
mm.Conjunto com Mesas Infantil e 
Cadeiras Infantil nas Cores: Amarelo, 
Vermelho, Azul, Laranja, Verde e Roxo. 
Mesa Central Cor Cinza, Estrutura da 
Mesa Central e das Cadeiras na Cor 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA- Kit 
composto por cinco coletores de 50l para 
coleta de resíduos orgânicos e seletivos, 
para área externa, sendo: - um coletor 
amarelo para vidro, com capacidade de 

um coletor azul para papel, 
com capacidade de 50 litros; - um coletor 
amarelo para metal, com capacidade 

um coletor vermelho para 
plástico, com capacidade de 50 litros; - 
um coletor marrom para lixo orgânico, 
com capacidade de 50 litros. • Altura 
máxima: 1200 mm; • Largura máxima: 

0 mm; • Profundidade máxima: 550 
mm; • Capacidade individual do coletor: 
50l. • Corpo e tampa em polietileno de 
alta densidade, 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para oferecer 
alta resistência ao impacto e a tração. • 
Suporte fabricado em aço com 

ento anticorrosão ou com pintura 
eletrostática. • Aditivação extra com 
antioxidante e anti UV para os níveis de 
proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou rachar. • 
Superfícies internas polidas e cantos 
arredondados. • Coletores em cores 
conforme normas da CONAMA e 
adesivados conforme o tipo de lixo. • 
Suporte em aço com tratamento 
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CONJUNTO REFEITÓRIO 1 – 1 MESA + 4 
Conjunto para crianças com 
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altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, 
composto de uma
cadeiras. - Mesa coletiva com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face superior 
de laminado melamínico e na face 
inferior em laminado melamínico de 
baixa pressão, montado sobre estrutura 
tubular de aço. 
empilhável com asse
polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado., 
montado sobre estrutura tubular de aço. 
MESA: • Largura: 1100 mm; • 
Profundidade: 680 mm; • Altura: 460 mm; 
• Espessura: 25,8 mm; • Tolerância: até + 2 
mm para largura e profundid
mm para espessura e +/
altura. Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 25mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, com padrão 
especial de acabamento (impressão 
digital com overlay duplo), e cantos 
arredondados. Revestimento na face 
inferior em laminado melamínico de 
baixa pressão, na cor branca. • Topos 
encabeçados com fita de bordo PVC 
(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) 
ou PE (polietileno), com "primer", 
acabamento texturizado, na cor laranja 
,colada com adesivo à base de PUR, 
através do processo "Hot Melting". • 
Estrutura composta de: 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 45mm em 
chapa 16 (1,5mm).  CADEIRA: • Largura 
do assento: 340 mm; • Profundidade do 
assento: 260 mm; • Espessura do assento: 
7,2 mm a 9,1mm; • Largura do encosto: 
350 mm; • Altura do encosto: 155 mm; • 
Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; • 
Altura do assento ao chão: 260 m
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/
+/- 10mm para altura do assento ao 
chão. 

30. 

DEGRAUS E RAMPAS
quatro peças, sendo uma escada, um 
puff, uma rampa e um tapete. • Largura: 
1200 mm; • Profundidade: 1200 mm; • 
Altura: 250 mm; • Tolerância: ±10% (dez 
por cento). • Preenchimento em espuma 
de densidade mínima 28 e máxima 33; • 
Revestimento em courvin; • Produto 

 
altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, 
composto de uma mesa e quatro 

Mesa coletiva com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face superior 
de laminado melamínico e na face 
inferior em laminado melamínico de 
baixa pressão, montado sobre estrutura 
tubular de aço. - Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado., 
montado sobre estrutura tubular de aço. 
MESA: • Largura: 1100 mm; • 
Profundidade: 680 mm; • Altura: 460 mm; 
• Espessura: 25,8 mm; • Tolerância: até + 2 
mm para largura e profundidade, +/- 1 
mm para espessura e +/- 10 mm para 
altura. Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 25mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, com padrão 
especial de acabamento (impressão 

gital com overlay duplo), e cantos 
arredondados. Revestimento na face 
inferior em laminado melamínico de 
baixa pressão, na cor branca. • Topos 
encabeçados com fita de bordo PVC 
(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) 
ou PE (polietileno), com "primer", 
acabamento texturizado, na cor laranja 
,colada com adesivo à base de PUR, 
através do processo "Hot Melting". • 
Estrutura composta de: - Pés 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 45mm em 

,5mm).  CADEIRA: • Largura 
do assento: 340 mm; • Profundidade do 
assento: 260 mm; • Espessura do assento: 
7,2 mm a 9,1mm; • Largura do encosto: 
350 mm; • Altura do encosto: 155 mm; • 
Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; • 
Altura do assento ao chão: 260 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1mm para espessura e 

10mm para altura do assento ao 

DEGRAUS E RAMPAS- Circuito contendo 
quatro peças, sendo uma escada, um 
puff, uma rampa e um tapete. • Largura: 
1200 mm; • Profundidade: 1200 mm; • 
Altura: 250 mm; • Tolerância: ±10% (dez 
por cento). • Preenchimento em espuma 
de densidade mínima 28 e máxima 33; • 

o em courvin; • Produto 
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impermeável; • Peças multicoloridas; • 
Não tóxico. 

31. 

ESCORREGADOR GRANDE
contínua ou com ondulações com uma 
escada de degraus, que deve obedecer 
à inclinação estabelecida em norma 
vigente. • Fixação da rampa à escada
através de barras de polietileno laterais 
ou central. • Corrimão incorporado à 
própria escada. • Topo da escada com 
duas laterais altas para dar segurança. • 
Produto deverá ser fabricado em 
polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivos 
anti-estático e aditivo anti
protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. • O acabamento 
do corrimão deverá ter as laterais 
arredondadas no topo da escada. • Os 
materiais utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão 
possibilitar a reciclagem após o término 
da vida útil. • Largura: 590 cm; • Altura 
mínima: 1152 mm; • Comprimento: 2050 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento).

32. 

ESCORREGADOR PEQUENO
contínua ou com ondulações com uma 
escada de degraus, que deve obedecer 
à inclinação estabelecida em norma 
vigente. • Fixação da rampa à escada 
através de barras de polietileno laterais 
ou central; • Corrimão incorporado à 
própria escada. • Topo da escada com 
duas laterais altas para dar segurança. • 
Produto deverá ser fabricado em 
polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivos 
anti-estático e aditivo anti
protejam contra raios solares e 
desbotamento pr
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. • O acabamento 
do corrimão deverá ter as laterais 
arredondadas no topo da escada. • Os 
materiais utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão 
possibilitar a reci
da vida útil. • Largura: 540 mm; • Altura 
mínima: 930 mm; • Comprimento: 1470 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento).

33. 

ESPREMEDOR DE FRUTAS
automático de frutas cítricas, comercial, 
com copo coletor de 1 litro com tampa, 
um coador/ peneira e dois cones de 

 
impermeável; • Peças multicoloridas; • 

ESCORREGADOR GRANDE- Rampa 
contínua ou com ondulações com uma 
escada de degraus, que deve obedecer 
à inclinação estabelecida em norma 
vigente. • Fixação da rampa à escada 
através de barras de polietileno laterais 
ou central. • Corrimão incorporado à 
própria escada. • Topo da escada com 
duas laterais altas para dar segurança. • 
Produto deverá ser fabricado em 
polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivos 

estático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. • O acabamento 
do corrimão deverá ter as laterais 
arredondadas no topo da escada. • Os 

riais utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão 
possibilitar a reciclagem após o término 
da vida útil. • Largura: 590 cm; • Altura 
mínima: 1152 mm; • Comprimento: 2050 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). 
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ESCORREGADOR PEQUENO- • Rampa 
contínua ou com ondulações com uma 
escada de degraus, que deve obedecer 
à inclinação estabelecida em norma 
vigente. • Fixação da rampa à escada 
através de barras de polietileno laterais 
ou central; • Corrimão incorporado à 

pria escada. • Topo da escada com 
duas laterais altas para dar segurança. • 
Produto deverá ser fabricado em 
polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivos 

estático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. • O acabamento 
do corrimão deverá ter as laterais 
arredondadas no topo da escada. • Os 
materiais utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão 
possibilitar a reciclagem após o término 
da vida útil. • Largura: 540 mm; • Altura 
mínima: 930 mm; • Comprimento: 1470 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). 
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ESPREMEDOR DE FRUTAS- Espremedor 
automático de frutas cítricas, comercial, 
com copo coletor de 1 litro com tampa, 
um coador/ peneira e dois cones de 
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extração (castanha/ carambola) em 
tamanhos diferentes, para laranja e 
limão. • Altura máxima: 330 mm; • 
Diâmetro/ largura máxima:
Capacidade volumétrica mínima: 1 litro.

34. 

ESTERILIZADOR PARA MAMADEIRA
Esterilizador de mamadeira a vapor, para 
uso em micro-ondas. Acompanha pinça. 
• Altura máxima: 180 mm; • Diâmetro/ 
largura máxima: 300 mm; • Capacidade 
mínima: 4 mamadeiras. • Base em 
polipropileno copolímero, dotado de 
dispositivos internos para 
acondicionamento de, no mínimo, quatro 
mamadeiras. Tampa em plástico em 
polipropileno copolímero, transparente, 
com clipes e/ou presilhas para 
fechamento hermético. • O es
deve ser construído de modo a 
proporcionar proteção adequada contra 
contato acidental com partes quentes 
(bordas, superfícies), que possam expor o 
usuário a risco de queimaduras durante a 
operação. • O esterilizador não deve 
apresentar elemento
cortantes ou irregulares que possam vir a 
causar riscos aos usuários, em utilização 
normal ou durante a higienização.

35. 

FERRO ELETRICO- 
Controle de temperatura. • Cabo 
anatômico. • Indicador de tecidos. • 
Poupa botões. • Base em alumínio polido. 
• Corpo em plástico. • Dimensionamento 
e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V 
e 220V, conforme demanda. • Altura 
máxima: 130 mm; • Largura máxima: 130 
mm; • Profundidade máxima: 250 mm.

36. 

FOGÃO DE 04 BOCAS USO DOMESTICO
Fogão de piso de quatro queimadores 
com um forno, alimentado por GLP (gás 
liquefeito de petróleo) ou gás natural. • 
Mesa em aço inox. • Acendimento 
automático da mesa. • Funções de timer 
sonoro e relógio. • Sapatas niveladoras 
reguláveis. • Botões de cont
limites intransponíveis nas posições aberto 
e fechado, assim como identificação de 
intensidade. Cada queimador deverá ser 
dotado de botão de controle individual. 
Todos os controles deverão estar 
identificados. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. • 

 
extração (castanha/ carambola) em 
tamanhos diferentes, para laranja e 
limão. • Altura máxima: 330 mm; • 
Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; • 
Capacidade volumétrica mínima: 1 litro. 
ESTERILIZADOR PARA MAMADEIRA- 
Esterilizador de mamadeira a vapor, para 

ondas. Acompanha pinça. 
• Altura máxima: 180 mm; • Diâmetro/ 
largura máxima: 300 mm; • Capacidade 

mamadeiras. • Base em 
polipropileno copolímero, dotado de 
dispositivos internos para 
acondicionamento de, no mínimo, quatro 
mamadeiras. Tampa em plástico em 
polipropileno copolímero, transparente, 
com clipes e/ou presilhas para 
fechamento hermético. • O esterilizador 
deve ser construído de modo a 
proporcionar proteção adequada contra 
contato acidental com partes quentes 
(bordas, superfícies), que possam expor o 
usuário a risco de queimaduras durante a 
operação. • O esterilizador não deve 
apresentar elementos perfurantes, arestas 
cortantes ou irregulares que possam vir a 
causar riscos aos usuários, em utilização 
normal ou durante a higienização. 
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 Ferro elétrico a seco. • 
Controle de temperatura. • Cabo 
anatômico. • Indicador de tecidos. • 
Poupa botões. • Base em alumínio polido. 
• Corpo em plástico. • Dimensionamento 
e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 

operação. • Voltagem: 110V 
e 220V, conforme demanda. • Altura 
máxima: 130 mm; • Largura máxima: 130 
mm; • Profundidade máxima: 250 mm. 

02 UN 

FOGÃO DE 04 BOCAS USO DOMESTICO- 
Fogão de piso de quatro queimadores 
com um forno, alimentado por GLP (gás 
liquefeito de petróleo) ou gás natural. • 
Mesa em aço inox. • Acendimento 
automático da mesa. • Funções de timer 
sonoro e relógio. • Sapatas niveladoras 
reguláveis. • Botões de controle com 
limites intransponíveis nas posições aberto 
e fechado, assim como identificação de 
intensidade. Cada queimador deverá ser 
dotado de botão de controle individual. 
Todos os controles deverão estar 
identificados. • Voltagem: 110V e 220V, 

anda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. • 

01 UN 

 

Página 53 de 102 

 

  

 

  

 

  



 

Indicação da tensão (voltagem) no 
cordão de alimentação (rabicho) do 
aparelho. • Largura máxima: 600 mm; • 
Capacidade mínima do forno: 50 litros.

37. 

FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES 
COM 2 FORNOS
central de seis queimadores (bocas). • 
Com dois fornos e torneiras de controle 
no lado frontal, fixada em tubo de 
alimentação (gambiarra). • Alimentado 
por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou 
gás natural (segundo demanda). • O 
fogão deve possuir identificação do tipo 
de alimentação, gravada de forma 
indelével, em local visível junto à conexão 
com a rede de gás, através de uma das 
seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS 
NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. • Co
queimadores dotados de dispositivo 
“supervisor de chama”. • Quatro pés em 
perfil “L” de aço inox, de abas iguais de 1 
1/2” x 1/8” de espessura. • Sapatas 
reguláveis constituídas de base metálica 
e ponteira maciça de material 
polimérico, fixadas de modo q
equipamento fique aproximadamente 50 
mm do piso. • Conjunto de apoio dos 
queimadores em aço inox, com 40 mm 
de largura e 1/8” de espessura, com 
furação para encaixe. • Bandejas 
coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 
mm) com puxador desenvolvido na 
própria peça. • Conjunto de guias 
corrediças em aço inox para as bandejas 
coletoras, chapa 18 (1,25 mm). • Grade 
inferior em aço inox para panelas, 
constituídos por perfil “U” em chapa 20 
(0,90 mm), com 70 mm de largura, e 
espaçamento máximo de 130 mm. • 
Grelhas de ferro fundido para apoio de 
panelas, removíveis, em número de seis. • 
Apoio e fixação do forno através de 
cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de parafusos 
auto atarraxantes de aço inox.• Largura 
máxima*: 1850 mm; • Profundidade 
máxima*: 1350 mm; • Grelhas m
mm x 400 mm; Obs.: O design das grelhas 
deve garantir a possibilidade de apoio 
adequado de panelas com diâmetro a 
partir de 300 mm; • Diâmetro do 
queimador tipo cachimbo: 90mm +/
10mm; • Diâmetro do queimador tipo 
coroa: 180mm +/-

38. 
FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L
capacidade mínima de 450 litros, com 
sistema frostfree (degelo automático). 

 
Indicação da tensão (voltagem) no 
cordão de alimentação (rabicho) do 
aparelho. • Largura máxima: 600 mm; • 
Capacidade mínima do forno: 50 litros. 
FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES 
COM 2 FORNOS-• Fogão comercial 
central de seis queimadores (bocas). • 
Com dois fornos e torneiras de controle 
no lado frontal, fixada em tubo de 
alimentação (gambiarra). • Alimentado 
por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou 

natural (segundo demanda). • O 
fogão deve possuir identificação do tipo 
de alimentação, gravada de forma 
indelével, em local visível junto à conexão 
com a rede de gás, através de uma das 
seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS 
NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. • Com 
queimadores dotados de dispositivo 
“supervisor de chama”. • Quatro pés em 
perfil “L” de aço inox, de abas iguais de 1 
1/2” x 1/8” de espessura. • Sapatas 
reguláveis constituídas de base metálica 
e ponteira maciça de material 
polimérico, fixadas de modo que o 
equipamento fique aproximadamente 50 
mm do piso. • Conjunto de apoio dos 
queimadores em aço inox, com 40 mm 
de largura e 1/8” de espessura, com 
furação para encaixe. • Bandejas 
coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 
mm) com puxador desenvolvido na 

ria peça. • Conjunto de guias 
corrediças em aço inox para as bandejas 
coletoras, chapa 18 (1,25 mm). • Grade 
inferior em aço inox para panelas, 
constituídos por perfil “U” em chapa 20 
(0,90 mm), com 70 mm de largura, e 
espaçamento máximo de 130 mm. • 

as de ferro fundido para apoio de 
panelas, removíveis, em número de seis. • 
Apoio e fixação do forno através de 
cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de parafusos 
auto atarraxantes de aço inox.• Largura 
máxima*: 1850 mm; • Profundidade 
máxima*: 1350 mm; • Grelhas mínimo: 400 
mm x 400 mm; Obs.: O design das grelhas 
deve garantir a possibilidade de apoio 
adequado de panelas com diâmetro a 
partir de 300 mm; • Diâmetro do 
queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 
10mm; • Diâmetro do queimador tipo 

- 10 mm. 
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FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L- com 
capacidade mínima de 450 litros, com 
sistema frostfree (degelo automático). 
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Temperatura de operação: entre 0 °C. • 
Isolamento do gabinete de poliuretano 
injetado. • Pés fixos em material metálico 
e maciço com revestimento de borracha 
resistente. • Portas revestidas interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 
(0,79 mm). • Isolamento da porta de 
poliuretano injetado, com espessura 
mínima de 45 mm e densidade mínima 
de 36 kg/m3. • Vedação hermética em 
todo o perímetro das portas, constituída 
de gaxeta magnética sanfonada. • 
Puxadores, trincos e dobradiças em aço 
inox. Trincos com travamento automático, 
ou sistema de imã resistente ao peso da 
porta. • Temporizador para degelo, 
dotado de compressor hermético 
monofásico de 127 V ou 220 V (conforme 
tensão local), com sistema de ar forçado 
e degelo automático (sistema“frost
Obs.: O compressor deve ser instalado na 
parte superior do equipamento. • Gás 
refrigerante R600a, R134a ou R290. • 
Quatro prateleiras rem
de aço inox, perfil de seção circular com 
diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 
25 mm entre arames. • As paredes 
internas do gabinete devem ser dotadas 
de dispositivos em aço inox que 
possibilitem o ajuste de altura das 
prateleiras a cada 
Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. 

39. 

GANGORRA DUPLA
monobloco para duas crianças. • 
Manoplas duplas e fixas que ofereçam 
segurança para as crianças, evitando 
acidentes. • Base antiderrapante para 
apoio dos pés. • Assento anatômico e 
antiderrapante com ressaltos nas 
extremidades para reduzir a possibilidade 
de a criança cair para trás. • Largura: 400 
mm; • Altura: 470 mm; • Comprimento: 
1110 mm; • Tolerância: ±10% (dez por 
cento). 

40. 

GELADEIRA 300 L 
combinado, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree” com capacidade 
mínima de 300 litros. • Largura máxima: 
620 mm; • Gabinete tipo "duplex" com 
duas portas (freezer e refrigerador). • 
Refrigerador vertical combinado, lin
branca. • Sistema de refrigeração 
“frostfree”. • Gabinete externo do tipo 
monobloco e portas revestidas em chapa 
de aço com acabamento em pintura 

 
Temperatura de operação: entre 0 °C. • 
Isolamento do gabinete de poliuretano 
injetado. • Pés fixos em material metálico 

revestimento de borracha 
resistente. • Portas revestidas interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 
(0,79 mm). • Isolamento da porta de 
poliuretano injetado, com espessura 
mínima de 45 mm e densidade mínima 
de 36 kg/m3. • Vedação hermética em 

erímetro das portas, constituída 
de gaxeta magnética sanfonada. • 
Puxadores, trincos e dobradiças em aço 
inox. Trincos com travamento automático, 
ou sistema de imã resistente ao peso da 
porta. • Temporizador para degelo, 
dotado de compressor hermético 

fásico de 127 V ou 220 V (conforme 
tensão local), com sistema de ar forçado 
e degelo automático (sistema“frost-free”). 
Obs.: O compressor deve ser instalado na 
parte superior do equipamento. • Gás 
refrigerante R600a, R134a ou R290. • 
Quatro prateleiras removíveis em grade 
de aço inox, perfil de seção circular com 
diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 
25 mm entre arames. • As paredes 
internas do gabinete devem ser dotadas 
de dispositivos em aço inox que 
possibilitem o ajuste de altura das 
prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). • 
Voltagem: 110V e 220V, conforme 

GANGORRA DUPLA- Gangorra em 
monobloco para duas crianças. • 
Manoplas duplas e fixas que ofereçam 
segurança para as crianças, evitando 
acidentes. • Base antiderrapante para 

pés. • Assento anatômico e 
antiderrapante com ressaltos nas 
extremidades para reduzir a possibilidade 
de a criança cair para trás. • Largura: 400 
mm; • Altura: 470 mm; • Comprimento: 
1110 mm; • Tolerância: ±10% (dez por 
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 - • Refrigerador vertical 
combinado, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree” com capacidade 
mínima de 300 litros. • Largura máxima: 
620 mm; • Gabinete tipo "duplex" com 
duas portas (freezer e refrigerador). • 
Refrigerador vertical combinado, linha 
branca. • Sistema de refrigeração 
“frostfree”. • Gabinete externo do tipo 
monobloco e portas revestidas em chapa 
de aço com acabamento em pintura 
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eletrostática (em pó), na cor branca. • 
Partes internas revestidas com painéis 
plásticos moldados com relev
suporte das prateleiras internas 
deslizantes. • Conjunto de prateleiras 
removíveis e reguláveis, de material 
resistente. • Prateleiras da porta e cestos 
em material resistente, removíveis e 
reguláveis. • Gaveta em material 
resistente para acondicio
frutas, verduras ou legumes. • Sistema de 
fechamento hermético. • Batentes das 
portas dotados de sistema 
antitranspirante. • Dobradiças metálicas. 
• Sapatas niveladoras. • Sistema de 
controle de temperatura por meio de 
termostato ajustável. • Si
“frostfree”. • Gás refrigerante R600a ou 
R134a. • Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da voltagem.

41. 

GELADEIRA 410 L
combinado, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree” (degelo 
automático) com capacidade mínima 
de 410 litros. • Largura máxima: 750 mm; • 
Gabinete tipo "duplex" com duas portas 
(freezer e refrigerador). • Refrigerador 
vertical combinado, linha branca. • 
Sistema de refrigeração “frostfree”. • 
Gabinete externo do tipo monobloco e 
portas revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática 
(em pó), na cor branca. • Partes internas 
revestidas com painéis plásticos 
moldados com relevos para suporte das 
prateleiras internas deslizantes. • Conjunto 
de prateleiras removíveis e reguláveis, de 
material resistente. • Prateleiras da porta 
e cestos em material resistente, removíveis 
e reguláveis. • Gaveta em material 
resistente para acondicionamento de 
frutas, verduras ou legumes. • Sistema de 
fechamento hermético. • Batentes das 
portas dotados de sistema 
antitranspirante. • Dobradiças metálicas. 
• Sapatas niveladoras. • Sistema de 
controle de temperatura ajustável. • 
Sistema de degelo “frostfree”. • Gás 
refrigerante R600a ou R134a. • 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 

 
eletrostática (em pó), na cor branca. • 
Partes internas revestidas com painéis 
plásticos moldados com relevos para 
suporte das prateleiras internas 
deslizantes. • Conjunto de prateleiras 
removíveis e reguláveis, de material 
resistente. • Prateleiras da porta e cestos 
em material resistente, removíveis e 
reguláveis. • Gaveta em material 
resistente para acondicionamento de 
frutas, verduras ou legumes. • Sistema de 
fechamento hermético. • Batentes das 
portas dotados de sistema 
antitranspirante. • Dobradiças metálicas. 
• Sapatas niveladoras. • Sistema de 
controle de temperatura por meio de 
termostato ajustável. • Sistema de degelo 
“frostfree”. • Gás refrigerante R600a ou 
R134a. • Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
GELADEIRA 410 L- Refrigerador vertical 
combinado, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree” (degelo 
automático) com capacidade mínima 
de 410 litros. • Largura máxima: 750 mm; • 
Gabinete tipo "duplex" com duas portas 
(freezer e refrigerador). • Refrigerador 

l combinado, linha branca. • 
Sistema de refrigeração “frostfree”. • 
Gabinete externo do tipo monobloco e 
portas revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática 
(em pó), na cor branca. • Partes internas 
revestidas com painéis plásticos 

ldados com relevos para suporte das 
prateleiras internas deslizantes. • Conjunto 
de prateleiras removíveis e reguláveis, de 
material resistente. • Prateleiras da porta 
e cestos em material resistente, removíveis 
e reguláveis. • Gaveta em material 

e para acondicionamento de 
frutas, verduras ou legumes. • Sistema de 
fechamento hermético. • Batentes das 
portas dotados de sistema 
antitranspirante. • Dobradiças metálicas. 
• Sapatas niveladoras. • Sistema de 
controle de temperatura ajustável. • 

e degelo “frostfree”. • Gás 
refrigerante R600a ou R134a. • 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
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corrente de operação. • Voltagem: 110V 
e 220V, conforme demanda. • Cordão 
de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 

42. 

GIRA GIRA CARROSSEL
(carrossel) três lugares para crianças a 
partir de três anos. • Diâmetro: 1000 mm; 
• Altura mínima: 495 mm; • Tolerância: 
±10% (dez por cento). • Peças 
multicoloridas. • Não tóxico. • 
composta por três partes: base, assentos 
e volante. • Base com textura 
antiderrapante -
base e os assentos e entre a base e o solo 
deverão acompanhar a norma vigente. • 
Volante central fixo. • Eixo metálico 
central - o eixo e o v
facilmente e de maneira segura para os 
usuários. • Três assentos anatômicos e 
antiderrapantes. • Apoio para os pés. • 
Produto deverá ser fabricado em 
polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivo 
antiestático e aditiv
protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. • Os produtos 
deverão ter as laterais arredondadas em 
seu acabamento. • Os materiais utilizados 
no processo de fa
deverão possibilitar a reciclagem após o 
término da vida útil.

43. 

LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 
11KG- Lavadora de roupas automática 
de uso doméstico na cor branca. • 
Gabinete externo do tipo monobloco 
revestido em chapa de aço galvanizado 
ou fosfatizado com acabamento em 
pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) 
na cor branca. • Painel de controle 
externo contendo botões seletores e/ou 
teclas para programas de lavagem e/ou 
funções pré-programadas, níveis de 
consumo de água, enxague e 
centrifugação. Todas as funções devem 
ser identificadas. • Tecla ou botão de 
acionamento liga/desliga. • 
Programação para 
lavagem. • Mangueiras para entrada 
d´água com filtro e de saída para 
drenagem. • Mínimo três níveis de água. 
• Centrifugação . • Filtro para retenção 
de fiapos . • Dispenser para sabão . • 
Dispenser para amaciante . • Dispenser 

 
corrente de operação. • Voltagem: 110V 
e 220V, conforme demanda. • Cordão 
de alimentação (rabicho) certificado 

O, com indicação da 

GIRA GIRA CARROSSEL- Gira-gira 
(carrossel) três lugares para crianças a 
partir de três anos. • Diâmetro: 1000 mm; 
• Altura mínima: 495 mm; • Tolerância: 
±10% (dez por cento). • Peças 
multicoloridas. • Não tóxico. • Peça 
composta por três partes: base, assentos 
e volante. • Base com textura 

- as distâncias entre a 
base e os assentos e entre a base e o solo 
deverão acompanhar a norma vigente. • 
Volante central fixo. • Eixo metálico 

o eixo e o volante deverão girar 
facilmente e de maneira segura para os 
usuários. • Três assentos anatômicos e 
antiderrapantes. • Apoio para os pés. • 
Produto deverá ser fabricado em 
polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivo 
antiestático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. • Os produtos 
deverão ter as laterais arredondadas em 
seu acabamento. • Os materiais utilizados 
no processo de fabricação dos produtos 
deverão possibilitar a reciclagem após o 
término da vida útil. 
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LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 
Lavadora de roupas automática 

de uso doméstico na cor branca. • 
Gabinete externo do tipo monobloco 
revestido em chapa de aço galvanizado 
ou fosfatizado com acabamento em 
pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) 
na cor branca. • Painel de controle 

no contendo botões seletores e/ou 
teclas para programas de lavagem e/ou 

programadas, níveis de 
consumo de água, enxague e 
centrifugação. Todas as funções devem 
ser identificadas. • Tecla ou botão de 
acionamento liga/desliga. • 
Programação para diferentes tipos de 
lavagem. • Mangueiras para entrada 
d´água com filtro e de saída para 
drenagem. • Mínimo três níveis de água. 
• Centrifugação . • Filtro para retenção 
de fiapos . • Dispenser para sabão . • 
Dispenser para amaciante . • Dispenser 
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para alvejante • Compartimento interno 
(cesto) em aço inox e/ou plástico PP 
(polipropileno). • Acesso ao cesto pela 
parte superior da máquina. • Sapatas 
niveladoras. • Dispositivo de segurança 
da tampa (desligamento ou travamento).

44. 

LIQUIDIFICADOR 
Liquidificador comercial com gabinete 
em aço inox e copo monobloco, 
indicado para triturar alimentos leves com 
adição de líquido. • Altura máxima: 660 
mm; • Largura máxima: 290 mm; • 
Profundidade máxima: 280 mm; • 
Capacidade volumétrica: 4 li
removível confeccionado em chapa de 
aço inox, em peça única (monobloco), 
sem soldas, com espessura de, no mínimo, 
1 mm. • Flange do copo em material 
plástico injetado. • Alças em aço inox, 
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 
mm, com bordas 
interno e soldadas em toda extensão de 
modo que não haja retenção de 
resíduos. • Fixação das alças ao copo 
com soldas lisas, uniformes e sem frestas 
de modo a evitar o acúmulo de resíduos. 
• Tampa do copo em aço inox, espessura 
mínima de chapa de 0,6 mm, com 
dobras estruturais que permitam a 
limpeza interna. • Gabinete do motor em 
aço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6 mm, flange superior e da base em 
material plástico injetado. Dreno da 
flange posicionado de modo a não haver 
entrada de líquidos no gabinete do 
motor. • Sapatas antivibratórias em 
material aderente e antiderrapante. • 
Eixo e porca fixadora do eixo da faca em 
aço inox (as buchas poderão ser de 
bronze ou outro material apropriado que 
garanta o desempenho mecânico e a 
durabilidade do conjunto). • O conjunto 
formado pelas facas, eixo e elementos de 
fixação deve ser removível para limpeza, 
sem a necessidade de utilização de 
ferramentas. 

45. 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL  8 L
Liquidificador comercial com gabinete 
em aço inox e copo monobloco, 
indicado para triturar alimentos leves com 
adição de líquido. • Altura máxima: 750 
mm; • Largura máxima: 460 mm; • 
Profundidade máxima: 380 mm; • 
Capacidade volumétrica: 8 litros. • Copo 
removível confeccionado em chapa de 
aço inox, em peça única (monobloco), 

 
ejante • Compartimento interno 

(cesto) em aço inox e/ou plástico PP 
(polipropileno). • Acesso ao cesto pela 
parte superior da máquina. • Sapatas 
niveladoras. • Dispositivo de segurança 
da tampa (desligamento ou travamento). 
LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L -
Liquidificador comercial com gabinete 
em aço inox e copo monobloco, 
indicado para triturar alimentos leves com 
adição de líquido. • Altura máxima: 660 
mm; • Largura máxima: 290 mm; • 
Profundidade máxima: 280 mm; • 
Capacidade volumétrica: 4 litros. • Copo 
removível confeccionado em chapa de 
aço inox, em peça única (monobloco), 
sem soldas, com espessura de, no mínimo, 
1 mm. • Flange do copo em material 
plástico injetado. • Alças em aço inox, 
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 
mm, com bordas rebatidas para o lado 
interno e soldadas em toda extensão de 
modo que não haja retenção de 
resíduos. • Fixação das alças ao copo 
com soldas lisas, uniformes e sem frestas 
de modo a evitar o acúmulo de resíduos. 
• Tampa do copo em aço inox, espessura 

de chapa de 0,6 mm, com 
dobras estruturais que permitam a 
limpeza interna. • Gabinete do motor em 
aço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6 mm, flange superior e da base em 
material plástico injetado. Dreno da 
flange posicionado de modo a não haver 

da de líquidos no gabinete do 
motor. • Sapatas antivibratórias em 
material aderente e antiderrapante. • 
Eixo e porca fixadora do eixo da faca em 
aço inox (as buchas poderão ser de 
bronze ou outro material apropriado que 
garanta o desempenho mecânico e a 

rabilidade do conjunto). • O conjunto 
formado pelas facas, eixo e elementos de 
fixação deve ser removível para limpeza, 
sem a necessidade de utilização de 
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LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL  8 L- 
Liquidificador comercial com gabinete 
em aço inox e copo monobloco, 
indicado para triturar alimentos leves com 
adição de líquido. • Altura máxima: 750 
mm; • Largura máxima: 460 mm; • 
Profundidade máxima: 380 mm; • 
Capacidade volumétrica: 8 litros. • Copo 
emovível confeccionado em chapa de 

aço inox, em peça única (monobloco), 
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sem soldas, com espessura de, no mínimo, 
1 mm. • Flange do copo em material 
plástico injetado. • Alças em aço inox, 
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 
mm, com bordas rebatidas para
interno e soldadas em toda extensão de 
modo que não haja retenção de 
resíduos. • Fixação das alças ao copo 
com soldas lisas, uniformes e sem frestas 
de modo a evitar o acúmulo de resíduos. 
• Tampa do copo em aço inox, espessura 
mínima de chapa de 0
dobras estruturais que permitam a 
limpeza interna. • Gabinete do motor em 
aço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6 mm, flange superior e da base em 
material plástico injetado. Dreno da 
flange posicionado de modo a não haver 
entrada de líquidos
motor. 

46. 

LIXEIRA COM PEDAL 50L
em polietileno de alta densidade, 100% 
virgem e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao impacto e a 
tração. • Aditivação extra com 
antioxidante e anti UV para os níveis
proteção classe 8 UV 
produto desbotar, ressecar ou rachar. • 
Com pedal e estrutura para 
abertura/fechamento da tampa, 
fabricado plástico ou aço com 
tratamento anticorrosão ou pintura 
eletrostática. • Superfícies internas polidas 
e cantos arredondados. • Passível de ser 
reciclado mecanicamente ao fim de sua 
vida útil. • Altura máxima: 720 mm; • 
Largura máxima: 450 mm; • Profundidade 
máxima: 450 mm; • Capacidade: 50l.

47. 

LOMBADINHA- 
lombadas, com alturas 
iguais. Tem por objetivo proporcionar o 
estímulo do equilíbrio, quando a criança 
de locomove sobre o equipamento. • 
Largura: 700 mm; • Profundidade: 450 
mm; • Altura: 250 mm (mais baixa) e 350 
mm (mais alta); • Tolerância: ±10% (dez 
por cento). • Preenchimento em espuma 
densidade mínima 28 e máxima 33; • 
Revestimento em courvin; • Produto 
impermeável; • Peças multicoloridas; • 
Não tóxico. 

48. 

MESA DE REUNIÃO
tampo retangular ou oval em MDF 
revestido de laminado melamínico, 
montada sobre dois pés. • Tampo 
retangular: 2000 x 950 mm +/

 
sem soldas, com espessura de, no mínimo, 
1 mm. • Flange do copo em material 
plástico injetado. • Alças em aço inox, 
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 
mm, com bordas rebatidas para o lado 
interno e soldadas em toda extensão de 
modo que não haja retenção de 
resíduos. • Fixação das alças ao copo 
com soldas lisas, uniformes e sem frestas 
de modo a evitar o acúmulo de resíduos. 
• Tampa do copo em aço inox, espessura 
mínima de chapa de 0,6 mm, com 
dobras estruturais que permitam a 
limpeza interna. • Gabinete do motor em 
aço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6 mm, flange superior e da base em 
material plástico injetado. Dreno da 
flange posicionado de modo a não haver 
entrada de líquidos no gabinete do 

LIXEIRA COM PEDAL 50L- Corpo e tampa 
em polietileno de alta densidade, 100% 
virgem e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao impacto e a 
tração. • Aditivação extra com 
antioxidante e anti UV para os níveis de 
proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou rachar. • 
Com pedal e estrutura para 
abertura/fechamento da tampa, 
fabricado plástico ou aço com 
tratamento anticorrosão ou pintura 
eletrostática. • Superfícies internas polidas 

tos arredondados. • Passível de ser 
reciclado mecanicamente ao fim de sua 
vida útil. • Altura máxima: 720 mm; • 
Largura máxima: 450 mm; • Profundidade 
máxima: 450 mm; • Capacidade: 50l. 
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 Circuito contendo 
lombadas, com alturas diferenciadas ou 
iguais. Tem por objetivo proporcionar o 
estímulo do equilíbrio, quando a criança 
de locomove sobre o equipamento. • 
Largura: 700 mm; • Profundidade: 450 
mm; • Altura: 250 mm (mais baixa) e 350 
mm (mais alta); • Tolerância: ±10% (dez 

nto). • Preenchimento em espuma 
densidade mínima 28 e máxima 33; • 
Revestimento em courvin; • Produto 
impermeável; • Peças multicoloridas; • 
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MESA DE REUNIÃO- Mesa de reunião com 
tampo retangular ou oval em MDF 
revestido de laminado melamínico, 
montada sobre dois pés. • Tampo 
retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm; • 
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Altura: 750 mm +/
acomodação de pessoas em cadeira de 
rodas (PCR) e atendimento às 
da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir 
altura livre sob o tampo: mínima de 730 
mm; • Espessura do tampo: 25 mm +/
mm; • Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 

49. 

MESA DE TRABALHO
com tampo retangular em MDF revestido 
de laminado melamínico, montada sobre 
suporte metálico com dois pés. • Tampo 
retangular: 1200 x 600 mm +/
Altura: 750 mm +/
acomodação de pessoas em cadeira de 
rodas (PCR) e atendimento às exigências 
da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir 
altura livre sob o tampo: mínima de 730 
mm; • Espessura do tampo: 25,8 mm +/
0,6 mm; • Tolerâncias para camada de 
tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 

50. 

MESA PARA REFEIÇÃO
com tampo redondo em MDF revestido 
de laminado melamínico, montada sobre 
coluna central dotada de quatro pés. • 
Diâmetro do tampo: 1000 mm +/
• Altura: 750 mm +/
acomodação de pessoas em cadeira de 
rodas (PCR) e atendimento às exigências 
da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir 
altura livre sob o tampo: mínima de 730 
mm; • Espessura do tampo: 25,8 mm +/
0,6 mm; • Tolerâncias dimensionais para 
tubos conforme ABNT NBR 6591; • 
Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 

51. 

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L
de microondas. • Gabinete monobloco 
em aço galvanizado revestido interna e 
externamente com pintura eletrostática 
em pó, na cor branca. • Iluminação 
interna. • Painel de controle digital com 
funções pré-programadas. • Timer. • 
Relógio. • Porta com v
de puxador e/ou tecla de abertura. • 
Dispositivos e travas de segurança. • 
Sapatas plásticas. • Prato giratório em 
vidro. • Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 11
conforme demanda. • Largura mínima: 
5000 mm; • Altura mínima: 2900 mm; • 

 
Altura: 750 mm +/- 5 mm; • Para 
acomodação de pessoas em cadeira de 
rodas (PCR) e atendimento às exigências 
da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir 
altura livre sob o tampo: mínima de 730 
mm; • Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 
mm; • Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 

MESA DE TRABALHO- Mesa de trabalho 
com tampo retangular em MDF revestido 
de laminado melamínico, montada sobre 
suporte metálico com dois pés. • Tampo 
retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 mm; • 
Altura: 750 mm +/- 5 mm; • Para 
acomodação de pessoas em cadeira de 

endimento às exigências 
da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir 
altura livre sob o tampo: mínima de 730 
mm; • Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 
0,6 mm; • Tolerâncias para camada de 
tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

03 UN 

REFEIÇÃO- Mesa de reunião 
com tampo redondo em MDF revestido 
de laminado melamínico, montada sobre 
coluna central dotada de quatro pés. • 
Diâmetro do tampo: 1000 mm +/- 10 mm; 
• Altura: 750 mm +/- 5 mm; • Para 
acomodação de pessoas em cadeira de 

) e atendimento às exigências 
da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir 
altura livre sob o tampo: mínima de 730 
mm; • Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 
0,6 mm; • Tolerâncias dimensionais para 
tubos conforme ABNT NBR 6591; • 
Tolerâncias para camada de tinta: 

o 40 micrometros /máximo 100 
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MICROONDAS LINHA BRANCA 30L- Forno 
de microondas. • Gabinete monobloco 
em aço galvanizado revestido interna e 
externamente com pintura eletrostática 
em pó, na cor branca. • Iluminação 
interna. • Painel de controle digital com 

programadas. • Timer. • 
Relógio. • Porta com visor central, dotada 
de puxador e/ou tecla de abertura. • 
Dispositivos e travas de segurança. • 
Sapatas plásticas. • Prato giratório em 
vidro. • Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Largura mínima: 
5000 mm; • Altura mínima: 2900 mm; • 
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Profundidade mínima: 3900 mm; • 
Volume mínimo: 30 litros.

52. 

MIXER DE ALIMENTOS
para preparo de sucos, vitaminas e 
massas leves. • Altura 
Largura máxima: 150 mm; • Profundidade 
máxima: 320 mm; • Volume mínimo do 
copo: 600ml. • Cabo (alça) ergonômico. 
• Lâminas destacáveis em aço inox de 
dupla ação, possibilitando cortar na 
vertical e na horizontal. • Recipiente para 
trituração em aço inox ou acrílico. • 
Corpo do aparelho construído em 
polipropileno e borracha. • Base 
antirespingos. • Botão turbo. • Motor com 
potência mínima de 350W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corre
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda.

53. 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS
Multiprocessador de alimentos, com 
lâminas multifuncionais, modelo 
doméstico. • Diâmetro/ largura máxima: 
400 mm; • Altura máxima: 420 mm; • 
Profundidade máxima: 420 mm; • Volume 
mínimo: 1,5 litros. • Lâminas 
multifuncionais fabricadas em aço 
inoxidável. • Tigela extragrande aço inox 
ou acrílico, com capacidade mínima 
para 1,5l litros de ingredientes líquidos. • 
Tampa da tigela com bocal largo para 
absorver frutas, legumes e verduras 
inteiras. • Com dois ajustes de velocidade 
e função pulsar que permita o controle 
preciso da duração e frequência do 
processamento. • Trava de segurança. • 
Cabo com armazenamento integrado. • 
Base firme com pés antideslizantes 
(ventosa). • Motor com potência mínima 
de 700W. • Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda.

54. 

PISCINA DE BOLINHAS
material macio, livre de quinas. 
Capacidade para aproximadamente 200 
bolinhas, que acompanham o produto. • 
Diâmetro interno: 1100 mm; • Diâmetro 
externo: 1300 mm; • Largura das laterais: 
200 mm; • Altura das laterais: 300 mm; • 
Espessura do fundo: 30 mm; • Tolerância: 
±10% (dez por cento). • Preenchimento 
em espuma de densidade mínima 28 e 

 
Profundidade mínima: 3900 mm; • 
Volume mínimo: 30 litros. 
MIXER DE ALIMENTOS- Mixer de alimentos 
para preparo de sucos, vitaminas e 
massas leves. • Altura máxima: 400 mm; • 
Largura máxima: 150 mm; • Profundidade 
máxima: 320 mm; • Volume mínimo do 
copo: 600ml. • Cabo (alça) ergonômico. 
• Lâminas destacáveis em aço inox de 
dupla ação, possibilitando cortar na 
vertical e na horizontal. • Recipiente para 

ção em aço inox ou acrílico. • 
Corpo do aparelho construído em 
polipropileno e borracha. • Base 
antirespingos. • Botão turbo. • Motor com 
potência mínima de 350W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. 
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MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS- 
Multiprocessador de alimentos, com 
lâminas multifuncionais, modelo 
doméstico. • Diâmetro/ largura máxima: 
400 mm; • Altura máxima: 420 mm; • 

máxima: 420 mm; • Volume 
mínimo: 1,5 litros. • Lâminas 
multifuncionais fabricadas em aço 
inoxidável. • Tigela extragrande aço inox 
ou acrílico, com capacidade mínima 
para 1,5l litros de ingredientes líquidos. • 
Tampa da tigela com bocal largo para 

frutas, legumes e verduras 
inteiras. • Com dois ajustes de velocidade 
e função pulsar que permita o controle 
preciso da duração e frequência do 
processamento. • Trava de segurança. • 
Cabo com armazenamento integrado. • 
Base firme com pés antideslizantes 
ventosa). • Motor com potência mínima 

de 700W. • Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. 
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PISCINA DE BOLINHAS- Piscina feita em 
material macio, livre de quinas. 
Capacidade para aproximadamente 200 
bolinhas, que acompanham o produto. • 
Diâmetro interno: 1100 mm; • Diâmetro 
externo: 1300 mm; • Largura das laterais: 
200 mm; • Altura das laterais: 300 mm; • 

o fundo: 30 mm; • Tolerância: 
±10% (dez por cento). • Preenchimento 
em espuma de densidade mínima 28 e 
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máxima 33; • Revestimento em courvin; • 
Produto impermeável; • Peças 
multicoloridas; • Não tóxico.

55. 

PLAYGROUND-  Módulos com telhado e 
paredes em diferentes formatos. • Rampa 
de escalada de acesso, com apoio para 
os pés e orifícios/furos que permitam a 
subida da criança com segurança. • Um 
escorregador tubo com sustentação. • 
Dois escorregadores pequenos, com 
rampa contínua ou ondulada, que 
devem obedecer a inclinação 
estabelecida em norma vigente. • Jogo 
da memória ou jogo da velha interativo 
de nove faces, montado na lateral 
inferior. • Entradas e saídas na parte 
inferior, exceto na lateral em que for 
montado o jogo interativo. • Produto 
deverá ser fabricado em polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto 
com aditivo antiestático e aditivo anti
que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. • Os produtos 
deverão ter as laterais arredondadas em 
seu acabamento. • Os materiais utilizados 
no processo de fabricação dos produtos 
deverão possibilitar a reciclagem após o 
término da vida útil. • Largura: 3400 mm; • 
Altura: 2100 mm;
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento).

56. 

POLTRONA AMAMENTAÇÃO
individual estofada, revestida em couro 
sintético, dotada de apoio de braços. • 
Profundidade útil do assento: mínima 470 
mm / máxima 490 mm; • Largura 
assento: mínima 530 mm / máxima 570 
mm; • Altura (h) da superfície do assento: 
mínima 420 mm / máxima 450 mm; • 
Extensão vertical (h) útil do encosto: 
mínima 440 mm; • Largura útil do encosto: 
mínima 530 mm / máxima 570 mm; • 
Inclinação da superfíc
relação à horizontal): entre 
Ângulo do encosto (em relação ao plano 
do assento): mínimo 90º / máximo 110º; • 
Altura do apoio de braços (em relação 
ao assento): mínima 160 mm / máxima 
200 mm; • Largura do apoio de braços: 
mínima 100 mm. 

57. 

PURIFICADOR DE AGUA 
bebedouro de água refrigerado. • Altura 
máxima: 410 mm; • Largura máxima: 315 
mm; • Profundidade máxima: 370 mm; • 
Fornecimento mínimo de água gelada: 

 
máxima 33; • Revestimento em courvin; • 
Produto impermeável; • Peças 
multicoloridas; • Não tóxico. 

Módulos com telhado e 
paredes em diferentes formatos. • Rampa 
de escalada de acesso, com apoio para 
os pés e orifícios/furos que permitam a 
subida da criança com segurança. • Um 
escorregador tubo com sustentação. • 
Dois escorregadores pequenos, com 

contínua ou ondulada, que 
devem obedecer a inclinação 
estabelecida em norma vigente. • Jogo 
da memória ou jogo da velha interativo 
de nove faces, montado na lateral 
inferior. • Entradas e saídas na parte 
inferior, exceto na lateral em que for 

o interativo. • Produto 
deverá ser fabricado em polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto 
com aditivo antiestático e aditivo anti-UV 
que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

stência do produto. • Os produtos 
deverão ter as laterais arredondadas em 
seu acabamento. • Os materiais utilizados 
no processo de fabricação dos produtos 
deverão possibilitar a reciclagem após o 
término da vida útil. • Largura: 3400 mm; • 
Altura: 2100 mm; • Comprimento: 3500 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). 
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POLTRONA AMAMENTAÇÃO- Poltrona 
individual estofada, revestida em couro 
sintético, dotada de apoio de braços. • 
Profundidade útil do assento: mínima 470 
mm / máxima 490 mm; • Largura útil do 
assento: mínima 530 mm / máxima 570 
mm; • Altura (h) da superfície do assento: 
mínima 420 mm / máxima 450 mm; • 
Extensão vertical (h) útil do encosto: 
mínima 440 mm; • Largura útil do encosto: 
mínima 530 mm / máxima 570 mm; • 
Inclinação da superfície do assento (em 
relação à horizontal): entre -2º e -7º; • 
Ângulo do encosto (em relação ao plano 
do assento): mínimo 90º / máximo 110º; • 
Altura do apoio de braços (em relação 
ao assento): mínima 160 mm / máxima 
200 mm; • Largura do apoio de braços: 
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PURIFICADOR DE AGUA - Purificador/ 
bebedouro de água refrigerado. • Altura 
máxima: 410 mm; • Largura máxima: 315 
mm; • Profundidade máxima: 370 mm; • 
Fornecimento mínimo de água gelada: 
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1,2 l/h. Sistema de tratamento através de 
elementos filtrantes que removem os 
particulados da água e o cloro livre. • 
Compressor interno com gás refrigerante 
conforme legislação vigente. • Botão de 
acionamento automático do tipo fluxo 
contínuo, com regulagem para diferentes 
níveis de temperatura (
gelada) ou torneira. • Bica telescópica ou 
ajustável para recipientes de diversos 
tamanhos. • Câmara vertical de filtragem 
e purificação. • Corpo em aço inox ou 
aço carbono com tratamento 
anticorrosivo e acabamento em pintura 
eletrostática a pó. • Painel frontal em 
plástico ABS de alta resistência com 
proteção UV. • Vazão aprox.: 40 a 60 
Litros de água/ hora. • Pressão de 
funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² 
à 4 kgf/cm²). • Temperatura de trabalho: 
03 à 40º C. • Componentes para fixaç
e instalação: 
cromadas; buchas de fixação S8; 
parafusos; redutor de vazão; 
adaptadores para registro: flexível e 
mangueira. • Produto de certificação 
compulsória, o equipamento deve possuir 
selos INMETRO, comprobatórios de 
conformidade com a legislação vigente, 
inclusive, com eficiência bacteriológica 
“APROVADO”. • Gás refrigerante R600a 
ou R134a. 

58. 

QUADRO BRANCO
MAGNÉTICO- Quadro com superfície em 
laminado branco brilhante especial para 
escrita e fixação de acessórios 
magnéticos. • Altura: 1200 mm +/
• Largura: 2000 mm +/
Espessura: 17mm. • Resistente a manchas; 
• Moldura em alumínio 
• Confeccionado em MDF 9 mm, 
sobreposto de chapa metálica e 
laminado melamínico branco; • Sistema 
de fixação invisível; • Acompanha: 
apagador; - 4 caixas com 12 canetas 
cada, nas cores vermelho, verde, azul e 
preto. 

59. 

QUADRO DE AVISOS
para fixação de avisos. • Largura: 1500 
mm +/- 10 mm; • Altura: 900 mm +/
mm; • Moldura com cantos 
arredondados em alumínio anodizado 
fosco; • Fundo confeccionado em MDF 
10mm; • Acabamento em chapa de aço 
branca magnética; • 
invisível permitindo instalação na vertical 

 
1,2 l/h. Sistema de tratamento através de 
elementos filtrantes que removem os 
particulados da água e o cloro livre. • 
Compressor interno com gás refrigerante 
conforme legislação vigente. • Botão de 
acionamento automático do tipo fluxo 
contínuo, com regulagem para diferentes 
níveis de temperatura (natural, fresca ou 
gelada) ou torneira. • Bica telescópica ou 
ajustável para recipientes de diversos 
tamanhos. • Câmara vertical de filtragem 
e purificação. • Corpo em aço inox ou 
aço carbono com tratamento 
anticorrosivo e acabamento em pintura 

ca a pó. • Painel frontal em 
plástico ABS de alta resistência com 
proteção UV. • Vazão aprox.: 40 a 60 
Litros de água/ hora. • Pressão de 
funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² 
à 4 kgf/cm²). • Temperatura de trabalho: 
03 à 40º C. • Componentes para fixação 
e instalação: - canopla; conexões 
cromadas; buchas de fixação S8; 
parafusos; redutor de vazão; 
adaptadores para registro: flexível e 
mangueira. • Produto de certificação 
compulsória, o equipamento deve possuir 
selos INMETRO, comprobatórios de 

de com a legislação vigente, 
inclusive, com eficiência bacteriológica 
“APROVADO”. • Gás refrigerante R600a 

QUADRO BRANCO- TIPO LOUSA 
Quadro com superfície em 

laminado branco brilhante especial para 
escrita e fixação de acessórios 
magnéticos. • Altura: 1200 mm +/- 10 mm; 
• Largura: 2000 mm +/- 10 mm; • 
Espessura: 17mm. • Resistente a manchas; 
• Moldura em alumínio anodizado fosco; 
• Confeccionado em MDF 9 mm, 
sobreposto de chapa metálica e 
laminado melamínico branco; • Sistema 
de fixação invisível; • Acompanha: - 1 

4 caixas com 12 canetas 
cada, nas cores vermelho, verde, azul e 
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DE AVISOS- Quadro em metal 
para fixação de avisos. • Largura: 1500 

10 mm; • Altura: 900 mm +/- 10 
mm; • Moldura com cantos 
arredondados em alumínio anodizado 
fosco; • Fundo confeccionado em MDF 
10mm; • Acabamento em chapa de aço 
branca magnética; • Sistema de fixação 
invisível permitindo instalação na vertical 
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ou horizontal. 

60. 

QUADRO MURAL EM FELTRO
metal com feltro para fixação de 
recados, trabalhos e outros. • Altura: 1200 
mm +/- 10 mm; • Largura: 900 mm +/
mm. • Moldura com
arredondados em alumínio anodizado 
fosco; • Confeccionado MDF 3mm 
revestido na parte frontal com card 
board 6mm; • Acabamento em feltro 
acrílico 2mm; • Sistema de fixação 
invisível permitindo instalação na vertical 
ou horizontal. 

61. 

SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 
10KG-  Secadora de roupa automática, 
tipo piso, de uso doméstico na cor 
branca. • Gabinete externo do tipo 
monobloco revestido em chapa de aço 
galvanizado ou fosfatizado com 
acabamento em pintura eletrostática a 
pó (epóxi/poliéster) na cor branca. • 
Painel de controle externo com botão 
seletor de funções pré
secagem e teclas de ajuste da 
temperatura. (Todas as funções devem 
ser identificadas). • Programação com 
diferentes tipos de secagem. • Níveis de 
temperatura para secagem: "normal" e 
"delicada" (ou correspondente), no 
mínimo. • Função de eliminação de odor. 
• Porta com abertura frontal e visor 
circular em vidro temperado. • 
Compartimento interno (cesto) em aço 
inox e/ou aço esmaltado • Filtro interno. • 
Motor de rotação auto reversível. • Tubo 
flexível e/ou direcionador de ar. • 
Sapatas niveladoras.

62. 

SOFÁ DOIS LUGARES
em material lavável e pés em alumínio. • 
Largura: 1250 mm +/
Profundidade: 750 mm +/
Altura: 730 mm +/

63. 

TATAME EM E.V.A.
intertravadas de E.V.A. (etileno
de vinil) com bordas de acabamento. • 
Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm 
+/- 10 mm; • Espessura: 20 mm +/
• Placas de tatame intertravadas e 
bordas de acabamento, confeccionadas 
em E.V.A. (100%), atóxicas, com superfície 
texturizada, siliconizada, antiderrapante e 
lavável; • Densidade entre 150 e 180 
gramas por centímetro cúbico; • Cada 
peça deve ser fornecida em conjunto 
com uma borda de acabamento. • Os 
encaixes devem proporcionar a junç

 

QUADRO MURAL EM FELTRO- Quadro em 
metal com feltro para fixação de 
recados, trabalhos e outros. • Altura: 1200 

10 mm; • Largura: 900 mm +/- 10 
mm. • Moldura com cantos 
arredondados em alumínio anodizado 
fosco; • Confeccionado MDF 3mm 
revestido na parte frontal com card 
board 6mm; • Acabamento em feltro 
acrílico 2mm; • Sistema de fixação 
invisível permitindo instalação na vertical 
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SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 
Secadora de roupa automática, 

tipo piso, de uso doméstico na cor 
branca. • Gabinete externo do tipo 
monobloco revestido em chapa de aço 
galvanizado ou fosfatizado com 
acabamento em pintura eletrostática a 

liéster) na cor branca. • 
Painel de controle externo com botão 
seletor de funções pré-programadas de 
secagem e teclas de ajuste da 
temperatura. (Todas as funções devem 
ser identificadas). • Programação com 
diferentes tipos de secagem. • Níveis de 

ra para secagem: "normal" e 
"delicada" (ou correspondente), no 
mínimo. • Função de eliminação de odor. 
• Porta com abertura frontal e visor 
circular em vidro temperado. • 
Compartimento interno (cesto) em aço 
inox e/ou aço esmaltado • Filtro interno. • 

r de rotação auto reversível. • Tubo 
flexível e/ou direcionador de ar. • 
Sapatas niveladoras. 
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SOFÁ DOIS LUGARES- Sofá de dois lugares 
em material lavável e pés em alumínio. • 
Largura: 1250 mm +/- 50 mm; • 
Profundidade: 750 mm +/- 50 mm; • 
Altura: 730 mm +/- 30 mm. 
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TATAME EM E.V.A.- Tatame em placas 
intertravadas de E.V.A. (etileno-acetato 
de vinil) com bordas de acabamento. • 
Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm 

10 mm; • Espessura: 20 mm +/- 10 mm. 
• Placas de tatame intertravadas e 
bordas de acabamento, confeccionadas 

(100%), atóxicas, com superfície 
texturizada, siliconizada, antiderrapante e 
lavável; • Densidade entre 150 e 180 
gramas por centímetro cúbico; • Cada 
peça deve ser fornecida em conjunto 
com uma borda de acabamento. • Os 
encaixes devem proporcionar a junção 
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perfeita das peças; • As arestas de 
bordas e placas devem ser uniformes, 
com corte preciso a 90º em relação ao 
plano da superfície, isentas de rebarbas e 
falhas. 

64. 

TELEVISOR 32``-Smart TV 32 polegadas 
com acesso à internet. • Altura máxima: 
480 mm; • Largura máxima: 750 mm; • 
Profundidade máxima: 200 mm. • Tela 
LED. • Wi-Fi integrado. • Acesso à internet. 
• Resolução de imagem em HD. • 
Conversor digital integrado. • Entradas 
especiais – HDMI (mínimo 2), LAN, USB. • 
Tensão (voltagem): bivolt auto
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda.

65. 

TELEVISOR 70``-Tamanho da Tela 70 
Polegadas; Resolução 4KUHD; 
Processador  Crystal 
Wi-fi, Bluetooth; Sistema Operacional 
Tizen; Wi-Fi Integrado Sim;  Entrada HDMI 
3; Entrada USB 1; Acessórios Controle 
Remoto; Assistente virtual Alexa, Google 
Assistant; Cor CinzaTitan; Largura x Altura x 
Profundidade (sem embalagem) 1556
899.3 x 60.5 mm;Peso (sem 
embalagem)24.8Kg; Largura x Altura x 
Profundidade (com embalagem)1746 x 
1035 x 190 mm; Peso (com 
embalagem)34.0Kg; Consumo 
Aproximado de Energia 240W; Eficiência 
Energética A; Informações Adicionais 
Acesso  Remoto 

66. 

TÚNEL LÚDICO- 
Não tóxico. • Túnel em estrutura curva. • 
Mínimo de três módulos auto encaixáveis 
vazados para visualização interna e com 
possibilidades de expansão. • Duas 
estruturas curvas que funcionam como 
entrada e saída. • Polie
processo de rotomoldagem, composto 
com aditivo antiestático e aditivo anti
que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. • O túnel deverá 
apresentar diver
produtos deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento. • Os 
parafusos utilizados para encaixe dos 
módulos devem ser fixos para que não se 
soltem facilmente, visando segurança dos 
usuários. • Largura: 870 mm; • Altura 

 
perfeita das peças; • As arestas de 
bordas e placas devem ser uniformes, 
com corte preciso a 90º em relação ao 
plano da superfície, isentas de rebarbas e 

Smart TV 32 polegadas 
com acesso à internet. • Altura máxima: 

mm; • Largura máxima: 750 mm; • 
Profundidade máxima: 200 mm. • Tela 

Fi integrado. • Acesso à internet. 
• Resolução de imagem em HD. • 
Conversor digital integrado. • Entradas 

HDMI (mínimo 2), LAN, USB. • 
Tensão (voltagem): bivolt automático. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. 
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Tamanho da Tela 70 
Polegadas; Resolução 4KUHD; 
Processador  Crystal 4K; Conectividade 

fi, Bluetooth; Sistema Operacional 
Fi Integrado Sim;  Entrada HDMI 

3; Entrada USB 1; Acessórios Controle 
Remoto; Assistente virtual Alexa, Google 
Assistant; Cor CinzaTitan; Largura x Altura x 
Profundidade (sem embalagem) 1556.2 x 
899.3 x 60.5 mm;Peso (sem 
embalagem)24.8Kg; Largura x Altura x 
Profundidade (com embalagem)1746 x 
1035 x 190 mm; Peso (com 
embalagem)34.0Kg; Consumo 
Aproximado de Energia 240W; Eficiência 
Energética A; Informações Adicionais 

01 UN 

 Peças multicoloridas. • 
Não tóxico. • Túnel em estrutura curva. • 
Mínimo de três módulos auto encaixáveis 
vazados para visualização interna e com 
possibilidades de expansão. • Duas 
estruturas curvas que funcionam como 
entrada e saída. • Polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto 
com aditivo antiestático e aditivo anti-UV 
que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. • O túnel deverá 
apresentar diversos formatos. • Os 
produtos deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento. • Os 
parafusos utilizados para encaixe dos 
módulos devem ser fixos para que não se 
soltem facilmente, visando segurança dos 
usuários. • Largura: 870 mm; • Altura 

02 UN 

 

Página 65 de 102 

 

  

 

  

 

  



 

mínima: 870 mm; • Comprimento: 2140 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento).

67. 

TÚNEL SANFONADO
confeccionado com arame zincado e 
revestido com tecido colorido 
(bagunzito), totalmente dobrável. • 
Comprimento: 3000 mm; • Diâmetro: 530 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). • 
Estrutura em arame zincado que permite 
flexibilidade; • Revestimento em tecido 
tipo bagun; • Peças multicoloridas; •Não 
tóxico. 

68. 

VENTILADOR DE PAREDE
parede para uso em ambiente escolar. • 
Diâmetro entre 500 e 600 mm; • 
Comprimento do tubo de fixação:150 
mm (tolerância: ±2,5%.
• Ventilador de parede, com uma hélice 
com no mínimo três pás. • Base de 
fixação à parede em aço carbono. • 
Canopla de acabamento injetada em 
poliamida, na cor preta, 
base de fixação na parede. • Capa 
envoltória do motor (carcaça) em 
poliamida injetada na cor amarelo 
escolar, referência 1.25Y 7/12 (Cartelas 
Munsell). • O conjunto de suporte mais o 
tubo de fixação deverão suportar 5 
(cinco) vezes a massa no
produto sem qualquer flexão. • Suporte 
de ligação entre base e a carcaça 
dotado de articulação com parafuso 
metálico e borboleta que permita a 
regulagem da articulação no sentido 
vertical do conjunto motor e hélices, 
provido de mola para sustentaç
peso do equipamento. • O equipamento 
deve ser dotado de grade de proteção 
de acordo com os requisitos de 
segurança da IEC 60335
independente da altura em que for 
instalado. • As grades deverão ser em 
aço, com acabamento em pintura 
eletrostática na Amarelo Escolar 
referência 1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). • 
As grades não poderão ser removidas 
sem o uso de ferramentas. • Os 
equipamentos deverão apresentar 
controle de velocidade tipo rotativo, com 
no mínimo três níveis de velocidade 
(baixa, média e alta). • O acionamento 
deverá ser do tipo “controle de parede”. 
• Os equipamentos deverão respeitar o 
nível mínimo de eficiência energética de 
0,0040 m³/s W/m para as velocidades. • 
Vazão observando

 
0 mm; • Comprimento: 2140 

mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). 
TÚNEL SANFONADO- Túnel sanfonado 
confeccionado com arame zincado e 
revestido com tecido colorido 
(bagunzito), totalmente dobrável. • 
Comprimento: 3000 mm; • Diâmetro: 530 

Tolerância: ±10% (dez por cento). • 
Estrutura em arame zincado que permite 
flexibilidade; • Revestimento em tecido 
tipo bagun; • Peças multicoloridas; •Não 
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VENTILADOR DE PAREDE- Ventilador de 
parede para uso em ambiente escolar. • 
Diâmetro entre 500 e 600 mm; • 
Comprimento do tubo de fixação:150 
mm (tolerância: ±2,5%. 
• Ventilador de parede, com uma hélice 
com no mínimo três pás. • Base de 
fixação à parede em aço carbono. • 
Canopla de acabamento injetada em 
poliamida, na cor preta, para cobrir a 
base de fixação na parede. • Capa 
envoltória do motor (carcaça) em 
poliamida injetada na cor amarelo 
escolar, referência 1.25Y 7/12 (Cartelas 
Munsell). • O conjunto de suporte mais o 
tubo de fixação deverão suportar 5 
(cinco) vezes a massa nominal do 
produto sem qualquer flexão. • Suporte 
de ligação entre base e a carcaça 
dotado de articulação com parafuso 
metálico e borboleta que permita a 
regulagem da articulação no sentido 
vertical do conjunto motor e hélices, 
provido de mola para sustentação do 
peso do equipamento. • O equipamento 
deve ser dotado de grade de proteção 
de acordo com os requisitos de 
segurança da IEC 60335-2-80, 
independente da altura em que for 
instalado. • As grades deverão ser em 
aço, com acabamento em pintura 

na Amarelo Escolar - 
referência 1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). • 
As grades não poderão ser removidas 
sem o uso de ferramentas. • Os 
equipamentos deverão apresentar 
controle de velocidade tipo rotativo, com 
no mínimo três níveis de velocidade 

e alta). • O acionamento 
deverá ser do tipo “controle de parede”. 
• Os equipamentos deverão respeitar o 
nível mínimo de eficiência energética de 
0,0040 m³/s W/m para as velocidades. • 
Vazão observando-se cada uma das 
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velocidades: - máxima: 0,45 m³/s 
0,37 m³/s - Mínima: 0,33 m³/s • Deverá 
possuir motor elétrico “monovolt”. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda.

 
 
Valor Global R$................. (.....................................................................................)
 
Declaramos, sob as penas da Lei, 
 

1) Submete-se a todas as condições do edital de 
respectivos anexos;

2) Está ciente das obrigações que irá assumir, caso seja vencedora da licitação;
3) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias
4) Prazo de entrega: conforme 
5) Nos preços cotados já estão incluídas todas e 

perfeita execução do objeto desta licitação, tais como impostos, tributos, fretes e demais 
despesas inerentes.

 
__________, __ de __________ de
(local)   (dia)        (mês)              
 

___________________

 
máxima: 0,45 m³/s - Média: 

Mínima: 0,33 m³/s • Deverá 
possuir motor elétrico “monovolt”. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. 

R$................. (.....................................................................................)

, sob as penas da Lei, que a empresa acima nomeada: 

se a todas as condições do edital de Pregão Eletrônico nº 003/2023
spectivos anexos; 

Está ciente das obrigações que irá assumir, caso seja vencedora da licitação;
A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; 
Prazo de entrega: conforme Termo de Referência e/ou Edital; 
Nos preços cotados já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para a 
perfeita execução do objeto desta licitação, tais como impostos, tributos, fretes e demais 
despesas inerentes. 

__________, __ de __________ de_____. 
            (ano) 

_______________________________________
Carimbo e assinatura do representante legal
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R$................. (.....................................................................................) 

Pregão Eletrônico nº 003/2023 e seus 

Está ciente das obrigações que irá assumir, caso seja vencedora da licitação; 

quaisquer despesas necessárias para a 
perfeita execução do objeto desta licitação, tais como impostos, tributos, fretes e demais 

____________________ 
Carimbo e assinatura do representante legal 



 

O custo total máximo estimado para a contratação do objeto deste procedimento licitatório é o 

que segue: 

 

Item 

1.  

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 
BTU´S-  Aparelho de ar condicionado com 
capacidade mínima de 30.000 BTU`s. Unidade 
interna - evaporadora • Altura máxima: 350 mm; 
• Largura máxima: 1200 mm; • Profundidade 
máxima: 250 mm. 
condensadora • Altura máxima: 840 mm; • 
Largura máxima: 950 mm; • Profundidade 
máxima: 460 mm. • Classificação do INMETRO 
A. • Tecnologia do compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro anti
Desumidificação. • Con
evaporadora na cor branca. • Funções timer, 
sleep e swing. • Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elé
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda.

2.  

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 22.000 
BTU´S- Aparelho de ar condicionado com 
capacidade mínima de 22.000 BTU`s. Unidade 
interna - evaporadora • Altura máxima: 330 mm; 
• Largura máxima: 1050 mm; • Profundidade 
máxima: 250 mm. Unidade externa 
condensadora • Altura máxima: 700 mm; • 
Largura máxima: 950 mm; • Profundidade 
máxima: 400 mm. • Classificação do INMETRO 
A. • Tecnologia do 
refrigerante R410a. • Filtro anti
Desumidificação. • Controle remoto. • Unidade 
evaporadora na cor branca. • Funções timer, 
sleep e swing. • Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.

3.  

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 
BTU´S- Aparelho de ar condicionado com 
capacidade mínima de 9.000 BTU`s. Unidade 
interna - evaporadora • Altura máxima: 285 mm; 
• Largura máxima: 850 mm; • Profundidade 

 
ANEXO V 

VALOR(ES) ESTIMADO(S) 

O custo total máximo estimado para a contratação do objeto deste procedimento licitatório é o 

Descrição Qtd. Unid

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 
Aparelho de ar condicionado com 

capacidade mínima de 30.000 BTU`s. Unidade 
evaporadora • Altura máxima: 350 mm; 

• Largura máxima: 1200 mm; • Profundidade 
máxima: 250 mm. Unidade externa - 
condensadora • Altura máxima: 840 mm; • 
Largura máxima: 950 mm; • Profundidade 
máxima: 460 mm. • Classificação do INMETRO – 
A. • Tecnologia do compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro anti-bactéria. • 
Desumidificação. • Controle remoto. • Unidade 
evaporadora na cor branca. • Funções timer, 
sleep e swing. • Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. 

06 UN

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 22.000 
Aparelho de ar condicionado com 

capacidade mínima de 22.000 BTU`s. Unidade 
evaporadora • Altura máxima: 330 mm; 

• Largura máxima: 1050 mm; • Profundidade 
máxima: 250 mm. Unidade externa - 
condensadora • Altura máxima: 700 mm; • 
Largura máxima: 950 mm; • Profundidade 
máxima: 400 mm. • Classificação do INMETRO – 
A. • Tecnologia do compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro anti-bactéria. • 
Desumidificação. • Controle remoto. • Unidade 
evaporadora na cor branca. • Funções timer, 
sleep e swing. • Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 

eis com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

01 UN

APARELHO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 
Aparelho de ar condicionado com 

capacidade mínima de 9.000 BTU`s. Unidade 
evaporadora • Altura máxima: 285 mm; 

• Largura máxima: 850 mm; • Profundidade 

02 UN
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O custo total máximo estimado para a contratação do objeto deste procedimento licitatório é o 

Unid 
Valor 
Médio 

Unitário 

Valor 
Médio 
Total 

UN 5.857,070 35.142,42 

UN 3.965,090 3.965,09 

UN 1.905,920 3.811,84 



 

máxima: 220 mm. Unidade externa 
condensadora • Altura máxima: 505 mm; • 
Largura máxima: 720 
máxima: 295 mm. • Classificação do INMETRO 
A. • Tecnologia do compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro anti
Desumidificação. • Controle remoto. • Unidade 
evaporadora na cor branca. • Funções timer, 
sleep e swing. • Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.

4.  

ARMÁRIO BAIXO 
duas portas, dotado de duas prateleiras em 
MDP ou MDF, revestido com laminado 
melamínico de baixa pressão, cor cinza com 
bordas e componentes nas cores amarela, 
laranja, azul ou verde. Armário: • Largura: 810 
mm; • Profundida
• Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/
mm para altura. Portas: • Largura: 400 mm; • 
Profundidade: 630 mm; • Espessura: 18 mm; 
Prateleiras: • Largura: 768 mm; • Profundidade: 
455 mm; • Espessura: 18 mm;

5.  

ARMARIO EM AÇO
dividido verticalmente em dois compartimentos 
por meio de divisórias com portas 
independentes, dotado de quatro prateleiras 
removíveis e ajustáveis em cada 
compartimento. • Largura: 900 mm +/
Profundidade: 400 mm +/
mm +/- 10 mm; • Tolerâncias para camada de 
tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 

6.  

ARMARIO EM AÇO
de aço com dezesseis portas com venezianas 
para ventilação, compartimentos de tamanhos 
médios independentes sem divisórias internas, 
fechamento das portas independentes através 
de pitão para cadeado. • Largura: 1230 mm +/
30 mm; • Profundidade: 400 mm +/
Altura: 1980 mm +/
camada de tinta: mínimo 40 micrometros 
/máximo 100 micrometros.

7.  

ARQUIVO EM AÇO
com quatro gavetas montadas sobre trilhos 
telescópicos que permitam abertura total. • 
Altura: 1330 mm +/
+/- 10 mm; • Profundidade: 710 mm +/
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros.

8.  

BALANÇA DE PRTA CAPACIDADE 30 KG
eletrônica digital comercial com plataforma em 
aço inoxidável e mostrador montado junto a 
base ou em coluna, com capacidade mínima 

 
máxima: 220 mm. Unidade externa - 
condensadora • Altura máxima: 505 mm; • 
Largura máxima: 720 mm; • Profundidade 
máxima: 295 mm. • Classificação do INMETRO – 
A. • Tecnologia do compressor inverter. • Gás 
refrigerante R410a. • Filtro anti-bactéria. • 
Desumidificação. • Controle remoto. • Unidade 
evaporadora na cor branca. • Funções timer, 

ing. • Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

 - 2 PORTAS- Armário baixo com 
duas portas, dotado de duas prateleiras em 
MDP ou MDF, revestido com laminado 
melamínico de baixa pressão, cor cinza com 
bordas e componentes nas cores amarela, 
laranja, azul ou verde. Armário: • Largura: 810 
mm; • Profundidade: 500 mm; • Altura: 740 mm; 
• Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 
mm para altura. Portas: • Largura: 400 mm; • 
Profundidade: 630 mm; • Espessura: 18 mm; 
Prateleiras: • Largura: 768 mm; • Profundidade: 

mm; • Espessura: 18 mm; 

06 UN

ARMARIO EM AÇO- Armário de aço alto, 
dividido verticalmente em dois compartimentos 
por meio de divisórias com portas 
independentes, dotado de quatro prateleiras 
removíveis e ajustáveis em cada 

• Largura: 900 mm +/- 10 mm; • 
Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; • Altura: 1980 

10 mm; • Tolerâncias para camada de 
tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

08 UN

ARMARIO EM AÇO- 16 PORTAS-Armário roupeiro 
de aço com dezesseis portas com venezianas 
para ventilação, compartimentos de tamanhos 
médios independentes sem divisórias internas, 
fechamento das portas independentes através 
de pitão para cadeado. • Largura: 1230 mm +/- 

; • Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; • 
Altura: 1980 mm +/- 30 mm; • Tolerâncias para 
camada de tinta: mínimo 40 micrometros 
/máximo 100 micrometros. 

01 UN

ARQUIVO EM AÇO- Arquivo deslizante em aço 
com quatro gavetas montadas sobre trilhos 
telescópicos que permitam abertura total. • 
Altura: 1330 mm +/- 10 mm; • Largura: 470 mm 

10 mm; • Profundidade: 710 mm +/- 10 mm; • 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

tros /máximo 100 micrometros. 

03 UN

BALANÇA DE PRTA CAPACIDADE 30 KG- Balança 
eletrônica digital comercial com plataforma em 
aço inoxidável e mostrador montado junto a 
base ou em coluna, com capacidade mínima 

01 UN
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UN 339,933 2.039,60 

UN 1.139,845 9.118,76 

UN 1.721,497 1.721,50 

UN 882,942 2.648,83 

UN 869,917 869,92 



 

de 30 kg. • Largura mínima: 
Profundidade mínima: 285 mm; • Capacidade 
mínima: 30 kg (divisões a cada 5g). • Estrutura 
em aço inoxidável ou aço carbono com pintura 
epóxi ou primer poliuretano. • Indicador 
(display) digital em led alto brilho com no 
mínimo cinco dígitos, em p
Desligamento automático. • Deve possuir teclas 
de Zero e Tara. • Pés reguláveis de borracha. • 
Bateria interna que permita o funcionamento 
em situações de falta de energia elétrica. • 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.

9.  

BALANÇO – • Balanço quatro lugares (lado a 
lado) para crianças a partir de três anos. • 
Largura: 1800 mm; • Altura mínima: 2200 mm; • 
Comprimento: 4400 mm; • Tolerância: ±10% (dez 
por cento). • Peças multicoloridas. • Não tóxico. 
• Estrutura principal em aço carbono
travessão superior em aço de 2,5”x3mm. • 
Coluna a cada dois assentos, que separe e dê 
sustentação; o espaço de circulação entre os 
assentos e a coluna devem respeitar os 
requisitos de segurança estabelecidos pela(s) 
norma(s) pertinente(s). • Pé centra
2”x 2,65mm. • Corrente de sustentação em aço 
galvanizado de espessura 5mm ou sustentação 
em corda trançada de Poliéster resistente, com 
no mínimo, 8mm de diâmetro. • Para o caso de 
correntes de sustentação em aço, deverá ser 
utilizado o sistema
movimentação/articulação em parafusos de 
aço com diâmetro de ½”, com movimentação 
sobre rolamentos de esfera blindados 
acondicionados em bucha metálica que 
permita substituição. • Para o caso de utilização 
de cordas trançadas em poliéster, a fixação 
deverá ser executada através de ganchos ou 
sistema similar que impeça o desgaste as 
cordas, devido ao atrito. • Parafusos de fixação 
a base do tipo parabolt em aço galvanizado, 
medindo ⅜”x3”. • 
carbono com tubo de 1" com parede de 2
com encosto sem emendas entre o assento e o 
encosto ou em polietileno rotomoldado 
(composto com aditivo antiestático e aditivo 
anti-UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 
chuva), garantindo a cor e a resistên
produto) com barra de segurança móvel e 
assento com encosto. • Flange com quatro 
furos em cada pé de sustentação para permitir 
a fixação do equipamento através de parafusos 
sob base de concreto. • A pintura deverá ser 
eletrostática em pó, em tinta p
espessura mínima de 70 micrômetros. • Os 
produtos deverão ser montados/soldados 

 
de 30 kg. • Largura mínima: 275 mm; • 
Profundidade mínima: 285 mm; • Capacidade 
mínima: 30 kg (divisões a cada 5g). • Estrutura 
em aço inoxidável ou aço carbono com pintura 
epóxi ou primer poliuretano. • Indicador 
(display) digital em led alto brilho com no 
mínimo cinco dígitos, em plástico. • 
Desligamento automático. • Deve possuir teclas 
de Zero e Tara. • Pés reguláveis de borracha. • 
Bateria interna que permita o funcionamento 
em situações de falta de energia elétrica. • 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

• Balanço quatro lugares (lado a 
lado) para crianças a partir de três anos. • 
Largura: 1800 mm; • Altura mínima: 2200 mm; • 
Comprimento: 4400 mm; • Tolerância: ±10% (dez 
por cento). • Peças multicoloridas. • Não tóxico. 
• Estrutura principal em aço carbono com 
travessão superior em aço de 2,5”x3mm. • 
Coluna a cada dois assentos, que separe e dê 
sustentação; o espaço de circulação entre os 
assentos e a coluna devem respeitar os 
requisitos de segurança estabelecidos pela(s) 
norma(s) pertinente(s). • Pé central em aço de 
2”x 2,65mm. • Corrente de sustentação em aço 
galvanizado de espessura 5mm ou sustentação 
em corda trançada de Poliéster resistente, com 
no mínimo, 8mm de diâmetro. • Para o caso de 
correntes de sustentação em aço, deverá ser 
utilizado o sistema de 
movimentação/articulação em parafusos de 
aço com diâmetro de ½”, com movimentação 
sobre rolamentos de esfera blindados 
acondicionados em bucha metálica que 
permita substituição. • Para o caso de utilização 
de cordas trançadas em poliéster, a fixação 

verá ser executada através de ganchos ou 
sistema similar que impeça o desgaste as 
cordas, devido ao atrito. • Parafusos de fixação 
a base do tipo parabolt em aço galvanizado, 

”. • Cadeira de balanço em aço 
carbono com tubo de 1" com parede de 2mm, 
com encosto sem emendas entre o assento e o 
encosto ou em polietileno rotomoldado 
(composto com aditivo antiestático e aditivo 

UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 
chuva), garantindo a cor e a resistência do 
produto) com barra de segurança móvel e 
assento com encosto. • Flange com quatro 
furos em cada pé de sustentação para permitir 
a fixação do equipamento através de parafusos 
sob base de concreto. • A pintura deverá ser 
eletrostática em pó, em tinta poliéster, com 
espessura mínima de 70 micrômetros. • Os 
produtos deverão ser montados/soldados 
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através de processo MIG/TIG, proporcionando 
acabamento livre de arestas, rebarbas e 
saliências. • Todos os tubos utilizados na 
fabricação dos produtos deverão ter
fechado com tampa metálica soldada, sendo 
proibido o uso de ponteiras plásticas para este 
acabamento. • A superfície metálica do 
balanço deverá receber tratamento anti
corrosão através do processo de fosfatização. • 
Os parafusos de fixação à base
deverão acompanhar os produtos.

10.  

BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L
comercial com capacidade volumétrica 
mínima de 12l, destinada a misturar e bater 
massas leves. • Largura máxima: 800 mm; • 
Profundidade mínima: 700 mm; • Altura mínima 
da coluna: 380 mm; • Capacidade volumétrica 
mínima: 12l. • Cuba em aço inox AISI 304. • 
Sistema de engrenagens helicoidais. • Com, no 
mínimo, três níveis de velocidade. • Sistema de 
troca de velocidade progressi
mínimos inclusos: batedor espiral, batedor 
raquete, e batedor globo. • Dispositivo de 
segurança no acesso à cuba, com grade e 
desligamento automático. • Motor: ¼ CV, no 
mínimo. • Dimensionamento da fiação, plugue 
e conectores elétricos com
corrente de operação. • Tensão (voltagem): 
monovolt – 127 V / 220 V (conforme demanda) 
ou Bivolt. 

11.  

BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL
elétrico, tipo pressão, acessível para fixação em 
parede, com sistema de fil
retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro 
(CI). • Altura máxima: 625 mm; • Largura 
máxima: 465 mm; • Profundidade máxima: 490 
mm; • Fornecimento mínimo de água gelada: 6 
l/h. • Pia em aço inox polido. • Gabinete em 
aço inox ou chap
em latão cromado de fácil e suave 
acionamento. • Acionamento elétrico 
mediante botões independentes para água 
gelada e natural. • Identificação dos botões, 
com indicação em texto e para leitura tátil 
(Braille). • Duas torneiras
com jato regulável. Obs.: Visando melhores 
condições de higiene para as crianças, o 
bebedouro não terá torneira tipo jato para 
boca. • Reservatório de água em aço inox AISI 
304. • Serpentina externa com isolamento 
térmico. • Previsões 
e dreno. • Mangueiras atóxicas. • Baixo 
consumo de energia, com termostato para 
controle automático da temperatura da água. 
• Gás refrigerante R600a ou R134a. • Dreno 
para limpeza da cuba. • Ralo sifonado que 

 
através de processo MIG/TIG, proporcionando 
acabamento livre de arestas, rebarbas e 
saliências. • Todos os tubos utilizados na 
fabricação dos produtos deverão ter seu topo 
fechado com tampa metálica soldada, sendo 
proibido o uso de ponteiras plásticas para este 
acabamento. • A superfície metálica do 
balanço deverá receber tratamento anti-
corrosão através do processo de fosfatização. • 
Os parafusos de fixação à base do tipo parabolt 
deverão acompanhar os produtos. 
BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L- Batedeira planetária 
comercial com capacidade volumétrica 
mínima de 12l, destinada a misturar e bater 
massas leves. • Largura máxima: 800 mm; • 
Profundidade mínima: 700 mm; • Altura mínima 
da coluna: 380 mm; • Capacidade volumétrica 
mínima: 12l. • Cuba em aço inox AISI 304. • 
Sistema de engrenagens helicoidais. • Com, no 
mínimo, três níveis de velocidade. • Sistema de 
troca de velocidade progressiva. • Acessórios 
mínimos inclusos: batedor espiral, batedor 
raquete, e batedor globo. • Dispositivo de 
segurança no acesso à cuba, com grade e 
desligamento automático. • Motor: ¼ CV, no 
mínimo. • Dimensionamento da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Tensão (voltagem): 

127 V / 220 V (conforme demanda) 

01 UN

BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL- Bebedouro 
elétrico, tipo pressão, acessível para fixação em 
parede, com sistema de filtragem que inclua 
retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro 
(CI). • Altura máxima: 625 mm; • Largura 
máxima: 465 mm; • Profundidade máxima: 490 
mm; • Fornecimento mínimo de água gelada: 6 
l/h. • Pia em aço inox polido. • Gabinete em 
aço inox ou chapa eletrozincada. • Torneiras 
em latão cromado de fácil e suave 
acionamento. • Acionamento elétrico 
mediante botões independentes para água 
gelada e natural. • Identificação dos botões, 
com indicação em texto e para leitura tátil 
(Braille). • Duas torneiras em haste para copo, 
com jato regulável. Obs.: Visando melhores 
condições de higiene para as crianças, o 
bebedouro não terá torneira tipo jato para 
boca. • Reservatório de água em aço inox AISI 
304. • Serpentina externa com isolamento 
térmico. • Previsões para limpeza, higienização 
e dreno. • Mangueiras atóxicas. • Baixo 
consumo de energia, com termostato para 
controle automático da temperatura da água. 
• Gás refrigerante R600a ou R134a. • Dreno 
para limpeza da cuba. • Ralo sifonado que 
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barra o mau cheiro p
Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer 
outras saliências cortantes ou perfurantes de 
modo a não causar acidentes. • A cuba, as 
torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte 
integral do equipamento, não podendo 
considerá-las c
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda.

12.  

BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L
industrial com duas torneiras com capacidade 
de refrigeração de no mínimo 25l/h, para 
instalação no piso. • Altura máxima: 1300 mm; • 
Largura máxima: 550mm; • Profundidade 
máxima: 500 mm; • Fornecimento mínimo de 
água gelada: 25 l/h. • Termostato com 
regulagem de temperatura; • Sistema de 
filtragem que inclua retenção de partículas (PIII) 
e Redução de cloro (CI). • Corpo em aço inox 
polido, • Duas torneiras em metal cromado para 
copo tipo lavatório (ou similar), reguláveis e de 
fácil acionamento pelos usuár
crianças em escolas e creches. • Reservatório 
de água em material resistente, atóxico e de 
fácil limpeza (polipropileno ou aço inox). • 
Serpentina interna em aço inox . • Isolamento 
em EPS. • Gás refrigerante R600a ou R134a. • 
Previsões para limpeza, higienização e dreno. • 
Mangueiras atóxicas e adaptador para 
conexão com a rede hidráulica. • Baixo 
consumo de energia, com termostato para 
controle automático da temperatura da água. 
• Dreno para limpeza da cuba. • Sapatas 
niveladoras em borrach
cantos vivos, arestas ou quaisquer outras 
saliências cortantes ou perfurantes de modo a 
não causar acidentes. • A cuba, as torneiras e 
o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do 
equipamento, não podendo considerá
como itens adicionais. • Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. 

13.  

BERÇO- Berço infantil em MDF com grades na 
cor branca, não dobrável, com rodízios. • 
Comprimento: 1200 mm +/
670 mm +/- 10 mm; • Altura das cabeceiras 
considerando a estrutura tubular: 900 mm (+ou
10 mm) sem considerar o rodízio. • Selo do 
INMETRO; • Estrutura metálica em formato de "U" 
invertido para sustentação das cabeceiras e 
das grades laterais, confeccionada em tubo de 
aço carbono, secção circular de 1 1/4", em 

 
barra o mau cheiro proveniente do esgoto. • 
Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer 
outras saliências cortantes ou perfurantes de 
modo a não causar acidentes. • A cuba, as 
torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte 
integral do equipamento, não podendo 

las como itens adicionais. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L- Bebedouro elétrico 
industrial com duas torneiras com capacidade 
de refrigeração de no mínimo 25l/h, para 
instalação no piso. • Altura máxima: 1300 mm; • 
Largura máxima: 550mm; • Profundidade 
máxima: 500 mm; • Fornecimento mínimo de 
água gelada: 25 l/h. • Termostato com 

agem de temperatura; • Sistema de 
filtragem que inclua retenção de partículas (PIII) 
e Redução de cloro (CI). • Corpo em aço inox 
polido, • Duas torneiras em metal cromado para 
copo tipo lavatório (ou similar), reguláveis e de 
fácil acionamento pelos usuários previstos: 
crianças em escolas e creches. • Reservatório 
de água em material resistente, atóxico e de 
fácil limpeza (polipropileno ou aço inox). • 
Serpentina interna em aço inox . • Isolamento 
em EPS. • Gás refrigerante R600a ou R134a. • 

limpeza, higienização e dreno. • 
Mangueiras atóxicas e adaptador para 
conexão com a rede hidráulica. • Baixo 
consumo de energia, com termostato para 
controle automático da temperatura da água. 
• Dreno para limpeza da cuba. • Sapatas 
niveladoras em borracha ou nylon. • Não possuir 
cantos vivos, arestas ou quaisquer outras 
saliências cortantes ou perfurantes de modo a 
não causar acidentes. • A cuba, as torneiras e 
o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do 
equipamento, não podendo considerá-las 

adicionais. • Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme 

01 UN

Berço infantil em MDF com grades na 
cor branca, não dobrável, com rodízios. • 
Comprimento: 1200 mm +/- 10 mm; • Largura: 

10 mm; • Altura das cabeceiras 
considerando a estrutura tubular: 900 mm (+ou- 
10 mm) sem considerar o rodízio. • Selo do 

ETRO; • Estrutura metálica em formato de "U" 
invertido para sustentação das cabeceiras e 
das grades laterais, confeccionada em tubo de 
aço carbono, secção circular de 1 1/4", em 
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chapa 16 (1,5mm), com curvas nos cantos 
superiores. Barras horizontais superio
das cabeceiras, de modo que estas se 
configurem como alças para condução do 
berço. Raio de curvatura do tubo de 100mm 
(+ou- 5mm) considerando o eixo do tubo. • 
Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, 
secção retangular com dimensões de 
20mm, em chapa 16 (1,5mm). • Base do berço 
(estrado) em chapa inteiriça de MDP, com 
espessura de 18mm, revestida nas duas faces 
em laminado melamínico de baixa pressão (BP) 
na cor branca. • Sistema de regulagem de 
altura do estrado por meio de parafus
porcas soldadas internamente no topo dos 
tubos da estrutura do estrado. Ajuste do estrado 
em altura em no mínimo três (03) posições, 
somente por meio de ferramentas. • Grades 
laterais fixas confeccionadas em MDP, com 
espessura de 20mm nas partes ho
18mm nas partes verticais, revestidas nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), texturizado na cor branca. • 
Cabeceiras em MDP, em formato retangular, 
espessura de 18mm, revestidas nas duas faces 
em laminado melamínico de ba
texturizado, na cor branca. • Nas peças de MDP 
os topos devem ser encabeçados em todo 
perímetro com fita de bordo de 2mm, com 
acabamento superficial liso, atóxica, na mesma 
cor e tonalidade do laminado. Arestas usinadas 
configurando acabam
Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de 
travas por pedal, injetados em nylon reforçado 
com fibra de vidro, com eixos de aço, rodas 
duplas de 75mm, injetadas em PVC, com 
capacidade de 60kg cada. Banda de rodagem 
em poliuretano i
métrica. Sistema de travas nos dois sentidos, 
tanto na rodagem como no giro, através de 
mecanismo metálico. Eixos com sistema de 
rosca M12. • Fixação dos rodízios às estruturas 
metálicas, por meio de porcas internas aos 
tubos. Estas porcas podem ser soldadas em 
chapas soldadas na parte interna dos tubos.

14.  

CADEIRA FIXA- 
braços, montada sobre armação tubular de 
aço com quatro pés. • Largura do assento: 500 
mm +/- 50 mm; • Profundidade do assento: 460 
mm +/- 10 mm; • Altura do assento: 430 mm +/
10 mm; • Largura do encosto: 400 mm +/
mm (medida no ponto mais saliente do apoio 
lombar); • Extensão vertical do encosto: 350 mm 
+/- 10 mm; • Espessura da espuma do assento: 
mínima de 40 mm; • Espessura da espuma do 
encosto: mínima de 30 mm. • Tolerâncias 

 
chapa 16 (1,5mm), com curvas nos cantos 
superiores. Barras horizontais superiores, distantes 
das cabeceiras, de modo que estas se 
configurem como alças para condução do 
berço. Raio de curvatura do tubo de 100mm 

5mm) considerando o eixo do tubo. • 
Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, 
secção retangular com dimensões de 40 x 
20mm, em chapa 16 (1,5mm). • Base do berço 
(estrado) em chapa inteiriça de MDP, com 
espessura de 18mm, revestida nas duas faces 
em laminado melamínico de baixa pressão (BP) 
na cor branca. • Sistema de regulagem de 
altura do estrado por meio de parafusos M6 e 
porcas soldadas internamente no topo dos 
tubos da estrutura do estrado. Ajuste do estrado 
em altura em no mínimo três (03) posições, 
somente por meio de ferramentas. • Grades 
laterais fixas confeccionadas em MDP, com 
espessura de 20mm nas partes horizontais, e 
18mm nas partes verticais, revestidas nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), texturizado na cor branca. • 
Cabeceiras em MDP, em formato retangular, 
espessura de 18mm, revestidas nas duas faces 
em laminado melamínico de baixa pressão (BP) 
texturizado, na cor branca. • Nas peças de MDP 
os topos devem ser encabeçados em todo 
perímetro com fita de bordo de 2mm, com 
acabamento superficial liso, atóxica, na mesma 
cor e tonalidade do laminado. Arestas usinadas 
configurando acabamento arredondado. • 
Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de 
travas por pedal, injetados em nylon reforçado 
com fibra de vidro, com eixos de aço, rodas 
duplas de 75mm, injetadas em PVC, com 
capacidade de 60kg cada. Banda de rodagem 
em poliuretano injetado. Eixo dotado de rosca 
métrica. Sistema de travas nos dois sentidos, 
tanto na rodagem como no giro, através de 
mecanismo metálico. Eixos com sistema de 
rosca M12. • Fixação dos rodízios às estruturas 
metálicas, por meio de porcas internas aos 

Estas porcas podem ser soldadas em 
chapas soldadas na parte interna dos tubos. 

 Cadeira fixa estofada, sem 
braços, montada sobre armação tubular de 
aço com quatro pés. • Largura do assento: 500 

50 mm; • Profundidade do assento: 460 
10 mm; • Altura do assento: 430 mm +/- 

10 mm; • Largura do encosto: 400 mm +/- 10 
da no ponto mais saliente do apoio 

lombar); • Extensão vertical do encosto: 350 mm 
10 mm; • Espessura da espuma do assento: 

mínima de 40 mm; • Espessura da espuma do 
encosto: mínima de 30 mm. • Tolerâncias 
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dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 
6591. • Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 

15.  

CADEIRA ALIMENTAÇÃO
alimentação infantil dobrável, com bandeja 
removível. • Altura: 1050 mm +/
Largura: 560 mm +/
mm +/- 50 mm; • Proteção lateral: mínimo de 
140 mm, medidos do topo da proteção lateral à 
superfície do ass
mínima de 250 mm, medidos na posição 
vertical; • Ângulo do encosto: mínimo 60º em 
relação à horizontal (se menor o comprimento 
mínimo do encosto deve ser de 400 mm); • 
Borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm.

16.  

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS
giratória estofada com braços e rodízios, 
dotada de mecanismo amortecedor e 
regulador do assento e do encosto. Assento e 
encosto confeccionados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no 
mínimo sete lâminas internas, com espessura 
máxima de 1,5mm cada. • Largura do assento: 
500 mm +/- 50 mm; • Profundidade do assento: 
460 mm +/- 10 mm; • Altura do assento variável: 
faixa obrigatória entre 420 mm e 520 mm; • 
Largura do encosto: 400 mm +/
no ponto mais saliente do apoio lombar); • 
Extensão vertical do encosto: 350 mm +/
mm; • Espessura da espuma do assento: mínima 
de 40 mm; • Espessura da espuma do encosto: 
mínima de 30 mm; • Tolerâncias dimensionais 
para tubos conforme ABNT NBR 6
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros

17.  

CAFETEIRA- Tipo de cafeteira: elétrica. • 
Potência mínima: 700 w. • Botão liga/ desliga 
com indicador luminoso. • Jarra térmica em 
inox. • Estrutura em plástico. • Sistema corta 
pingo. • Indicador do nível de água. • Filtro 
permanente removível. • Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Altura máxima: 360 mm; • Largura 
máxima: 300 mm; • Profundidade máxima: 230 
mm; • Capacidade mínima do reservatório de 
água: 1,1l • Capacidade mínima em xícaras: 20 
cafezinhos. 

18.  

CAMA EMPILHÁVEL
crianças de 1 a 5 anos. Leve, lavável, montada 
através de encaixe, sem velcro e parafusos. • 
Altura: 110 mm + 50 mm; • Largura: 550 mm +/
50 mm; • Comprimento: 1350 mm +/
Permite empilhamento. • Suporta até 50 kg; • 

 
dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 

. • Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 

CADEIRA ALIMENTAÇÃO- Cadeira alta de 
alimentação infantil dobrável, com bandeja 
removível. • Altura: 1050 mm +/- 50 mm; • 
Largura: 560 mm +/- 50 mm; • Profundidade: 680 

50 mm; • Proteção lateral: mínimo de 
140 mm, medidos do topo da proteção lateral à 
superfície do assento; • Altura do encosto: 
mínima de 250 mm, medidos na posição 
vertical; • Ângulo do encosto: mínimo 60º em 
relação à horizontal (se menor o comprimento 
mínimo do encosto deve ser de 400 mm); • 
Borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm. 

12 UN

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS- Cadeira 
giratória estofada com braços e rodízios, 
dotada de mecanismo amortecedor e 
regulador do assento e do encosto. Assento e 
encosto confeccionados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no 

sete lâminas internas, com espessura 
máxima de 1,5mm cada. • Largura do assento: 

50 mm; • Profundidade do assento: 
10 mm; • Altura do assento variável: 

faixa obrigatória entre 420 mm e 520 mm; • 
Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida 
no ponto mais saliente do apoio lombar); • 
Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 
mm; • Espessura da espuma do assento: mínima 
de 40 mm; • Espessura da espuma do encosto: 
mínima de 30 mm; • Tolerâncias dimensionais 
para tubos conforme ABNT NBR 6591; • 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros 

03 UN

Tipo de cafeteira: elétrica. • 
Potência mínima: 700 w. • Botão liga/ desliga 
com indicador luminoso. • Jarra térmica em 

tura em plástico. • Sistema corta 
pingo. • Indicador do nível de água. • Filtro 
permanente removível. • Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme 

Altura máxima: 360 mm; • Largura 
máxima: 300 mm; • Profundidade máxima: 230 
mm; • Capacidade mínima do reservatório de 
água: 1,1l • Capacidade mínima em xícaras: 20 

01 UN

CAMA EMPILHÁVEL- Caminha empilhável para 
crianças de 1 a 5 anos. Leve, lavável, montada 
através de encaixe, sem velcro e parafusos. • 
Altura: 110 mm + 50 mm; • Largura: 550 mm +/- 
50 mm; • Comprimento: 1350 mm +/- 50 mm. • 
Permite empilhamento. • Suporta até 50 kg; • 
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Pés e cabeceira em polipropileno virgem (PP 
não reciclado) que permitam higienização total 
com água. Ponteiras dos pés em borracha 
antiderrapante. • Estrutura lateral em barras de 
alumínio de liga 6063 com espessura de 1,59mm, 
resistente à corrosão, inclusive p
umidade e salinidade. • Tela vazada em tecido 
100% poliéster lavável, com tratamento 
antialérgico, antifungo, antiácaro, 
antibacteriano, antichama, anti
antioxidante e isento de ftalatos. Acabamento 
soldado uniformemente resistente à tração 
manual. 

19.  

CARRO COLETOR DE LIXO 120L
contêineres para área externa com 
capacidade de 120l/ 50kg, para coleta de 
resíduos orgânicos e resíduos recicláveis. • Altura 
máxima: 950 mm; • Largura máxima: 480 mm; • 
Profundidade máxima: 555 mm; • Capacidade/ 
carga: 120l/ 50kg. • Corpo e tampa em 
polietileno de alta densidade, 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para oferecer alta 
resistência ao impacto e a tração. • Aditivação 
extra com antioxidante e anti UV para os
de proteção classe 8 UV 
produto desbotar, ressecar ou rachar. • 
Superfícies internas polidas e cantos 
arredondados. • Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, conforme 
normas da CONAMA e adesivados conform
tipo de lixo. • Roda de borracha maciça 
vulcanizada, com núcleo injetado em 
polipropileno, com tratamento antifurto 
incorporado; com medida de 200mm x 2”. • 
Eixo em aço com tratamento anticorrosão. • 
Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim 
de sua vida útil. 

20.  

CASA DE BONECAS
deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) dos 
itens a seguir: janelas de correr, janela colonial, 
porta vai e vem, tábua de passar com ferro, 
telefone, pia, fogão, chaminé, balcão de 
cozinha e campainha. • Balcão externo na 
janela (apoio para os braços). • O produto 
deverá ser fabricado em polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto com 
aditivo antiestático e aditivo anti
protejam contra raios solarese desbotamento 
provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 
garantindo a cor e resistência do produto. • 
Largura: 1310 mm; • Altura mínima: 1287 mm; • 
Comprimento: 1610 mm; • Tolerância: ±10% (dez 
por cento). 

21.  
CENTRÍFUGA DE FRUTAS
doméstico, para extração de sucos de frutas e 
hortaliças, separando o suco de sementes e 

 
cabeceira em polipropileno virgem (PP 

não reciclado) que permitam higienização total 
com água. Ponteiras dos pés em borracha 
antiderrapante. • Estrutura lateral em barras de 
alumínio de liga 6063 com espessura de 1,59mm, 
resistente à corrosão, inclusive por tensão, 
umidade e salinidade. • Tela vazada em tecido 
100% poliéster lavável, com tratamento 
antialérgico, antifungo, antiácaro, 
antibacteriano, antichama, anti-UV, 
antioxidante e isento de ftalatos. Acabamento 
soldado uniformemente resistente à tração 

CARRO COLETOR DE LIXO 120L- Coletores tipo 
contêineres para área externa com 
capacidade de 120l/ 50kg, para coleta de 
resíduos orgânicos e resíduos recicláveis. • Altura 
máxima: 950 mm; • Largura máxima: 480 mm; • 
Profundidade máxima: 555 mm; • Capacidade/ 
carga: 120l/ 50kg. • Corpo e tampa em 
polietileno de alta densidade, 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para oferecer alta 
resistência ao impacto e a tração. • Aditivação 
extra com antioxidante e anti UV para os níveis 
de proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou rachar. • 
Superfícies internas polidas e cantos 
arredondados. • Disponibilidade nas cores: 
vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, conforme 
normas da CONAMA e adesivados conforme o 
tipo de lixo. • Roda de borracha maciça 
vulcanizada, com núcleo injetado em 
polipropileno, com tratamento antifurto 
incorporado; com medida de 200mm x 2”. • 
Eixo em aço com tratamento anticorrosão. • 
Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim 

02 UN

CASA DE BONECAS- Casinha multicolorida 
deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) dos 
itens a seguir: janelas de correr, janela colonial, 
porta vai e vem, tábua de passar com ferro, 
telefone, pia, fogão, chaminé, balcão de 
cozinha e campainha. • Balcão externo na 
janela (apoio para os braços). • O produto 
deverá ser fabricado em polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto com 
aditivo antiestático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solarese desbotamento 

cado pelo tempo (sol e/ou chuva), 
garantindo a cor e resistência do produto. • 
Largura: 1310 mm; • Altura mínima: 1287 mm; • 
Comprimento: 1610 mm; • Tolerância: ±10% (dez 

02 UN

CENTRÍFUGA DE FRUTAS-Centrífuga, modelo 
doméstico, para extração de sucos de frutas e 
hortaliças, separando o suco de sementes e 
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bagaço. • Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; 
• Altura máxima: 440 mm; • Profundidade 
máxima: 450 mm; • Volume mínimo do copo 
coletor: 1,2 litros. • T
bocal extra largo em aço inox ou acrílico para 
absorver frutas e hortaliças inteiras. • Filtro em 
aço inox. • Lâminas e peneira em aço inox. • 
Copos coletores (jarras) de suco e bagaço em 
aço inox ou acrílico. • Trava de segurança. • 
Com função pulsar e 2 ajustes de velocidade 
conforme espessura e textura dos alimentos. • 
Base firme com pés antideslizantes (ventosa). • 
Motor com potência mínima de 700W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis co
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda.

22.  

COLCHÃO PARA BERÇO
espuma flexível de poliuretano. • Altura: 120 mm 
- 5 mm +15 mm; • Largura e comprimento: 
devem ser tais que o espaço entre o 
as laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, 
não exceda a 30 mm. • Espuma de poliuretano 
flexível com densidade D18, integral (tipo 
“simples”), revestido em uma das faces e nas 
laterais em tecido Jacquard, costurado em 
matelassê (acolchoado),
perimetral tipo viés, e com acabamento da 
outra face do colchão plastificado. • 
Tratamento antialérgico e antiácaro nos 
tecidos. 

23.  

COLCHONETE PARA REPOUSO
repouso 1,30 de comprimento x 0,60 de largura x 
10 cm de espessura com revestimento externo 
resistente em kourino na cor azul real que 
permita lavagem e secagem rápida, deverá ser 
usado nas duas faces. A espessura deve ser 
feita com lamina de espuma selada D33. 

24.  

COLCHONETE PARA TROCADOR
espuma flexível de poliuretano. • Comprimento: 
1000 mm +/-5 mm; • Largura: 600 mm +/
Altura: 40 mm +/
poliuretano flexível com densidade D20, integral 
(sem colagem horizontal), revestido em material 
têxtil plastificado (corino), atóxico, na cor azul 
real, impermeável, com costura simples e 
acabamento em cadarço impermeável.

25.  

CONJUNTO DE GOLS DESMONTÁVEL
por dois gols desmontáveis e duas bolas para 
crianças a partir de três anos
mm; • Altura: 930 mm; • Comprimento: 1240 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). Bolas: • 
Diâmetro da bola: 210 mm (8”); • Tolerância: 
±5% (cinco por cento). • Cada gol será 
composto por duas traves verticais, dois 
travessões e uma r

 
bagaço. • Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; 
• Altura máxima: 440 mm; • Profundidade 
máxima: 450 mm; • Volume mínimo do copo 
coletor: 1,2 litros. • Tubo de alimentação e 
bocal extra largo em aço inox ou acrílico para 
absorver frutas e hortaliças inteiras. • Filtro em 
aço inox. • Lâminas e peneira em aço inox. • 
Copos coletores (jarras) de suco e bagaço em 
aço inox ou acrílico. • Trava de segurança. • 

om função pulsar e 2 ajustes de velocidade 
conforme espessura e textura dos alimentos. • 
Base firme com pés antideslizantes (ventosa). • 
Motor com potência mínima de 700W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. 
COLCHÃO PARA BERÇO-Colchão infantil em 
espuma flexível de poliuretano. • Altura: 120 mm 

5 mm +15 mm; • Largura e comprimento: 
devem ser tais que o espaço entre o colchão e 
as laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, 
não exceda a 30 mm. • Espuma de poliuretano 
flexível com densidade D18, integral (tipo 
“simples”), revestido em uma das faces e nas 
laterais em tecido Jacquard, costurado em 
matelassê (acolchoado), com fechamento 
perimetral tipo viés, e com acabamento da 
outra face do colchão plastificado. • 
Tratamento antialérgico e antiácaro nos 

20 UN

COLCHONETE PARA REPOUSO- Colchonete para 
repouso 1,30 de comprimento x 0,60 de largura x 
10 cm de espessura com revestimento externo 
resistente em kourino na cor azul real que 
permita lavagem e secagem rápida, deverá ser 
usado nas duas faces. A espessura deve ser 

a de espuma selada D33.  

150 UN

COLCHONETE PARA TROCADOR - Colchonete de 
espuma flexível de poliuretano. • Comprimento: 

5 mm; • Largura: 600 mm +/-5 mm; • 
Altura: 40 mm +/-10 mm. • Espuma de 
poliuretano flexível com densidade D20, integral 
(sem colagem horizontal), revestido em material 

ficado (corino), atóxico, na cor azul 
real, impermeável, com costura simples e 
acabamento em cadarço impermeável. 

10 UN

CONJUNTO DE GOLS DESMONTÁVEL- Kit formado 
por dois gols desmontáveis e duas bolas para 
crianças a partir de três anos. Gol: • Largura: 820 
mm; • Altura: 930 mm; • Comprimento: 1240 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). Bolas: • 
Diâmetro da bola: 210 mm (8”); • Tolerância: 
±5% (cinco por cento). • Cada gol será 
composto por duas traves verticais, dois 
travessões e uma rede para fechamento na 
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parte posterior do gol. • Laterais inteiriças ou 
com partes vazadas. • Traves desmontáveis. • 
Rede confeccionada 100% polietileno (nylon) 
virgem de alta densidade, na cor branca. • A 
rede deverá ser em corda trançada de 
monofilamento com fio de, no mínimo, 2,5 mm 
de espessura e malha 5 x 5 cm, para evitar a 
passagem da cabeça da criança. • Produto 
deverá ser fabricado em polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto com 
aditivo antiestático e aditivo anti
protejam contra 
provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 
garantindo a cor e a resistência dos produtos. • 
Os produtos deverão ter os cantos 
arredondados em seu acabamento.

26.  

CONJUNTO PROFESSOR 
Conjunto para professor composto de uma 
mesa e uma cadeira. 
MDP ou MDF, revestido na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão e na face 
inferior com chapa de balanceamento, painel 
frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), montado sobre estrutura tubular 
de aço. - Cadeira empilhável, com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montados 
sobre estrutura tubular de aço. MESA • Largura: 
1200 mm; • Profundidade: 650 mm; • Altura: 760 
mm; • Espessura: 19,4 mm; • Tolerância: até + 2 
mm para largura e profundidade, +/
espessura e +/- 10 mm para altura.

27.  

CONJUNTO ALUNO INFANTIL SEXTAVADO
Conjunto Infantil, composto por 06 Mesas, 06 
Cadeiras e 01 Mesa Central. 
Tampo em resina ABS
Peças em resina termoplástica. 
infantil com montagem simplificada e que 
permite o seu emprego também como 
brinquedo infantil. O corp
poliédrica e moldado no processo de injeção 
com termoplástico denominado copolímero de 
polipropileno em uma peça única, sendo 
composto de um pé dianteiro largo e de 
secção transversal em “U “, voltado para 
dentro, dois pés traseiros 
voltados para frente e suavemente arqueados, 
travessas superiores e travessas inferiores de 
ligação dos pés dianteiros nos pés traseiros. O 
tampo apresenta uma forma substancialmente 
trapezoidal e moldado pelo processo de 
injeção com materi
com base menor arredondada e chanfros nas 
extremidades das bases maiores. Um sulco 
transversal, posicionado junto à base menor do 

 
parte posterior do gol. • Laterais inteiriças ou 
com partes vazadas. • Traves desmontáveis. • 
Rede confeccionada 100% polietileno (nylon) 
virgem de alta densidade, na cor branca. • A 
rede deverá ser em corda trançada de 

com fio de, no mínimo, 2,5 mm 
de espessura e malha 5 x 5 cm, para evitar a 
passagem da cabeça da criança. • Produto 
deverá ser fabricado em polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto com 
aditivo antiestático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares e desbotamento 
provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 
garantindo a cor e a resistência dos produtos. • 
Os produtos deverão ter os cantos 
arredondados em seu acabamento. 
CONJUNTO PROFESSOR – 1 MESA + 1 CADEIRA- 

para professor composto de uma 
mesa e uma cadeira. - Mesa com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão e na face 
inferior com chapa de balanceamento, painel 
frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas 

minado melamínico de baixa 
pressão (BP), montado sobre estrutura tubular 

Cadeira empilhável, com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montados 
sobre estrutura tubular de aço. MESA • Largura: 

rofundidade: 650 mm; • Altura: 760 
mm; • Espessura: 19,4 mm; • Tolerância: até + 2 
mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para 

10 mm para altura. 

06 UN

CONJUNTO ALUNO INFANTIL SEXTAVADO-
Conjunto Infantil, composto por 06 Mesas, 06 
Cadeiras e 01 Mesa Central. Estrutura em aço 
Tampo em resina ABS 
Peças em resina termoplástica. MESA: escolar 
infantil com montagem simplificada e que 
permite o seu emprego também como 
brinquedo infantil. O corpo é inteiriço de forma 
poliédrica e moldado no processo de injeção 
com termoplástico denominado copolímero de 
polipropileno em uma peça única, sendo 
composto de um pé dianteiro largo e de 
secção transversal em “U “, voltado para 
dentro, dois pés traseiros também em “U “, 
voltados para frente e suavemente arqueados, 
travessas superiores e travessas inferiores de 
ligação dos pés dianteiros nos pés traseiros. O 
tampo apresenta uma forma substancialmente 
trapezoidal e moldado pelo processo de 
injeção com material denominado ABS, porém 
com base menor arredondada e chanfros nas 
extremidades das bases maiores. Um sulco 
transversal, posicionado junto à base menor do 
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tampo, se destina a porta 
INFANTIL: Formada com assento, encosto e 
estrutura com a
Assento, deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado 
e dimensões de 330 mm de largura, 320 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede 
com cantos arredondad
estrutura por meio de 4 (cavidades reforçadas 
com aletas de no mínimo 3 mm de espessura 
dispensando o uso de porcas e parafusos. A 
altura do assento até o chão deve ser de 350 
mm.Conjunto com Mesas Infantil e Cadeiras 
Infantil nas Cores: Ama
Laranja, Verde e Roxo. Mesa Central Cor Cinza, 
Estrutura da Mesa Central e das Cadeiras na 
Cor Branca. 

28.  

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA
composto por cinco coletores de 50l para 
coleta de resíduos 
área externa, sendo: 
vidro, com capacidade de 50 litros; 
azul para papel, com capacidade de 50 litros; 
um coletor amarelo para metal, com 
capacidade de 50 litros; 
para plástico, com capacidade de 50 litros; 
um coletor marrom para lixo orgânico, com 
capacidade de 50 litros. • Altura máxima: 1200 
mm; • Largura máxima: 2500 mm; • 
Profundidade máxima: 550 mm; • Capacidade 
individual do coletor: 50l. • Corpo e tampa em 
polietileno de alta densidade, 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para oferecer alta 
resistência ao impacto e a tração. • Suporte 
fabricado em aço com tratamento anticorrosão 
ou com pintura eletrostática. • Aditivação extra 
com antioxidante e anti UV para
proteção classe 8 UV 
desbotar, ressecar ou rachar. • Superfícies 
internas polidas e cantos arredondados. • 
Coletores em cores conforme normas da 
CONAMA e adesivados conforme o tipo de lixo. 
• Suporte em aço com trata

29.  

CONJUNTO REFEITÓRIO 1 
CADEIRAS- Conjunto para crianças com altura 
compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de 
uma mesa e quatro cadeiras. 
com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 
superior de laminado melamínico e na face 
inferior em laminado melamínico de baixa 
pressão, montado sobre estrutura tubular de 
aço. - Cadeira individual empilhável com 
assento e encosto em polipropileno injetado ou 
em compensado anatômico moldado., 
montado sobre estrutura tubular de aço. MESA: 

 
tampo, se destina a porta – objetos. CADEIRA 
INFANTIL: Formada com assento, encosto e 
estrutura com a seguinte descrição técnica: 
Assento, deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado 
e dimensões de 330 mm de largura, 320 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede 
com cantos arredondados, montados à 
estrutura por meio de 4 (cavidades reforçadas 
com aletas de no mínimo 3 mm de espessura 
dispensando o uso de porcas e parafusos. A 
altura do assento até o chão deve ser de 350 
mm.Conjunto com Mesas Infantil e Cadeiras 
Infantil nas Cores: Amarelo, Vermelho, Azul, 
Laranja, Verde e Roxo. Mesa Central Cor Cinza, 
Estrutura da Mesa Central e das Cadeiras na 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA- Kit 
composto por cinco coletores de 50l para 
coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para 
área externa, sendo: - um coletor amarelo para 
vidro, com capacidade de 50 litros; - um coletor 
azul para papel, com capacidade de 50 litros; - 
um coletor amarelo para metal, com 
capacidade de 50 litros; - um coletor vermelho 

ra plástico, com capacidade de 50 litros; - 
um coletor marrom para lixo orgânico, com 
capacidade de 50 litros. • Altura máxima: 1200 
mm; • Largura máxima: 2500 mm; • 
Profundidade máxima: 550 mm; • Capacidade 
individual do coletor: 50l. • Corpo e tampa em 

olietileno de alta densidade, 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para oferecer alta 
resistência ao impacto e a tração. • Suporte 
fabricado em aço com tratamento anticorrosão 
ou com pintura eletrostática. • Aditivação extra 
com antioxidante e anti UV para os níveis de 
proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto 
desbotar, ressecar ou rachar. • Superfícies 
internas polidas e cantos arredondados. • 
Coletores em cores conforme normas da 
CONAMA e adesivados conforme o tipo de lixo. 
• Suporte em aço com tratamento anticorrosão. 

02 UN

CONJUNTO REFEITÓRIO 1 – 1 MESA + 4 
Conjunto para crianças com altura 

compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de 
uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa coletiva 
com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 
superior de laminado melamínico e na face 
inferior em laminado melamínico de baixa 

, montado sobre estrutura tubular de 
Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado ou 
em compensado anatômico moldado., 
montado sobre estrutura tubular de aço. MESA: 
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• Largura: 1100 mm; • Profundidade: 680 mm; • 
Altura: 460 mm; • Espessura: 25,8 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/
mm para altura. Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 25mm, revestido na face superior 
em laminado melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 
com padrão especial de acabamento 
(impressão digital com overlay duplo), e cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em 
laminado melamínico de baixa pressão, na cor 
branca. • Topos encabeçados com fita de 
bordo PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer", 
acabamento texturizado, na cor laranja ,colada 
com adesivo à base de PUR, através do 
processo "Hot Melting". • Estrutura composta de: 
- Pés confeccionados em tubo de aço carb
laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm).  
CADEIRA: • Largura do assento: 340 mm; • 
Profundidade do assento: 260 mm; • Espessura 
do assento: 7,2 mm a 9,1mm; • Largura do 
encosto: 350 mm; • Altura do encosto: 1
• Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; • 
Altura do assento ao chão: 260 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/
10mm para altura do assento ao chão.

30.  

DEGRAUS E RAMPAS
peças, sendo uma escada, um puff, uma rampa 
e um tapete. • Largura: 1200 mm; • 
Profundidade: 1200 mm; • Altura: 250 mm; • 
Tolerância: ±10% (dez por cento). • 
Preenchimento em espuma de densidade 
mínima 28 e máxima 33; • Revestiment
courvin; • Produto impermeável; • Peças 
multicoloridas; • Não tóxico.

31.  

ESCORREGADOR GRANDE
com ondulações com uma escada de degraus, 
que deve obedecer à inclinação estabelecida 
em norma vigente. • Fixação da rampa à 
escada através de barras de polietileno laterais 
ou central. • Corrimão incorporado à própria 
escada. • Topo da e
altas para dar segurança. • Produto deverá ser 
fabricado em polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivos anti
estático e aditivo anti
raios solares e desbotamento provocado pelo 
tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. • O acabamento do 
corrimão deverá ter as laterais arredondadas no 
topo da escada. • Os materiais utilizados no 
processo de fabricação dos produtos deverão 

 
• Largura: 1100 mm; • Profundidade: 680 mm; • 

a: 460 mm; • Espessura: 25,8 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 
mm para altura. Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 25mm, revestido na face superior 
em laminado melamínico de alta pressão, 

espessura, acabamento texturizado, 
com padrão especial de acabamento 
(impressão digital com overlay duplo), e cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em 
laminado melamínico de baixa pressão, na cor 
branca. • Topos encabeçados com fita de 

VC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer", 
acabamento texturizado, na cor laranja ,colada 
com adesivo à base de PUR, através do 
processo "Hot Melting". • Estrutura composta de: 

Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm).  
CADEIRA: • Largura do assento: 340 mm; • 
Profundidade do assento: 260 mm; • Espessura 
do assento: 7,2 mm a 9,1mm; • Largura do 
encosto: 350 mm; • Altura do encosto: 155 mm; 
• Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; • 
Altura do assento ao chão: 260 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 
10mm para altura do assento ao chão. 
DEGRAUS E RAMPAS- Circuito contendo quatro 
peças, sendo uma escada, um puff, uma rampa 
e um tapete. • Largura: 1200 mm; • 
Profundidade: 1200 mm; • Altura: 250 mm; • 
Tolerância: ±10% (dez por cento). • 
Preenchimento em espuma de densidade 
mínima 28 e máxima 33; • Revestimento em 
courvin; • Produto impermeável; • Peças 
multicoloridas; • Não tóxico. 

02 UN

ESCORREGADOR GRANDE- Rampa contínua ou 
com ondulações com uma escada de degraus, 
que deve obedecer à inclinação estabelecida 
em norma vigente. • Fixação da rampa à 
escada através de barras de polietileno laterais 
ou central. • Corrimão incorporado à própria 
escada. • Topo da escada com duas laterais 
altas para dar segurança. • Produto deverá ser 
fabricado em polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivos anti-
estático e aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares e desbotamento provocado pelo 

e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. • O acabamento do 
corrimão deverá ter as laterais arredondadas no 
topo da escada. • Os materiais utilizados no 
processo de fabricação dos produtos deverão 
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possibilitar a reciclagem após o término da
útil. • Largura: 590 cm; • Altura mínima: 1152 
mm; • Comprimento: 2050 mm; • Tolerância: 
±10% (dez por cento).

32.  

ESCORREGADOR PEQUENO
ou com ondulações com uma escada de 
degraus, que deve obedecer à 
estabelecida em norma vigente. • Fixação da 
rampa à escada através de barras de 
polietileno laterais ou central; • Corrimão 
incorporado à própria escada. • Topo da 
escada com duas laterais altas para dar 
segurança. • Produto deverá ser fabricado
polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivos anti
anti-UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 
chuva), garantindo a cor e a resistência do 
produto. • O acabamento do corr
ter as laterais arredondadas no topo da escada. 
• Os materiais utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão possibilitar a 
reciclagem após o término da vida útil. • 
Largura: 540 mm; • Altura mínima: 930 mm; • 
Comprimento: 1470 mm; 
por cento). 

33.  

ESPREMEDOR DE FRUTAS
automático de frutas cítricas, comercial, com 
copo coletor de 1 litro com tampa, um coador/ 
peneira e dois cones de extração (castanha/ 
carambola) em tamanhos dif
laranja e limão. • Altura máxima: 330 mm; • 
Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; • 
Capacidade volumétrica mínima: 1 litro.

34.  

ESTERILIZADOR PARA MAMADEIRA
de mamadeira a vapor, para uso em micro
ondas. Acompanha pinça. • Altura máxima: 180 
mm; • Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; • 
Capacidade mínima: 4 mamadeiras. • Base em 
polipropileno copolímero, dotado de dispositivos 
internos para acondicionamento de, no mínimo, 
quatro mamadeiras. Tampa em plástico e
polipropileno copolímero, transparente, com 
clipes e/ou presilhas para fechamento 
hermético. • O esterilizador deve ser construído 
de modo a proporcionar proteção adequada 
contra contato acidental com partes quentes 
(bordas, superfícies), que possam expo
usuário a risco de queimaduras durante a 
operação. • O esterilizador não deve 
apresentar elementos perfurantes, arestas 
cortantes ou irregulares que possam vir a causar 
riscos aos usuários, em utilização normal ou 
durante a higienização.

35.  
FERRO ELETRICO
Controle de temperatura. • Cabo anatômico. • 

 
possibilitar a reciclagem após o término da vida 
útil. • Largura: 590 cm; • Altura mínima: 1152 
mm; • Comprimento: 2050 mm; • Tolerância: 
±10% (dez por cento). 
ESCORREGADOR PEQUENO- • Rampa contínua 
ou com ondulações com uma escada de 
degraus, que deve obedecer à inclinação 
estabelecida em norma vigente. • Fixação da 
rampa à escada através de barras de 
polietileno laterais ou central; • Corrimão 
incorporado à própria escada. • Topo da 
escada com duas laterais altas para dar 
segurança. • Produto deverá ser fabricado em 
polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivos anti-estático e aditivo 

UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 
chuva), garantindo a cor e a resistência do 
produto. • O acabamento do corrimão deverá 
ter as laterais arredondadas no topo da escada. 
• Os materiais utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão possibilitar a 
reciclagem após o término da vida útil. • 
Largura: 540 mm; • Altura mínima: 930 mm; • 
Comprimento: 1470 mm; • Tolerância: ±10% (dez 

02 UN

ESPREMEDOR DE FRUTAS- Espremedor 
automático de frutas cítricas, comercial, com 
copo coletor de 1 litro com tampa, um coador/ 
peneira e dois cones de extração (castanha/ 
carambola) em tamanhos diferentes, para 
laranja e limão. • Altura máxima: 330 mm; • 
Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; • 
Capacidade volumétrica mínima: 1 litro. 

01 UN

ESTERILIZADOR PARA MAMADEIRA- Esterilizador 
de mamadeira a vapor, para uso em micro-

Acompanha pinça. • Altura máxima: 180 
mm; • Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; • 
Capacidade mínima: 4 mamadeiras. • Base em 
polipropileno copolímero, dotado de dispositivos 
internos para acondicionamento de, no mínimo, 
quatro mamadeiras. Tampa em plástico em 
polipropileno copolímero, transparente, com 
clipes e/ou presilhas para fechamento 
hermético. • O esterilizador deve ser construído 
de modo a proporcionar proteção adequada 
contra contato acidental com partes quentes 
(bordas, superfícies), que possam expor o 
usuário a risco de queimaduras durante a 
operação. • O esterilizador não deve 
apresentar elementos perfurantes, arestas 
cortantes ou irregulares que possam vir a causar 
riscos aos usuários, em utilização normal ou 
durante a higienização. 

02 UN

FERRO ELETRICO- Ferro elétrico a seco. • 
Controle de temperatura. • Cabo anatômico. • 
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Indicador de tecidos. • Poupa botões. • Base 
em alumínio polido. • Corpo em plástico. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. • Altura máxima: 130 
mm; • Largura máxima: 130 mm; • Profundidade 
máxima: 250 mm.

36.  

FOGÃO DE 04 BOCAS USO DOMESTICO
de piso de quatro queimadores com um forno, 
alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) 
ou gás natural. • Mesa em aço inox. • 
Acendimento automático da mesa. • Funções 
de timer sonoro e relógio. • Sapatas niveladoras 
reguláveis. • Botões de cont
intransponíveis nas posições aberto e fechado, 
assim como identificação de intensidade. Cada 
queimador deverá ser dotado de botão de 
controle individual. Todos os controles deverão 
estar identificados. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. • Indicação da tensão 
(voltagem) no cordão de alimentação 
(rabicho) do aparelho. • Largura máxima: 600 
mm; • Capacidade mínima do forno: 50 litros.

37.  

FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 2 
FORNOS-• Fogão comercial central de seis 
queimadores (bocas). • Com dois fornos e 
torneiras de controle no lado frontal, fixada em 
tubo de alimentação (gambiarra). • Alimentado 
por GLP (gás liquefeito de petróle
natural (segundo demanda). • O fogão deve 
possuir identificação do tipo de alimentação, 
gravada de forma indelével, em local visível 
junto à conexão com a rede de gás, através de 
uma das seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS 
NATURAL” ou “UTILIZAR G
queimadores dotados de dispositivo “supervisor 
de chama”. • Quatro pés em perfil “L” de aço 
inox, de abas iguais de 1 1/2” x 1/8” de 
espessura. • Sapatas reguláveis constituídas de 
base metálica e ponteira maciça de material 
polimérico, fixadas 
equipamento fique aproximadamente 50 mm 
do piso. • Conjunto de apoio dos queimadores 
em aço inox, com 40 mm de largura e 1/8” de 
espessura, com furação para encaixe. • 
Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 
mm) com puxador desenvolvid
peça. • Conjunto de guias corrediças em aço 
inox para as bandejas coletoras, chapa 18 (1,25 
mm). • Grade inferior em aço inox para 
panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 20 
(0,90 mm), com 70 mm de largura, e 
espaçamento máximo de 130 mm

 
Indicador de tecidos. • Poupa botões. • Base 
em alumínio polido. • Corpo em plástico. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. • Altura máxima: 130 
mm; • Largura máxima: 130 mm; • Profundidade 
máxima: 250 mm. 
FOGÃO DE 04 BOCAS USO DOMESTICO- Fogão 
de piso de quatro queimadores com um forno, 
alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) 
ou gás natural. • Mesa em aço inox. • 
Acendimento automático da mesa. • Funções 
de timer sonoro e relógio. • Sapatas niveladoras 
reguláveis. • Botões de controle com limites 
intransponíveis nas posições aberto e fechado, 
assim como identificação de intensidade. Cada 
queimador deverá ser dotado de botão de 
controle individual. Todos os controles deverão 
estar identificados. • Voltagem: 110V e 220V, 

anda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. • Indicação da tensão 
(voltagem) no cordão de alimentação 
(rabicho) do aparelho. • Largura máxima: 600 
mm; • Capacidade mínima do forno: 50 litros. 

01 UN

FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 2 
• Fogão comercial central de seis 

queimadores (bocas). • Com dois fornos e 
torneiras de controle no lado frontal, fixada em 
tubo de alimentação (gambiarra). • Alimentado 
por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás 
natural (segundo demanda). • O fogão deve 
possuir identificação do tipo de alimentação, 
gravada de forma indelével, em local visível 
junto à conexão com a rede de gás, através de 
uma das seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS 
NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. • Com 
queimadores dotados de dispositivo “supervisor 
de chama”. • Quatro pés em perfil “L” de aço 
inox, de abas iguais de 1 1/2” x 1/8” de 
espessura. • Sapatas reguláveis constituídas de 
base metálica e ponteira maciça de material 
polimérico, fixadas de modo que o 
equipamento fique aproximadamente 50 mm 
do piso. • Conjunto de apoio dos queimadores 
em aço inox, com 40 mm de largura e 1/8” de 
espessura, com furação para encaixe. • 
Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 
mm) com puxador desenvolvido na própria 
peça. • Conjunto de guias corrediças em aço 
inox para as bandejas coletoras, chapa 18 (1,25 
mm). • Grade inferior em aço inox para 
panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 20 
(0,90 mm), com 70 mm de largura, e 
espaçamento máximo de 130 mm. • Grelhas de 
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ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, 
em número de seis. • Apoio e fixação do forno 
através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de 
parafusos auto atarraxantes de aço inox.• 
Largura máxima*: 1850 mm; • Profundidade 
máxima*: 1350 mm; • 
400 mm; Obs.: O design das grelhas deve 
garantir a possibilidade de apoio adequado de 
panelas com diâmetro a partir de 300 mm; • 
Diâmetro do queimador tipo cachimbo: 90mm 
+/- 10mm; • Diâmetro do queimador tipo coroa: 
180mm +/- 10 mm.

38.  

FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L
capacidade mínima de 450 litros, com sistema 
frostfree (degelo automático). Temperatura de 
operação: entre 0 °C. • Isolamento do gabinete 
de poliuretano injetado. • Pés fixos em material 
metálico e maciço com revestimento de 
borracha resistente. • Portas revestidas interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 
mm). • Isolamento da porta de poliuretano 
injetado, com espessura mínima de 45 mm e 
densidade mínima de 36 kg/m3. • Vedação
hermética em todo o perímetro das portas, 
constituída de gaxeta magnética sanfonada. • 
Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. 
Trincos com travamento automático, ou sistema 
de imã resistente ao peso da porta. • 
Temporizador para degelo, dotado de 
compressor hermético monofásico de 127 V ou 
220 V (conforme tensão local), com sistema de 
ar forçado e degelo automático (sistema“frost
free”). Obs.: O compressor deve ser instalado na 
parte superior do equipamento. • Gás 
refrigerante R600a, R134a ou R290. • 
prateleiras removíveis em grade de aço inox, 
perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. 
Distância máxima de 25 mm entre arames. • As 
paredes internas do gabinete devem ser 
dotadas de dispositivos em aço inox que 
possibilitem o ajuste de altura d
cada 70 mm (+/
220V, conforme demanda.

39.  

GANGORRA DUPLA
para duas crianças. • Manoplas duplas e fixas 
que ofereçam segurança para as crianças, 
evitando acidentes. 
apoio dos pés. • Assento anatômico e 
antiderrapante com ressaltos nas extremidades 
para reduzir a possibilidade de a criança cair 
para trás. • Largura: 400 mm; • Altura: 470 mm; • 
Comprimento: 1110 mm; • Tolerância: ±10% (dez 
por cento). 

40.  
GELADEIRA 300 L
combinado, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree” com capacidade 

 
ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, 
em número de seis. • Apoio e fixação do forno 
através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de 
parafusos auto atarraxantes de aço inox.• 
Largura máxima*: 1850 mm; • Profundidade 
máxima*: 1350 mm; • Grelhas mínimo: 400 mm x 
400 mm; Obs.: O design das grelhas deve 
garantir a possibilidade de apoio adequado de 
panelas com diâmetro a partir de 300 mm; • 
Diâmetro do queimador tipo cachimbo: 90mm 

10mm; • Diâmetro do queimador tipo coroa: 
m. 

FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L- com 
capacidade mínima de 450 litros, com sistema 
frostfree (degelo automático). Temperatura de 
operação: entre 0 °C. • Isolamento do gabinete 
de poliuretano injetado. • Pés fixos em material 
metálico e maciço com revestimento de 
borracha resistente. • Portas revestidas interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 
mm). • Isolamento da porta de poliuretano 
injetado, com espessura mínima de 45 mm e 
densidade mínima de 36 kg/m3. • Vedação 
hermética em todo o perímetro das portas, 
constituída de gaxeta magnética sanfonada. • 
Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. 
Trincos com travamento automático, ou sistema 
de imã resistente ao peso da porta. • 
Temporizador para degelo, dotado de 

pressor hermético monofásico de 127 V ou 
220 V (conforme tensão local), com sistema de 
ar forçado e degelo automático (sistema“frost-
free”). Obs.: O compressor deve ser instalado na 
parte superior do equipamento. • Gás 
refrigerante R600a, R134a ou R290. • Quatro 
prateleiras removíveis em grade de aço inox, 
perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. 
Distância máxima de 25 mm entre arames. • As 
paredes internas do gabinete devem ser 
dotadas de dispositivos em aço inox que 
possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a 
cada 70 mm (+/- 10 mm). • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. 

01 UN

GANGORRA DUPLA- Gangorra em monobloco 
para duas crianças. • Manoplas duplas e fixas 
que ofereçam segurança para as crianças, 
evitando acidentes. • Base antiderrapante para 
apoio dos pés. • Assento anatômico e 
antiderrapante com ressaltos nas extremidades 
para reduzir a possibilidade de a criança cair 
para trás. • Largura: 400 mm; • Altura: 470 mm; • 
Comprimento: 1110 mm; • Tolerância: ±10% (dez 

04 UN

GELADEIRA 300 L - • Refrigerador vertical 
combinado, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree” com capacidade 
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mínima de 300 litros. • Largura máxima: 620 mm; 
• Gabinete tipo "duplex" com duas portas 
(freezer e refrigerador). • Refrigerador vertical 
combinado, linha branca. • Sistema de 
refrigeração “frostfree”. • Gabinete externo do 
tipo monobloco e portas revestidas em chapa 
de aço com acabamento em pintura 
eletrostática (em pó), na cor branca. • Partes 
internas revestidas com painéis plásticos 
moldados com relevos para suporte das 
prateleiras internas deslizantes. • Conjunto de 
prateleiras removíveis e reguláveis, de material 
resistente. • Prateleiras da porta e cestos em 
material resistente, removíveis e regulá
Gaveta em material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. • Sistema de fechamento hermético. • 
Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante. • Dobradiças metálicas. • 
Sapatas niveladoras. • Sistema de controle d
temperatura por meio de termostato ajustável. • 
Sistema de degelo “frostfree”. • Gás refrigerante 
R600a ou R134a. • Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com 
a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem.

41.  

GELADEIRA 410 L
combinado, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree” (degelo automático) 
com capacidade mínima de 410 litros. • Largura 
máxima: 750 mm; • Gabinete tipo "duplex" com 
duas portas (freezer e refrigerador). • 
Refrigerador vertica
• Sistema de refrigeração “frostfree”. • 
Gabinete externo do tipo monobloco e portas 
revestidas em chapa de aço com acabamento 
em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. 
• Partes internas revestidas com painéis plásticos 
moldados com relevos para suporte das 
prateleiras internas deslizantes. • Conjunto de 
prateleiras removíveis e reguláveis, de material 
resistente. • Prateleiras da porta e cestos em 
material resistente, removíveis e reguláveis. • 
Gaveta em material resistent
acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. • Sistema de fechamento hermético. • 
Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante. • Dobradiças metálicas. • 
Sapatas niveladoras. • Sistema de controle de 
temperatura ajustável. • Sistema d
“frostfree”. • Gás refrigerante R600a ou R134a. • 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 

 
mínima de 300 litros. • Largura máxima: 620 mm; 
• Gabinete tipo "duplex" com duas portas 

efrigerador). • Refrigerador vertical 
combinado, linha branca. • Sistema de 
refrigeração “frostfree”. • Gabinete externo do 
tipo monobloco e portas revestidas em chapa 
de aço com acabamento em pintura 
eletrostática (em pó), na cor branca. • Partes 

revestidas com painéis plásticos 
moldados com relevos para suporte das 
prateleiras internas deslizantes. • Conjunto de 
prateleiras removíveis e reguláveis, de material 
resistente. • Prateleiras da porta e cestos em 
material resistente, removíveis e reguláveis. • 
Gaveta em material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. • Sistema de fechamento hermético. • 
Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante. • Dobradiças metálicas. • 
Sapatas niveladoras. • Sistema de controle de 
temperatura por meio de termostato ajustável. • 
Sistema de degelo “frostfree”. • Gás refrigerante 
R600a ou R134a. • Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com 
a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
GELADEIRA 410 L- Refrigerador vertical 
combinado, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree” (degelo automático) 
com capacidade mínima de 410 litros. • Largura 
máxima: 750 mm; • Gabinete tipo "duplex" com 
duas portas (freezer e refrigerador). • 
Refrigerador vertical combinado, linha branca. 
• Sistema de refrigeração “frostfree”. • 
Gabinete externo do tipo monobloco e portas 
revestidas em chapa de aço com acabamento 
em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. 
• Partes internas revestidas com painéis plásticos 

ldados com relevos para suporte das 
prateleiras internas deslizantes. • Conjunto de 
prateleiras removíveis e reguláveis, de material 
resistente. • Prateleiras da porta e cestos em 
material resistente, removíveis e reguláveis. • 
Gaveta em material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. • Sistema de fechamento hermético. • 
Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante. • Dobradiças metálicas. • 
Sapatas niveladoras. • Sistema de controle de 
temperatura ajustável. • Sistema de degelo 
“frostfree”. • Gás refrigerante R600a ou R134a. • 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
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220V, conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem.

42.  

GIRA GIRA CARROSSEL
lugares para crianças a partir de três anos. • 
Diâmetro: 1000 mm; • Altura mínima: 495 mm; • 
Tolerância: ±10% (dez por cento). • Peças 
multicoloridas. • Não tóxico. • Peça composta 
por três partes: base, assentos e volante. • Base 
com textura antiderrapante 
a base e os assentos e entre a base e o solo 
deverão acompanhar a norma vigente. • 
Volante central fixo. • Eixo metálico centra
eixo e o volante deverão girar facilmente e de 
maneira segura para os usuários. • Três assentos 
anatômicos e antiderrapantes. • Apoio para os 
pés. • Produto deverá ser fabricado em 
polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivo antie
anti-UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 
chuva), garantindo a cor e a resistência do 
produto. • Os produtos deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento. • Os 
materiais utilizados n
dos produtos deverão possibilitar a reciclagem 
após o término da vida útil.

43.  

LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 11KG
Lavadora de roupas automática de uso 
doméstico na cor branca. • Gabinete externo 
do tipo monobloco revestido em chapa de aço 
galvanizado ou fosfatizado com acabamento 
em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) 
na cor branca. • Painel de controle externo 
contendo botões seletores e/ou teclas para 
programas de lavagem e/ou funções pré
programadas, níveis de consumo de água, 
enxague e centrifugação. Todas as funções 
devem ser identificadas. • Tecla ou botão de 
acionamento liga/desliga. • Programação para 
diferentes tipos de lavagem. • Mangueiras para 
entrada d´água com filtro e de saída para 
drenagem. • Mínimo três níveis de água. • 
Centrifugação . • Filtro para retenção de fiapos 
. • Dispenser para sabão . • Dispenser para 
amaciante . • Dispenser para alvejante • 
Compartimento interno (cesto) em aço inox 
e/ou plástico PP (polipropileno). • Ac
cesto pela parte superior da máquina. • 
Sapatas niveladoras. • Dispositivo de segurança 
da tampa (desligamento ou travamento).

44.  

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L
comercial com gabinete em aço inox e copo 
monobloco, indicado para triturar alimentos 
leves com adição de líquido. • Altura máxima: 
660 mm; • Largura máxima: 290 mm; • 

 
220V, conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 

O, com indicação da voltagem. 
GIRA GIRA CARROSSEL- Gira-gira (carrossel) três 
lugares para crianças a partir de três anos. • 
Diâmetro: 1000 mm; • Altura mínima: 495 mm; • 
Tolerância: ±10% (dez por cento). • Peças 

• Não tóxico. • Peça composta 
por três partes: base, assentos e volante. • Base 
com textura antiderrapante - as distâncias entre 
a base e os assentos e entre a base e o solo 
deverão acompanhar a norma vigente. • 
Volante central fixo. • Eixo metálico central - o 
eixo e o volante deverão girar facilmente e de 
maneira segura para os usuários. • Três assentos 
anatômicos e antiderrapantes. • Apoio para os 
pés. • Produto deverá ser fabricado em 
polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivo antiestático e aditivo 

UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 
chuva), garantindo a cor e a resistência do 
produto. • Os produtos deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento. • Os 
materiais utilizados no processo de fabricação 
dos produtos deverão possibilitar a reciclagem 
após o término da vida útil. 

02 UN

LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 11KG- 
Lavadora de roupas automática de uso 
doméstico na cor branca. • Gabinete externo 

monobloco revestido em chapa de aço 
galvanizado ou fosfatizado com acabamento 
em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) 
na cor branca. • Painel de controle externo 
contendo botões seletores e/ou teclas para 
programas de lavagem e/ou funções pré-

amadas, níveis de consumo de água, 
enxague e centrifugação. Todas as funções 
devem ser identificadas. • Tecla ou botão de 
acionamento liga/desliga. • Programação para 
diferentes tipos de lavagem. • Mangueiras para 
entrada d´água com filtro e de saída para 
drenagem. • Mínimo três níveis de água. • 
Centrifugação . • Filtro para retenção de fiapos 
. • Dispenser para sabão . • Dispenser para 
amaciante . • Dispenser para alvejante • 
Compartimento interno (cesto) em aço inox 
e/ou plástico PP (polipropileno). • Acesso ao 
cesto pela parte superior da máquina. • 
Sapatas niveladoras. • Dispositivo de segurança 
da tampa (desligamento ou travamento). 

01 UN

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L -Liquidificador 
comercial com gabinete em aço inox e copo 
monobloco, indicado para triturar alimentos 
leves com adição de líquido. • Altura máxima: 
660 mm; • Largura máxima: 290 mm; • 
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Profundidade máxima: 280 mm; • Capacidade 
volumétrica: 4 litros. • Copo
confeccionado em chapa de aço inox, em 
peça única (monobloco), sem soldas, com 
espessura de, no mínimo, 1 mm. • Flange do 
copo em material plástico injetado. • Alças em 
aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 
1,25 mm, com bordas rebatidas pa
interno e soldadas em toda extensão de modo 
que não haja retenção de resíduos. • Fixação 
das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e 
sem frestas de modo a evitar o acúmulo de 
resíduos. • Tampa do copo em aço inox, 
espessura mínima de chapa de
dobras estruturais que permitam a limpeza 
interna. • Gabinete do motor em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange 
superior e da base em material plástico 
injetado. Dreno da flange posicionado de modo 
a não haver entrada de líquid
motor. • Sapatas antivibratórias em material 
aderente e antiderrapante. • Eixo e porca 
fixadora do eixo da faca em aço inox (as 
buchas poderão ser de bronze ou outro material 
apropriado que garanta o desempenho 
mecânico e a durabilidade d
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos 
de fixação deve ser removível para limpeza, 
sem a necessidade de utilização de 
ferramentas. 

45.  

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL  8 L
comercial com gabinete em aço 
monobloco, indicado para triturar alimentos 
leves com adição de líquido. • Altura máxima: 
750 mm; • Largura máxima: 460 mm; • 
Profundidade máxima: 380 mm; • Capacidade 
volumétrica: 8 litros. • Copo removível 
confeccionado em chapa de aço inox, 
peça única (monobloco), sem soldas, com 
espessura de, no mínimo, 1 mm. • Flange do 
copo em material plástico injetado. • Alças em 
aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 
1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado 
interno e soldadas em toda extensão d
que não haja retenção de resíduos. • Fixação 
das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e 
sem frestas de modo a evitar o acúmulo de 
resíduos. • Tampa do copo em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com 
dobras estruturais que permitam a 
interna. • Gabinete do motor em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange 
superior e da base em material plástico 
injetado. Dreno da flange posicionado de modo 
a não haver entrada de líquidos no gabinete do 
motor. 

 
Profundidade máxima: 280 mm; • Capacidade 
volumétrica: 4 litros. • Copo removível 
confeccionado em chapa de aço inox, em 
peça única (monobloco), sem soldas, com 
espessura de, no mínimo, 1 mm. • Flange do 
copo em material plástico injetado. • Alças em 
aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 
1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado 
interno e soldadas em toda extensão de modo 
que não haja retenção de resíduos. • Fixação 
das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e 
sem frestas de modo a evitar o acúmulo de 
resíduos. • Tampa do copo em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com 
dobras estruturais que permitam a limpeza 
interna. • Gabinete do motor em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange 
superior e da base em material plástico 
injetado. Dreno da flange posicionado de modo 
a não haver entrada de líquidos no gabinete do 
motor. • Sapatas antivibratórias em material 
aderente e antiderrapante. • Eixo e porca 
fixadora do eixo da faca em aço inox (as 
buchas poderão ser de bronze ou outro material 
apropriado que garanta o desempenho 
mecânico e a durabilidade do conjunto). • O 
conjunto formado pelas facas, eixo e elementos 
de fixação deve ser removível para limpeza, 
sem a necessidade de utilização de 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL  8 L- Liquidificador 
comercial com gabinete em aço inox e copo 
monobloco, indicado para triturar alimentos 
leves com adição de líquido. • Altura máxima: 
750 mm; • Largura máxima: 460 mm; • 
Profundidade máxima: 380 mm; • Capacidade 
volumétrica: 8 litros. • Copo removível 
confeccionado em chapa de aço inox, em 
peça única (monobloco), sem soldas, com 
espessura de, no mínimo, 1 mm. • Flange do 
copo em material plástico injetado. • Alças em 
aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 
1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado 
interno e soldadas em toda extensão de modo 
que não haja retenção de resíduos. • Fixação 
das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e 
sem frestas de modo a evitar o acúmulo de 
resíduos. • Tampa do copo em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com 
dobras estruturais que permitam a limpeza 
interna. • Gabinete do motor em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange 
superior e da base em material plástico 
injetado. Dreno da flange posicionado de modo 
a não haver entrada de líquidos no gabinete do 
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46.  

LIXEIRA COM PEDAL 50L
polietileno de alta densidade, 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para oferecer alta 
resistência ao impacto e a tração. • Aditivação 
extra com antioxidante e anti UV para os níveis 
de proteção classe 8 UV 
produto desbotar, ressecar ou rachar. • Com 
pedal e estrutura para abertura/fechamento da 
tampa, fabricado plástico ou aço com 
tratamento anticorrosão ou pintura 
eletrostática. • Superfícies internas polidas e 
cantos arredondados. • Passível de s
reciclado mecanicamente ao fim de sua vida 
útil. • Altura máxima: 720 mm; • Largura 
máxima: 450 mm; • Profundidade máxima: 450 
mm; • Capacidade: 50l.

47.  

LOMBADINHA- Circuito contendo lombadas, 
com alturas diferenciadas ou iguais. 
objetivo proporcionar o estímulo do equilíbrio, 
quando a criança de locomove sobre o 
equipamento. • Largura: 700 mm; • 
Profundidade: 450 mm; • Altura: 250 mm (mais 
baixa) e 350 mm (mais alta); • Tolerância: ±10% 
(dez por cento). • Preenchimento em 
densidade mínima 28 e máxima 33; • 
Revestimento em courvin; • Produto 
impermeável; • Peças multicoloridas; • Não 
tóxico. 

48.  

MESA DE REUNIÃO
retangular ou oval em MDF revestido de 
laminado melamínico, mo
• Tampo retangular: 2000 x 950 mm +/
Altura: 750 mm +/
de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e 
atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a 
mesa deve possuir altura livre sob o tampo: 
mínima de 730 mm
mm +/- 0,6 mm; • Tolerâncias para camada de 
tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 

49.  

MESA DE TRABALHO
tampo retangular em MDF revestido de 
laminado melamínico, montada sobre suporte 
metálico com dois pés. • Tampo retangular: 
1200 x 600 mm +/
mm; • Para acomodação de pessoas em 
cadeira de rodas (PCR) e at
exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve 
possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 
mm; • Espessura do tampo: 25,8 mm +/
• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros.

50.  

MESA PARA REFEIÇÃO
tampo redondo em MDF revestido de laminado 
melamínico, montada sobre coluna central 
dotada de quatro pés. • Diâmetro do tampo: 

 
LIXEIRA COM PEDAL 50L- Corpo e tampa em 
polietileno de alta densidade, 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para oferecer alta 
resistência ao impacto e a tração. • Aditivação 
extra com antioxidante e anti UV para os níveis 
de proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou rachar. • Com 
pedal e estrutura para abertura/fechamento da 
tampa, fabricado plástico ou aço com 
tratamento anticorrosão ou pintura 
eletrostática. • Superfícies internas polidas e 
cantos arredondados. • Passível de ser 
reciclado mecanicamente ao fim de sua vida 
útil. • Altura máxima: 720 mm; • Largura 
máxima: 450 mm; • Profundidade máxima: 450 
mm; • Capacidade: 50l. 

12 UN

Circuito contendo lombadas, 
com alturas diferenciadas ou iguais. Tem por 
objetivo proporcionar o estímulo do equilíbrio, 
quando a criança de locomove sobre o 
equipamento. • Largura: 700 mm; • 
Profundidade: 450 mm; • Altura: 250 mm (mais 
baixa) e 350 mm (mais alta); • Tolerância: ±10% 
(dez por cento). • Preenchimento em espuma 
densidade mínima 28 e máxima 33; • 
Revestimento em courvin; • Produto 
impermeável; • Peças multicoloridas; • Não 

02 UN

MESA DE REUNIÃO- Mesa de reunião com tampo 
retangular ou oval em MDF revestido de 
laminado melamínico, montada sobre dois pés. 
• Tampo retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm; • 
Altura: 750 mm +/- 5 mm; • Para acomodação 
de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e 
atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a 
mesa deve possuir altura livre sob o tampo: 
mínima de 730 mm; • Espessura do tampo: 25 

0,6 mm; • Tolerâncias para camada de 
tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

01 UN

MESA DE TRABALHO- Mesa de trabalho com 
tampo retangular em MDF revestido de 
laminado melamínico, montada sobre suporte 
metálico com dois pés. • Tampo retangular: 
1200 x 600 mm +/- 10 mm; • Altura: 750 mm +/- 5 
mm; • Para acomodação de pessoas em 
cadeira de rodas (PCR) e atendimento às 
exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve 
possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 
mm; • Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; 
• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros. 

03 UN

MESA PARA REFEIÇÃO- Mesa de reunião com 
tampo redondo em MDF revestido de laminado 
melamínico, montada sobre coluna central 
dotada de quatro pés. • Diâmetro do tampo: 
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1000 mm +/- 10 mm; • Altura: 750 mm +/
• Para acomodação de pessoas em cadeira de 
rodas (PCR) e atendimento às exigências da 
ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre 
sob o tampo: mínima de 730 mm; • Espessura do 
tampo: 25,8 mm +/
dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 
6591; • Tolerâncias para camada de ti
mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 

51.  

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L
microondas. • Gabinete monobloco em aço 
galvanizado revestido interna e externamente 
com pintura eletrostática em pó, na cor branca. 
• Iluminação interna. • Painel de controle digital 
com funções pré
Relógio. • Porta com v
puxador e/ou tecla de abertura. • Dispositivos e 
travas de segurança. • Sapatas plásticas. • 
Prato giratório em vidro. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. • 
Largura mínima: 5000 mm; • Altura mínima: 2900 
mm; • Profundidade mínima: 3900 mm; • 
Volume mínimo: 30 litros.

52.  

MIXER DE ALIMENTOS
preparo de sucos, vitaminas e massas leves. •
Altura máxima: 400 mm; • Largura máxima: 150 
mm; • Profundidade máxima: 320 mm; • Volume 
mínimo do copo: 600ml. • Cabo (alça) 
ergonômico. • Lâminas destacáveis em aço 
inox de dupla ação, possibilitando cortar na 
vertical e na horizontal. • Recipiente para
trituração em aço inox ou acrílico. • Corpo do 
aparelho construído em polipropileno e 
borracha. • Base antirespingos. • Botão turbo. • 
Motor com potência mínima de 350W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda.

53.  

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS
Multiprocessador de alimentos, com lâminas 
multifuncionais, modelo doméstico. • Diâmetro/ 
largura máxima: 400 mm; • Altura máxima: 420 
mm; • Profundidade máxima: 420 mm; • Volume 
mínimo: 1,5 litros. • Lâminas multifuncionais 
fabricadas em aço inoxidável. •
extragrande aço inox ou acrílico, com 
capacidade mínima para 1,5l litros de 
ingredientes líquidos. • Tampa da tigela com 
bocal largo para absorver frutas, legumes e 
verduras inteiras. • Com dois ajustes de 
velocidade e função pulsar que permita o 
controle preciso da duração e frequência do 

 
10 mm; • Altura: 750 mm +/- 5 mm; 

• Para acomodação de pessoas em cadeira de 
rodas (PCR) e atendimento às exigências da 
ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre 
sob o tampo: mínima de 730 mm; • Espessura do 
tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; • Tolerâncias 
dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 
6591; • Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrometros /máximo 100 

MICROONDAS LINHA BRANCA 30L- Forno de 
microondas. • Gabinete monobloco em aço 
galvanizado revestido interna e externamente 
com pintura eletrostática em pó, na cor branca. 
• Iluminação interna. • Painel de controle digital 
com funções pré-programadas. • Timer. • 
Relógio. • Porta com visor central, dotada de 
puxador e/ou tecla de abertura. • Dispositivos e 
travas de segurança. • Sapatas plásticas. • 
Prato giratório em vidro. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 

0V e 220V, conforme demanda. • 
Largura mínima: 5000 mm; • Altura mínima: 2900 
mm; • Profundidade mínima: 3900 mm; • 
Volume mínimo: 30 litros. 

02 UN

MIXER DE ALIMENTOS- Mixer de alimentos para 
preparo de sucos, vitaminas e massas leves. • 
Altura máxima: 400 mm; • Largura máxima: 150 
mm; • Profundidade máxima: 320 mm; • Volume 
mínimo do copo: 600ml. • Cabo (alça) 
ergonômico. • Lâminas destacáveis em aço 
inox de dupla ação, possibilitando cortar na 
vertical e na horizontal. • Recipiente para 
trituração em aço inox ou acrílico. • Corpo do 
aparelho construído em polipropileno e 
borracha. • Base antirespingos. • Botão turbo. • 
Motor com potência mínima de 350W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. 

01 UN

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS- 
Multiprocessador de alimentos, com lâminas 
multifuncionais, modelo doméstico. • Diâmetro/ 
largura máxima: 400 mm; • Altura máxima: 420 
mm; • Profundidade máxima: 420 mm; • Volume 
mínimo: 1,5 litros. • Lâminas multifuncionais 
fabricadas em aço inoxidável. • Tigela 
extragrande aço inox ou acrílico, com 
capacidade mínima para 1,5l litros de 
ingredientes líquidos. • Tampa da tigela com 
bocal largo para absorver frutas, legumes e 
verduras inteiras. • Com dois ajustes de 
velocidade e função pulsar que permita o 

ontrole preciso da duração e frequência do 
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processamento. • Trava de segurança. • Cabo 
com armazenamento integrado. • Base firme 
com pés antideslizantes (ventosa). • Motor com 
potência mínima de 700W. • Dimensionamento 
e robustez da fiação, plugue e conect
elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. 

54.  

PISCINA DE BOLINHAS
macio, livre de quinas. Capacidade para 
aproximadamente 200 bolinhas, que 
acompanham o p
1100 mm; • Diâmetro externo: 1300 mm; • 
Largura das laterais: 200 mm; • Altura das 
laterais: 300 mm; • Espessura do fundo: 30 mm; • 
Tolerância: ±10% (dez por cento). • 
Preenchimento em espuma de densidade 
mínima 28 e máxima 33; 
courvin; • Produto impermeável; • Peças 
multicoloridas; • Não tóxico.

55.  

PLAYGROUND-  Módulos com telhado e paredes 
em diferentes formatos. • Rampa de escalada 
de acesso, com apoio para os pés e 
orifícios/furos que permitam a subida da criança 
com segurança. • Um escorregador tubo com 
sustentação. • Dois escorregadores pequenos, 
com rampa contínua ou ondulada, que devem 
obedecer a inclinação estabelecida em norma 
vigente. • Jogo da memória ou jogo da velha 
interativo de nove faces, montado na lateral 
inferior. • Entradas e saídas na parte inferior, 
exceto na lateral em que for montado o jog
interativo. • Produto deverá ser fabricado em 
polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivo antiestático e aditivo 
anti-UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 
chuva), garantindo a cor e a resi
produto. • Os produtos deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento. • Os 
materiais utilizados no processo de fabricação 
dos produtos deverão possibilitar a reciclagem 
após o término da vida útil. • Largura: 3400 mm; 
• Altura: 2100 mm;
Tolerância: ±10% (dez por cento).

56.  

POLTRONA AMAMENTAÇÃO
estofada, revestida em couro sintético, dotada 
de apoio de braços. • Profundidade útil do 
assento: mínima 470 mm / máxima 490 mm; • 
Largura útil do assento: mínima 530 mm / 
máxima 570 mm; • Altura (h) da superfície do 
assento: mínima 42
Extensão vertical (h) útil do encosto: mínima 440 
mm; • Largura útil do encosto: mínima 530 mm / 
máxima 570 mm; • Inclinação da superfície do 
assento (em relação à horizontal): entre 

 
processamento. • Trava de segurança. • Cabo 
com armazenamento integrado. • Base firme 
com pés antideslizantes (ventosa). • Motor com 
potência mínima de 700W. • Dimensionamento 
e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme 

PISCINA DE BOLINHAS- Piscina feita em material 
macio, livre de quinas. Capacidade para 
aproximadamente 200 bolinhas, que 
acompanham o produto. • Diâmetro interno: 
1100 mm; • Diâmetro externo: 1300 mm; • 
Largura das laterais: 200 mm; • Altura das 
laterais: 300 mm; • Espessura do fundo: 30 mm; • 
Tolerância: ±10% (dez por cento). • 
Preenchimento em espuma de densidade 
mínima 28 e máxima 33; • Revestimento em 
courvin; • Produto impermeável; • Peças 
multicoloridas; • Não tóxico. 

02 UN

Módulos com telhado e paredes 
em diferentes formatos. • Rampa de escalada 
de acesso, com apoio para os pés e 
orifícios/furos que permitam a subida da criança 
com segurança. • Um escorregador tubo com 
sustentação. • Dois escorregadores pequenos, 

contínua ou ondulada, que devem 
obedecer a inclinação estabelecida em norma 
vigente. • Jogo da memória ou jogo da velha 
interativo de nove faces, montado na lateral 
inferior. • Entradas e saídas na parte inferior, 
exceto na lateral em que for montado o jogo 
interativo. • Produto deverá ser fabricado em 
polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivo antiestático e aditivo 

UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 
chuva), garantindo a cor e a resistência do 
produto. • Os produtos deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento. • Os 
materiais utilizados no processo de fabricação 
dos produtos deverão possibilitar a reciclagem 
após o término da vida útil. • Largura: 3400 mm; 
• Altura: 2100 mm; • Comprimento: 3500 mm; • 
Tolerância: ±10% (dez por cento). 

02 UN

POLTRONA AMAMENTAÇÃO- Poltrona individual 
estofada, revestida em couro sintético, dotada 
de apoio de braços. • Profundidade útil do 
assento: mínima 470 mm / máxima 490 mm; • 
Largura útil do assento: mínima 530 mm / 
máxima 570 mm; • Altura (h) da superfície do 
assento: mínima 420 mm / máxima 450 mm; • 
Extensão vertical (h) útil do encosto: mínima 440 
mm; • Largura útil do encosto: mínima 530 mm / 
máxima 570 mm; • Inclinação da superfície do 
assento (em relação à horizontal): entre -2º e -7º; 
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• Ângulo do encosto (em relação ao pla
assento): mínimo 90º / máximo 110º; • Altura do 
apoio de braços (em relação ao assento): 
mínima 160 mm / máxima 200 mm; • Largura do 
apoio de braços: mínima 100 mm.

57.  

PURIFICADOR DE AGUA 
de água refrigerado. • Altura máxima: 410 mm; 
• Largura máxima: 315 mm; • Profundidade 
máxima: 370 mm; • Fornecimento mínimo de 
água gelada: 1,2 l/h. Sistema de tratamento 
através de elementos filtrantes que removem os 
particulados da água e o cloro livre. • 
Compressor interno com gás refrigerante 
conforme legislação vigente. • Botão de 
acionamento automático do tipo fluxo 
contínuo, com regulagem para diferentes níveis 
de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou 
torneira. • Bica telescópica ou ajustável para 
recipientes de diversos tamanhos. • Câmara 
vertical de filtragem e purificação. • Corpo em 
aço inox ou aço carbono com tratamento 
anticorrosivo e acabamento em pintura 
eletrostática a pó. • Painel frontal em plástico 
ABS de alta resistência com proteção UV. • 
Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. • 
Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 
kgf/cm² à 4 kgf/cm²). • Temperatura de 
trabalho: 03 à 40º C. • Componentes para 
fixação e instalação: 
cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; 
redutor de vazão; adaptadores para registro: 
flexível e mangueira. • Produto de certificação 
compulsória, o equipamento deve possuir selos 
INMETRO, comprobatórios de conformidade 
com a legislação vigente, inclusive, com 
eficiência bacteriológica “APROVADO”.
refrigerante R600a ou R134a.

58.  

QUADRO BRANCO
Quadro com superfície em laminado branco 
brilhante especial para escrita e fixação de 
acessórios magnéticos. • Altura: 1200 mm +/
mm; • Largura: 2000 mm +/
17mm. • Resistente a manchas; • Moldura em 
alumínio anodizado fosco; • Confeccionado em 
MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e 
laminado melamínico branco; • Sistema de 
fixação invisível; • Acompanha: 
4 caixas com 12 canetas cada, nas cores 
vermelho, verde, azul e preto.

59.  

QUADRO DE AVISOS
fixação de avisos. • Largura: 1500 mm +/
mm; • Altura: 900 mm +/
cantos arredondados em alumínio anodizado 
fosco; • Fundo confeccionado em MDF 10mm; 
• Acabamento em chapa de aço branca 
magnética; • Sistema d

 
• Ângulo do encosto (em relação ao plano do 
assento): mínimo 90º / máximo 110º; • Altura do 
apoio de braços (em relação ao assento): 
mínima 160 mm / máxima 200 mm; • Largura do 
apoio de braços: mínima 100 mm. 
PURIFICADOR DE AGUA - Purificador/ bebedouro 

refrigerado. • Altura máxima: 410 mm; 
• Largura máxima: 315 mm; • Profundidade 
máxima: 370 mm; • Fornecimento mínimo de 
água gelada: 1,2 l/h. Sistema de tratamento 
através de elementos filtrantes que removem os 
particulados da água e o cloro livre. • 

essor interno com gás refrigerante 
conforme legislação vigente. • Botão de 
acionamento automático do tipo fluxo 
contínuo, com regulagem para diferentes níveis 
de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou 
torneira. • Bica telescópica ou ajustável para 

pientes de diversos tamanhos. • Câmara 
vertical de filtragem e purificação. • Corpo em 
aço inox ou aço carbono com tratamento 
anticorrosivo e acabamento em pintura 
eletrostática a pó. • Painel frontal em plástico 
ABS de alta resistência com proteção UV. • 
Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. • 
Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 
kgf/cm² à 4 kgf/cm²). • Temperatura de 
trabalho: 03 à 40º C. • Componentes para 
fixação e instalação: - canopla; conexões 
cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; 
edutor de vazão; adaptadores para registro: 

flexível e mangueira. • Produto de certificação 
compulsória, o equipamento deve possuir selos 
INMETRO, comprobatórios de conformidade 
com a legislação vigente, inclusive, com 
eficiência bacteriológica “APROVADO”. • Gás 
refrigerante R600a ou R134a. 

06 UN

QUADRO BRANCO- TIPO LOUSA MAGNÉTICO- 
Quadro com superfície em laminado branco 
brilhante especial para escrita e fixação de 
acessórios magnéticos. • Altura: 1200 mm +/- 10 
mm; • Largura: 2000 mm +/- 10 mm; • Espessura: 
17mm. • Resistente a manchas; • Moldura em 

anodizado fosco; • Confeccionado em 
MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e 
laminado melamínico branco; • Sistema de 
fixação invisível; • Acompanha: - 1 apagador; - 
4 caixas com 12 canetas cada, nas cores 
vermelho, verde, azul e preto. 

06 UN

QUADRO DE AVISOS- Quadro em metal para 
fixação de avisos. • Largura: 1500 mm +/- 10 
mm; • Altura: 900 mm +/- 10 mm; • Moldura com 
cantos arredondados em alumínio anodizado 
fosco; • Fundo confeccionado em MDF 10mm; 
• Acabamento em chapa de aço branca 
magnética; • Sistema de fixação invisível 

01 UN
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permitindo instalação na vertical ou horizontal.

60.  

QUADRO MURAL EM FELTRO
com feltro para fixação de recados, trabalhos e 
outros. • Altura: 1200 mm +/
900 mm +/- 10 mm. • Moldura 
arredondados em alumínio anodizado fosco; • 
Confeccionado MDF 3mm revestido na parte 
frontal com card board 6mm; • Acabamento 
em feltro acrílico 2mm; • Sistema de fixação 
invisível permitindo instalação na vertical ou 
horizontal. 

61.  

SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 10KG
Secadora de roupa automática, tipo piso, de 
uso doméstico na cor branca. • Gabinete 
externo do tipo monobloco revestido em chapa 
de aço galvanizado ou fosfatizado com 
acabamento em pintura eletrostática a pó 
(epóxi/poliéster) na cor branca. • Painel de 
controle externo com botão seletor de funções 
pré-programadas de secagem e teclas de 
ajuste da temperatura. (Todas as funções 
devem ser identificadas). • Programação com 
diferentes tipos de secagem. • Níveis de 
temperatura para secagem: "normal" e 
"delicada" (ou correspondente), no mínimo. • 
Função de eliminação de odor. • Porta com 
abertura frontal e visor circular em vidro 
temperado. • Compartimento interno (cesto) 
em aço inox e/ou aço esmaltado • Filtro interno. 
• Motor de rotação auto reversível. • Tubo 
flexível e/ou direcionador de ar. • Sapatas 
niveladoras. 

62.  

SOFÁ DOIS LUGARES
material lavável e pés em alumínio. • Largura: 
1250 mm +/- 50 mm; • Profundidade: 750 mm +/
50 mm; • Altura: 730 mm +/

63.  

TATAME EM E.V.A.
intertravadas de E.V.A. (etileno
com bordas de acabamento. • Tamanho das 
placas: 1000 mm x 1000 mm +/
Espessura: 20 mm +/
intertravadas e bordas 
confeccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas, 
com superfície texturizada, siliconizada, 
antiderrapante e lavável; • Densidade entre 150 
e 180 gramas por centímetro cúbico; • Cada 
peça deve ser fornecida em conjunto com uma 
borda de acabamento. 
proporcionar a junção perfeita das peças; • As 
arestas de bordas e placas devem ser 
uniformes, com corte preciso a 90º em relação 
ao plano da superfície, isentas de rebarbas e 
falhas. 

64.  
TELEVISOR 32``-Smart TV 32 polegadas com 
acesso à internet. • Altura máxima: 480 mm; • 
Largura máxima: 750 mm; • Profundidade 

 
permitindo instalação na vertical ou horizontal. 
QUADRO MURAL EM FELTRO- Quadro em metal 
com feltro para fixação de recados, trabalhos e 
outros. • Altura: 1200 mm +/- 10 mm; • Largura: 

10 mm. • Moldura com cantos 
arredondados em alumínio anodizado fosco; • 
Confeccionado MDF 3mm revestido na parte 
frontal com card board 6mm; • Acabamento 
em feltro acrílico 2mm; • Sistema de fixação 
invisível permitindo instalação na vertical ou 

02 UN

SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 10KG-  
Secadora de roupa automática, tipo piso, de 
uso doméstico na cor branca. • Gabinete 
externo do tipo monobloco revestido em chapa 
de aço galvanizado ou fosfatizado com 
acabamento em pintura eletrostática a pó 
(epóxi/poliéster) na cor branca. • Painel de 

ntrole externo com botão seletor de funções 
programadas de secagem e teclas de 

ajuste da temperatura. (Todas as funções 
devem ser identificadas). • Programação com 
diferentes tipos de secagem. • Níveis de 
temperatura para secagem: "normal" e 

(ou correspondente), no mínimo. • 
Função de eliminação de odor. • Porta com 
abertura frontal e visor circular em vidro 
temperado. • Compartimento interno (cesto) 
em aço inox e/ou aço esmaltado • Filtro interno. 
• Motor de rotação auto reversível. • Tubo 
lexível e/ou direcionador de ar. • Sapatas 

01 UN

SOFÁ DOIS LUGARES- Sofá de dois lugares em 
material lavável e pés em alumínio. • Largura: 

50 mm; • Profundidade: 750 mm +/- 
50 mm; • Altura: 730 mm +/- 30 mm. 

01 UN

TATAME EM E.V.A.- Tatame em placas 
intertravadas de E.V.A. (etileno-acetato de vinil) 
com bordas de acabamento. • Tamanho das 
placas: 1000 mm x 1000 mm +/- 10 mm; • 
Espessura: 20 mm +/- 10 mm. • Placas de tatame 
intertravadas e bordas de acabamento, 
confeccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas, 
com superfície texturizada, siliconizada, 
antiderrapante e lavável; • Densidade entre 150 
e 180 gramas por centímetro cúbico; • Cada 
peça deve ser fornecida em conjunto com uma 
borda de acabamento. • Os encaixes devem 
proporcionar a junção perfeita das peças; • As 
arestas de bordas e placas devem ser 
uniformes, com corte preciso a 90º em relação 
ao plano da superfície, isentas de rebarbas e 

54 UN

Smart TV 32 polegadas com 
acesso à internet. • Altura máxima: 480 mm; • 
Largura máxima: 750 mm; • Profundidade 
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máxima: 200 mm. • Tela LED. • Wi
Acesso à internet. • Resolução de imagem em 
HD. • Conversor digital integrado. • Entradas 
especiais – HDMI (mínimo 2), LAN, USB. • Tensão 
(voltagem): bivolt automático. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda.

65.  

TELEVISOR 70``-Tamanho da Tela 70 Polegadas; 
Resolução 4KUHD; Processador  Crystal 4K; 
Conectividade Wi
Operacional Tizen; Wi
HDMI 3; Entrada USB 1; Acessórios Controle 
Remoto; Assistente virtual Alexa, Goo
Assistant; Cor CinzaTitan; Largura x Altura x 
Profundidade (sem embalagem) 1556.2 x 899.3 x 
60.5 mm;Peso (sem embalagem)24.8Kg; Largura 
x Altura x Profundidade (com embalagem)1746 
x 1035 x 190 mm; Peso (com embalagem)34.0Kg; 
Consumo Aproximado de Energ
Eficiência Energética A; Informações Adicionais 
Acesso  Remoto 

66.  

TÚNEL LÚDICO- 
tóxico. • Túnel em estrutura curva. • Mínimo de 
três módulos auto encaixáveis vazados para 
visualização interna e 
expansão. • Duas estruturas curvas que 
funcionam como entrada e saída. • Polietileno 
pelo processo de rotomoldagem, composto 
com aditivo antiestático e aditivo anti
protejam contra raios solares e desbotamento 
provocado pelo te
garantindo a cor e a resistência do produto. • O 
túnel deverá apresentar diversos formatos. • Os 
produtos deverão ter as laterais arredondadas 
em seu acabamento. • Os parafusos utilizados 
para encaixe dos módulos devem ser fixos para 
que não se soltem facilmente, visando 
segurança dos usuários. • Largura: 870 mm; • 
Altura mínima: 870 mm; • Comprimento: 2140 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento).

67.  

TÚNEL SANFONADO
confeccionado com arame 
com tecido colorido (bagunzito), totalmente 
dobrável. • Comprimento: 3000 mm; • Diâmetro: 
530 mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). • 
Estrutura em arame zincado que permite 
flexibilidade; • Revestimento em tecido tipo 
bagun; • Peças m

68.  

VENTILADOR DE PAREDE
para uso em ambiente escolar. • Diâmetro entre 
500 e 600 mm; • Comprimento do tubo de 
fixação:150 mm (tolerância: ±2,5%.
• Ventilador de parede, com uma hélice com 
no mínimo três pás. • Base de fixação à parede 

 
máxima: 200 mm. • Tela LED. • Wi-Fi integrado. • 
Acesso à internet. • Resolução de imagem em 
HD. • Conversor digital integrado. • Entradas 

HDMI (mínimo 2), LAN, USB. • Tensão 
(voltagem): bivolt automático. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. 

Tamanho da Tela 70 Polegadas; 
Resolução 4KUHD; Processador  Crystal 4K; 
Conectividade Wi-fi, Bluetooth; Sistema 
Operacional Tizen; Wi-Fi Integrado Sim;  Entrada 
HDMI 3; Entrada USB 1; Acessórios Controle 
Remoto; Assistente virtual Alexa, Google 
Assistant; Cor CinzaTitan; Largura x Altura x 
Profundidade (sem embalagem) 1556.2 x 899.3 x 
60.5 mm;Peso (sem embalagem)24.8Kg; Largura 
x Altura x Profundidade (com embalagem)1746 
x 1035 x 190 mm; Peso (com embalagem)34.0Kg; 
Consumo Aproximado de Energia 240W; 
Eficiência Energética A; Informações Adicionais 

 

01 UN

 Peças multicoloridas. • Não 
tóxico. • Túnel em estrutura curva. • Mínimo de 
três módulos auto encaixáveis vazados para 
visualização interna e com possibilidades de 
expansão. • Duas estruturas curvas que 
funcionam como entrada e saída. • Polietileno 
pelo processo de rotomoldagem, composto 
com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares e desbotamento 
provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 
garantindo a cor e a resistência do produto. • O 
túnel deverá apresentar diversos formatos. • Os 
produtos deverão ter as laterais arredondadas 
em seu acabamento. • Os parafusos utilizados 
para encaixe dos módulos devem ser fixos para 
que não se soltem facilmente, visando 
segurança dos usuários. • Largura: 870 mm; • 
Altura mínima: 870 mm; • Comprimento: 2140 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). 

02 UN

TÚNEL SANFONADO- Túnel sanfonado 
confeccionado com arame zincado e revestido 
com tecido colorido (bagunzito), totalmente 
dobrável. • Comprimento: 3000 mm; • Diâmetro: 
530 mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). • 
Estrutura em arame zincado que permite 
flexibilidade; • Revestimento em tecido tipo 
bagun; • Peças multicoloridas; •Não tóxico. 

02 UN

VENTILADOR DE PAREDE- Ventilador de parede 
para uso em ambiente escolar. • Diâmetro entre 
500 e 600 mm; • Comprimento do tubo de 
fixação:150 mm (tolerância: ±2,5%. 
• Ventilador de parede, com uma hélice com 
no mínimo três pás. • Base de fixação à parede 
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em aço carbono. • Canopla de acabamento 
injetada em poliamida, na cor preta, para cobrir 
a base de fixação na parede. • Capa 
envoltória do motor (carcaça) em poliamid
injetada na cor amarelo escolar, referência 
1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). • O conjunto de 
suporte mais o tubo de fixação deverão 
suportar 5 (cinco) vezes a massa nominal do 
produto sem qualquer flexão. • Suporte de 
ligação entre base e a carcaça dotado 
articulação com parafuso metálico e borboleta 
que permita a regulagem da articulação no 
sentido vertical do conjunto motor e hélices, 
provido de mola para sustentação do peso do 
equipamento. • O equipamento deve ser 
dotado de grade de proteção de acordo
os requisitos de segurança da IEC 60335
independente da altura em que for instalado. • 
As grades deverão ser em aço, com 
acabamento em pintura eletrostática na 
Amarelo Escolar -
Munsell). • As grades não poderão s
removidas sem o uso de ferramentas. • Os 
equipamentos deverão apresentar controle de 
velocidade tipo rotativo, com no mínimo três 
níveis de velocidade (baixa, média e alta). • O 
acionamento deverá ser do tipo “controle de 
parede”. • Os equipamentos deve
o nível mínimo de eficiência energética de 
0,0040 m³/s W/m para as velocidades. • Vazão 
observando-se cada uma das velocidades: 
máxima: 0,45 m³/s 
0,33 m³/s • Deverá possuir motor elétrico 
“monovolt”. • Dimension
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda.

 

 
em aço carbono. • Canopla de acabamento 
injetada em poliamida, na cor preta, para cobrir 
a base de fixação na parede. • Capa 
envoltória do motor (carcaça) em poliamida 
injetada na cor amarelo escolar, referência 
1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). • O conjunto de 
suporte mais o tubo de fixação deverão 
suportar 5 (cinco) vezes a massa nominal do 
produto sem qualquer flexão. • Suporte de 
ligação entre base e a carcaça dotado de 
articulação com parafuso metálico e borboleta 
que permita a regulagem da articulação no 
sentido vertical do conjunto motor e hélices, 
provido de mola para sustentação do peso do 
equipamento. • O equipamento deve ser 
dotado de grade de proteção de acordo com 
os requisitos de segurança da IEC 60335-2-80, 
independente da altura em que for instalado. • 
As grades deverão ser em aço, com 
acabamento em pintura eletrostática na 

- referência 1.25Y 7/12 (Cartelas 
Munsell). • As grades não poderão ser 
removidas sem o uso de ferramentas. • Os 
equipamentos deverão apresentar controle de 
velocidade tipo rotativo, com no mínimo três 
níveis de velocidade (baixa, média e alta). • O 
acionamento deverá ser do tipo “controle de 
parede”. • Os equipamentos deverão respeitar 
o nível mínimo de eficiência energética de 
0,0040 m³/s W/m para as velocidades. • Vazão 

se cada uma das velocidades: - 
máxima: 0,45 m³/s - Média: 0,37 m³/s - Mínima: 
0,33 m³/s • Deverá possuir motor elétrico 
“monovolt”. • Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
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TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 
DELICITAÇÕESELEILÕESDOBRASILEDEINTERMEDIAÇÃODEOPERAÇÕES

 

1. - Por meio do presente
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil, do qual declara
seguem. 

 
2. - São responsabilidades

I - Tomar conhecimento e cumprir to
negócios dos quais venha

II - Observar e cumprir a 
editais para fins de

III - Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas
dos quais declara

IV - Designar pessoa responsável para operar o Sistema 
conforme Anexo

Natureza da Licitante (Pessoa Física
Razão Social: 
Ramode Atividade: 
Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

CEP: 

Telefone Comercial: 

Representante Legal: 

E-mail: 

Resp.Financeiro: 

E-mail Financeiro: 

ME/EPP:( )SIM 

 
ANEXO VI 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 
DELICITAÇÕESELEILÕESDOBRASILEDEINTERMEDIAÇÃODEOPERAÇÕES

presente Termo, a Licitante, acima qualificada,
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões 

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que

responsabilidades da Licitante: 
Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

dos quais venha a participar; 
Observar e cumprir a Regularidade Fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor
legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações
declara ter pleno conhecimento; 

Designar pessoa responsável para operar o Sistema 
Anexo IV-B; 

(Pessoa Física ou Jurídica) 

Bairro: 

UF: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual:

RG: 

CPF: 

Telefone: 

 ( )Não 

 

Página 93 de 102 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 
DELICITAÇÕESELEILÕESDOBRASILEDEINTERMEDIAÇÃODEOPERAÇÕES 

a, manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões 

ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 

dos os dispositivos constantes dos editais de 

iscal, apresentando a documentação exigida nos 
for vencedor; 

legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
Licitações e Leilões do Brasil, 

Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

Estadual: 



 

V - Pagar a taxa pela utilização do
 

3. - O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
opagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Ane
SistemaEletrônicode Licitaçõesda BolsadeLicitações eLeilõesdo Brasil.

 
4. - O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 
do Regulamento Sistema Eletrônico

 
5. - (cláusula facultativa

Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qua
nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de 
credenciá-lo e representá
Eletrônico de Licitações
corretora, para tanto:

I - Declarar que
II - Apresentar lance
III - Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;
IV - Solicitar informações via
V - Interpor recursos contra
VI - Apresentar e
VII - Solicitar e prestar
VIII - Assinar documentos
IX - Emitir e firmar
X - Praticar todos os atos 

presente mandato,
 

CéluladeApoio(corretora):
Endereço: 
CNPJ: 

 
6. - O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado a

qualquer tempo, pel
responsabilidades assumidas
mandamento. 

 
Local e data:  

___________________________________________________
(Assinaturas

 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES
(AUTENTICADAS). 

 
pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
opagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Ane
SistemaEletrônicode Licitaçõesda BolsadeLicitações eLeilõesdo Brasil.

O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações

facultativa – para caso de uso de Célula de
Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qua

dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de 
representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Bra
tanto: 

que conhece e atende as condições de habilitação
lance de preço; 

Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;
informações via sistema eletrônico; 
recursos contra atos do pregoeiro; 

e retirar documentos; 
prestar declarações e esclarecimentos; 

documentos relativos às propostas; 
firmar o fechamento da operação; 

Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do 
mandato, que não poderá ser substabelecido. 

CéluladeApoio(corretora): 

O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado a
pela Licitante, mediante comunicação expressa,

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de

 
___________________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em

 RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU
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Licitações. 

O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
opagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
SistemaEletrônicode Licitaçõesda BolsadeLicitações eLeilõesdo Brasil. 

O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV 

Licitações e Leilões. 

de Apoio (Corretoras) O 
Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, 

dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de 
lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema 

Leilões do Brasil, podendo a sociedade 

habilitação previstas no Edital; 

Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do 
 

O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado a 
expressa, sempre juízo das 

ou decorrentes de negócios e 

  
___________________________________________________ 

em cartório) 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 



 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

RazãoSocialdoLicitante:
CNPJ/CPF: 

1 Nome: 
 CPF:Função: 
 Telefone: 
 Fax: 
2 Nome: 
 CPF:Função: 
 Telefone: 
 Fax: 
3 Nome: 
 CPF:Função: 
 Telefone: 
 Fax: 

 
A Licitante reconhece que: 
 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, m
solicitação escrita de seu titular ou da Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

iv. O Licitante será responsável por todas as pro
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo
e verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de C
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

 
Local e data: ___________, ____ de_____________ de ______.
 

____________________________________________________
(Assinaturas

 
 
 
 

 
ANEXO VI-A 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) INDICAÇÃO
SISTEMA 

RazãoSocialdoLicitante: 

Operadores 

  
Celular: 
E-mail: 

  
Celular: 
E-mail: 

  
Celular: 
E-mail: 

 

A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, m
solicitação escrita de seu titular ou da Licitante; 
A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e
O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo
e verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

a: ___________, ____ de_____________ de ______. 

____________________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO 

usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 

O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

postas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de 

redito e no SERASA e ao automático 

____________________________________________________ 
em cartório) 



 

 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
 

1. Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra 

Direta, Cotação Eletrônica de Preços:

 

 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após 

a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa



 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissã

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação 

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil.

2. O não pagamento dos boletos acima menci

multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 

proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chav

3. Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 

com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 

sistema de PREGÕES, não exime 

corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- 
 

1. Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas:

 
ANEXO VI-B 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR:

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra 

Direta, Cotação Eletrônica de Preços: 

 Não optantes pelo sistema de registro de preços

m e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após 

limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

 Optantes pelo sistema de registro de preços:

m e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissã

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 

multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 

proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 

com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 

sistema de PREGÕES, não exime a licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A 

rá pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADAS
 SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas:
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SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR: 

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra 

registro de preços: 

m e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após 

limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

de Licitações e Leilões do Brasil. 

Optantes pelo sistema de registro de preços: 

m e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 

com limitação do custo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa 

onados sujeitam o usuário ao pagamento de 

multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 

proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao 

e Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 

com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A 

rá pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 

EMPRESAS PRIVADAS 
SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR– 

Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas: 



 

 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil. 

 
2. O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 

multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante 
corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.
 
 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos term
nos responsabilizamos por cumpri
 
Local e data: ___________, ____ de_____________ de ______.
 

____________________________________________________
(Assinaturas

 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 dias 

 limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 
multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A 
corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos term
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

a: ___________, ____ de_____________ de ______. 

____________________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
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por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 dias 
limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 
multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no 
do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A 

corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 
lo integralmente em seus expressos termos. 

____________________________________________________ 
em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 



 

 
 

 
 
Pregão Eletrônico nº 003/2023
 

 
 
Razão Social: 
CNPJ/MF Nº: 
(Endereço Completo): 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2023
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.
 
Local e data: ___________, ____ de_______
 

____________________________________________________
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VII 

Eletrônico nº 003/2023 

DECLARAÇÃO 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
Pregão Eletrônico nº 003/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de 

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

a: ___________, ____ de_____________ de ______. 

____________________________________________________
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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 , 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
, instaurada pela Prefeitura Municipal de Galileia, que 

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 



 

 

 
 
Pregão Eletrônico nº 003/2023
 

 
 
Razão Social: 
CNPJ/MF Nº: 
(Endereço Completo): 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está 
posteriores. 
 
Local e data: ___________, ____ de_____________ de ______.
 

____________________________________________________
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VIII 

Pregão Eletrônico nº 003/2023 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

a: ___________, ____ de_____________ de ______. 

____________________________________________________
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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 , 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 



 

 

 
 
Pregão Eletrônico nº 003/2023
 

 
 
Razão Social: 
CNPJ/MF Nº: 
(Endereço Completo): 
 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
Lei Federal nº 9854, de 27/
 
 
 
Local e data: ___________, ____ de_____________ de ______.
 

____________________________________________________
(Nome e Número da Cart

 
 
OBS. 
1)Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2)Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO IX 

Pregão Eletrônico nº 003/2023 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

/10/99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

a: ___________, ____ de_____________ de ______. 

 
____________________________________________________

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
 

1)Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

2)Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes, deverá declarar essa condição.
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 , 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 

9, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

____________________________________________________ 
eira de Identidade do Declarante) 

1)Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

deverá declarar essa condição. 



 

 

 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)
 
 
Pregão Eletrônico nº 003/2023
 

 
 
Razão Social: 
CNPJ/MF Nº: 
(Endereço Completo): 
 

 
Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão, que estou(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 
123/2006. 
 
 
Local e data: ___________, ____ de_____________ de 
 

____________________________________________________
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO X 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

Pregão Eletrônico nº 003/2023 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão, que estou(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 

a: ___________, ____ de_____________ de ______. 

 
____________________________________________________

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 , 

para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão, que estou(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 



 

 

 
 
Pregão Eletrônico nº 003/2023
 
 
 
 

 
 
 
 
Declaramos, para fins de atendimento ao que consta do Edital do 
da Prefeitura Municipal de 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os term
fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da Lei.
 
Local e data: ___________, ____ de_____________ de ______.
 

____________________________________________________

 

 

ANEXO XI 

Pregão Eletrônico nº 003/2023 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

para fins de atendimento ao que consta do Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2023
da Prefeitura Municipal de Galileia, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os term

de qualidade, sob as penas da Lei. 

a: ___________, ____ de_____________ de ______. 

 
____________________________________________________

(Nome, Assinatura e Carimbo da Empresa)
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Pregão Eletrônico nº 003/2023, 
tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 

____________________________________________________ 
) 


